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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 736, de 20 de agosto de 
2010, que outorga pennissão à Rádio FM Conquista Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de 
Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(P ARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nQ 14 O 
TVR 

674/2013 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 605, de 1 Q de julho· de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Orlândia - SP; 

2 - Portaria nQ 606, de 1 Q de julho de 201 O ~ Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Pontal do Paraná - PR; 

3 - Portaria nQ 610, de l Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Califórnia - PR; 

4 - Portaria nQ 613, de 1 Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Cambira - PR; 

5 - Portaria nQ 659, de 21 de julho de 2010 - Amazônia Comunicações Ltda., no 
município de Holambra - SP; 

6 - Portaria nQ 660, de 21 de julho de 2010 - Empresa de Radiodifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Igaraçu do Tietê - SP; 

7 - Portaria nQ 661, de 21 de julho de 2010 - Sistema Torre de Comunicação 
Ltda., no município de Guarani d'Oeste - SP; 

8 - Portaria nQ 719, de 3 de agosto de 2010 - Inhandava Promoções Ltda., no 
município de São José do Ouro - RS; 

9 - Portaria nQ 722, de 3 de agosto de 2010 - Sistema Integrado de 
Radiocomunicação Ltda. - SIR, no município de Claraval - MG; 

10 - Portaria nQ 736, de 20 de agosto de 2010 - Rádio FM Conquista Ltda., no 
município de Santa Maria do Oeste - PR; 

11 - Portaria nQ 737, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Reserva FM Ltda., no 
município de Reserva - PR; 

12 - Portaria nQ 865, de 17 de setembro de 2010 - M.N. Carvalho & CIA Ltda -
ME., no município de Salvaterra - P A; 
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13 - Portaria nQ 881, de 29 de setembro de 2010 - Sistema de Comunicação do 
Agreste Ltda., no município de Traipu - AL; 

14 - Portaria nQ 882, de 29 de setembro de 2010 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Bilac - SP; 

15 - Portaria nQ 883, de 29 de setembro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Santa Clara d'Oeste - SP; 

16 - Portaria nQ 897, de 5 de outubro de 2010 - Sistema Millenium de 
Radiodifusão Ltda., no município de Guapé - MG; 

17 - Portaria nQ 910, de 14 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de Monte Aprazível- SP; 

18 - Portaria nQ 913, de 14 de outubro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Três Fronteiras - SP; 

19 - Portaria nQ 914, de 14 de outubro de 2010 - Oliveira & Perin Assessoria e 
Comunicações Ltda., no município de Rio dos Índios - RS; 

20 - Portaria nQ 972, de 26 de outubro de 2010 - Rio Doce Comunicação e 
Marketing Ltda., no município de Setubinha - MG; 

21 - Portaria nQ 1.150, de 23 de novembro de 2010 - Canari Participações S.A., no 
município de Iguaba Grande - RJ; 

22 - Portaria nQ 1.151, de 23 de novembro de 2010 - Safira Radiodifusão Ltda., no 
município de Catanduvas - PR; 

23 - Portaria nQ 1.152, de 23 de novembro de 2010 - Fundação João XXIII, no 
município de Rio Negro - PR; 

24 - Portaria nQ 1.153, de 23 de novembro de 2010 - V.P.D Empresa de 
Radiodifusão Ltda-ME., no município de Bom Jardim - RJ; 

25 - Portaria nQ 1.266, de 3 de dezembro de 201 O - Rádio e Televisão Som das 
Águas Ltda., no município de Lambari - MG; 

26 - Portaria nQ 1.281, de 7 de dezembro de 2010 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Pilar - AL; 

27 - Portaria nQ 1.299, de 9 de dezembro de 2010 - Magalhães & Cassirniro Ltda., 
no município de Paula Cândido - MG; 

28 - Portaria nQ 1.300, de 9 de ·dezembro de 2010 - Carmorela Indústria e 
Comércio Ltda., no município de Piracema - MG; 

29 - Portaria nQ 1.350, de 17 de dezembro de 2010- Sociedade Montesionense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Tombos - MG; 

30 - Portaria nQ 1.358, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Vera Ltda., no 
município de Nossa Senhora do Livramento - MT; 

31 - Portaria nQ 1.359, de 17 de dezembro de 2010- Rádio Educadora de Peixoto 
de Azevedo Ltda., no município de Matupá - MT; 

32 - Portaria nQ 1.360, de 17 de dezembro de 2010 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova 01ímpia - MT; 
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33 - Portaria nQ 1.415, de 28 de dezembro de 2010 - Rádio Tigre FM Ltda., no 
município de Novo Oriente - CE; 

34 - Portaria nQ 1.416, de 28 de dezembro de 2010 - Star FM Ltda., no município 
de Senador Pompeu - CE; 

35 - Portaria nQ 123, de 17 de maio de 2011 - Cataia FM Ltda., no município de 
Magalhães Barata - P A; 

36 - Portaria nQ 216, de 6 de junho de 2011 - Terra FM Comunicações Ltda., no 
município de Cidade Gaúcha - PR; 

37 - Portaria nQ 217, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Nova Friburgo - RJ; 

38 - Portaria nQ 218, de 6 de junho de 2011 - Empresa de Radiodifusão Conquista 
Ltda., no município de Alto do Rodrigues - RN; 

39 - Portaria nQ 221, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Sagres - SP; e 

40 - Portaria nQ 222, de 6 de junho de 2011 - Sistema Max Digital de 
Comunicações Ltda., no município de Santana da Ponte Pensa - SP. 

Brasília, 9 de abri 1 de 2013. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

".- .. ~. " ...... "" -
''-'_U''''''''''''''''''''-<-d''''''''''':'' 

Brasília, 26 de abril de 2011. 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 

Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 031/2000-SSRlMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº ~ 11, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Rádio FM Conquista Ltda 

(Processo nº 53740.000514/2000) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, homologado em 28 de julho de 2010, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma da 
Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



--~-----

MINISTÉRIO DAS 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 736 ,DE 20 DE AGOSTO DE 2010. 

o MINISTRO· DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53740.000514/2000, Concorrência nº 03112000-SSRlMC, resolve: 

Art. 1 º Outorgar permissão à RÁDIO FM CONQUISTA LTDA. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão. sonora em freqüência 
modulada, no município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná. . 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 

. propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data d s 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO:RÁDIO FM CONQUISTA LTDA. 

ASSUNTO: CONCORRÊNCIA N° 031/2000-SSRlMC 

SERViÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FM 
'1'12 j __ If 

CIDADE: STA. MARIA DO OESTE E PITANGAlPR~ r, I!Vvl.{lv{WJ{;~ 
I 7(, . , 

. L.-l:l 1\1 I i 

DISTRIBUIÇÃO 

-----------------------------------------~---------------
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I'11H. CCil'ILltUCRçeiES CH. ~:E6. ~I~:/SC 12/JLll/53740, 000514/00 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia Regional do Me no Estado do Paraná 

TERMO DE INSTAURAÇÃO 

Instaurei, nesta data, o processo que recebeu o número acima, nesta 
Delegacia, com os documentos que instruem a proposta da 

t2f('Dl"O Fm [Oh GtvI5fA LIDA , para 
executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na(s) 
cidade(s) de SAn18 mAr?I/1 120 Or:5Té ~. PiTf)YJ(7A , no 
Estado do Paraná, objeto da Concorrência n.o" 031/2000-SSR/MC. A 
documentação de habilitação compreende 1..5 (IJ />11 é (, c In (o) 
folhas numeradas e rubricadas. 

Curitiba, 12 de julho de 2000 

ORBA~~~ 
NTE DACAT 



Contrato Social 

Rádio Fm Conquista Ltda 
EditaI031/2000-SRR/MC 

IN DIC E 

Primeira alteração contratual 
Anexo \I - Pitanga 
Anexo II - Santa Maria do Oeste 
Carteira de Identidade - Dirigente 
Carteira de Identidade - Sócio 
Certidão Crime - Dirigente 
Certidão Cível - Dirigente 
Certidão Protesto de Títulos 
Certidão Eleitoral - Dirigente 
Balanço de Abertura 
índice de Solvência 
Certidão Falência e Concordata 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
Cadastro Estadual 
Cadastro Municipal - Alvará 
Certidão INSS 
Certificado de regularidade - FGTS 
Certidão Receita Federal 
Certidão da Fazenda Nacionat 
Certidão Receita Estadual 
Certidão Receita Municipal 
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RADIO FM CONQUISTA LTDA ,I J 

:::~;~;:; ÇEC~!. brasileira, casath,"~~nh,~~.i{I\~~IL, tilh~ u~ se~a~~o: \\ , 
de Jesus Bertl e Mana AparecIda Maluta Bertl, nàsblda a' 09 de março de 1.968, em 1 \J 
Itam~at:acll;- ~R, residente e domi~iliada a A;v. M. ax.iml ..... l.ia. n .. O.V. ic.e. n.tin. '. 51~, no município de . ~ ~alfi:11tal - PR""portad?ra da ~artelra ProfisslOn~1 n° 024215/D-PR, expedida pelo Conselho 
ttegJQna l de.-ingenhana, ArqUitetura e Agronomia - CREA-PR e po CPF n.o 623.307.809-15,' , 
lJ'ÂRCI JOSÉ ZOLANDEK, brasileiro, casado, C,i.!;Urs!.ã9 DJ~tis(a, !,ilho de Paulo Zolandek e 
E1Iõe-ZU~~~, llas~do-~18 de junho de 1..9?1.'-entP,~!~t~1::';:P~"Si~ente e domiciliad~ a ~ 
Av. Maxlmlhano Vlcentm, 512, no mumclplO dp'fal,mttal -~~:.'portador da Cartelra;/ 
Profissional n° 4.833, expedida pelo Conselho Regiom9ldez€>dontô.logia do Paraná e do CPF .. ' 
n.o 374.571.369-91, constituem entre si e na melhor fo 'ma de direito, sociedade por quotas dJ 
responsabilidade limitada, cujos negócios e gestões s rão regidos pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

PRIMEIRA - A sociedade denominar-se-á {{lldR l,º-FM CONQUISTA LTDA", e terá como 
finalidade a execução do Serviço de Radiodi' são Sonora~eIl1 Frequência Modulada, 
mediante' autorização do Ministério das Comunicações, na forma da lei e da legislação 
vigente .. 

SEGUNDA -, Os objetivos expressos da sociedade, na forma da Lei que disciplina e 
regulamenta os serviços de radiodifusão, serão a divulgação de programas educativos, 
informativos e recreativos, promovendo ao mesmo tempo, a publicidade comercial, para a 
recuperação de encargos da empresa e sua necessária expansão. 

TERCEIRA - A sede e foro jurídico da sOC~:.._l.mp. como endereço a Avenida 
Generoso Karpinski, s/n, centro, neste municíPie.e Pillmital-P~ 

QUARTA - A sociedade é constituída para ter vigência por prazo indéterminado e suas 
atividades terão início a partir da data em que o Ministério das Comunicações deferir o Ato de 
Outorga da concessão em seu nome, se necessário for sua dissolução, serão observados os 
dispositivos da Lei. 

QUINTA - A sociedade se compromete, por seus diretores e sócios não efetuar nenhuma 
alteração contratual, sem a prévia e expressa autorização dos órgãos competentes. 

SEXTA - As cotas ou ações representativas do capital social são inalienáveis e incaucionáveis 
a estrangeiros ou a pessoas juridicas, exceto a partido político e a sociedade cujo capital 
pertença exclusiva e nominalmente a brasileiros, através de capital sem direito a voto e não 
podendo exceder a trinta por cento do capital social. 

SÉTIMA - A sociedade se obriga a observar, com rigor que se impõe em Decretos, Leis, 
Regulamentos, Portarias, e quaisquer outras decisões ou despachos emanados pelo Ministério 
das Comunicações e órgãos do Governo Federal, vigentes ou a vigir, e referente a legislação 
dos serviços de radiodifusão sonora em geral. ' 

OITAVA - A sociedade se compromete a manter em seu quadro de pessoal um mínimo de 
dois terços de empregados brasileiros natos. 

I 
11 

I 
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RADIOFMCONQUISTALTDA ~,,;~~ J 
CONTRATO SOCIAL ' " , é/ ' , ': ~ \V 
NONA - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da ~m /~sa c~b~rão 
somente a brasileiros natos ou naturalizado há mais de 10 (dez) anos e sua' vestidura no~, . 
cargo somente poderá ocorrer depois de ter sido aprovado pelo poder concedente, 

DÉCIMA - A sociedade não poderá deter concessões ou premiações para executar os ' 
serviços de radiodifusão sonora em geral no país, além dos limites previstos em lei. 

DÉCIMA-PRIMEIRA - O capital social no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
divididos em 60.000 (sessenta mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (hum real) cada, fica assim 
distribuído entre os sócios: 

a) A sócia ANA LÚCIA BERTI CECURA, 30.000 (trinta mil) cotas no valor de R$ 1,00 
(hum real) cada, totalizando R$ 30.000,00 (trinta mil reais); 

b) Ao sócio DARCI JOSÉ ZOLANDEK, 30,000 (trinta mil) cotas no valor de R$ 1,00 (hum 
real) cada, totalizando R$ 30,000,00 (trinta mil reais); 

COTAS VALORR$ 
SÓCIOS 
1 - Ana Lúcia Berli Cecura 30.000 30.000,00 
2 - Darci José Zolandek 30.000 30.000,00 

--- ======= 
Total 60.000 60.000,00 

DÉCIMA-SEGUNDA - A integralização do capital social será feita da seguinte forma: 

a) 50% (cinqüenta por cento) neste ato em moeda corrente nacional; 
b) 50% '(cinqüenta por cento) a ser integralizado na data em que o Ministério das 

comunicações deferir o ato de outorga da concessão a esta sociedade, em moeda corrente 
nacional. 

DÉCIMA-TERCEIRA - A responsabilidade dos sócios, na forma da lei, fica limitada ao 
valor do capital social em sua totalidade, e pertencerá sempre a brasileiros natos ou 
naturalizados a mais de 10 (dez) anos. 

DÉCIMA-QUARTA - As cotas são indivisíveis em relação a sociedade que para cada uma 
delas só reconhece um proprietário. 

DÉCIMA-QUINTA - A sociedade sérá administrada pelo sócio DARCI JOSÉ ZOLANDEK, 
na qualidade de gerente geral, ao qual compete privativa e individualmente o uso a 
firma e a representação ativa, passiva, judicial e extrajudicia da sociedade, sendo-lhe, 
entretanto, vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou 
negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, fianças ou cauções de 
favor. . 

,/( 
~' ,.J) sí J"'k' L/v ~~Q~ -

rJU')~ AUTENTICAÇAO 
Õ ~ a.. A presente fotocópia é idêntica ao 

. ~~~ origín mu/L·mcon~oeorido.DO·. EM, .. .,~Q~/", .. Q~,~" "rQ::Li.? 
~~~ 7 . 20 . 
. 9e.n. 
m~~_~~~~~~~~4 
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CARLOS ALBERTO ~~CH PEREIRA 
Tabel/ao 
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DÉCIMA-SEXTA - As cotas não poderão ser cedidas a est~aohos a sOeiedi sem o 
consentimento expresso e escrito os demais sócios bem como da autorização dJMinistério ~ 
das Comunicações, e para este fim, o sócio retirante deverá comunicar a ~tidade sua " 
resolução. Em qualquer eventualidade, a sociedade e os sócios remanescentes terão sempre, \ ' , 
preferência na aquisição das quotas do sócio retirante. 

DÉCIMA-SÉTIMA - Ao gerente geral no efetivo exercício de suas funções, perceberá a 
título de pró-labore, uma remuneração mensal, fixada anualmente pela sociedade, 

DÉCIMA-OITAVA - A sociedade não se dissolverá por morte, interdição, falência, 
insolvência ou retirada de qualquer dos sócios. 

DÉCIMA-NONA - O ano civil coincidirá com o ano fiscal, ou seja, de 10 de janeiro a 31 de 
dezembro de cada ano, data em que será levado a efeito o balanço geral do ativo e passivo da 
sociedade. 

VIGÉSIMA - Sempre que houver necessidade de atender a renovação de material de ordem 
técnica indispensáveis aO perfeito funcionamento da emissora a retirada de lucro líquido 
ficará suspensa e adiada. 

VIGÉSIMA-PRIMEIRA - O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pêlos 
lucros, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem: 

VIGÉSIMA-SEGUNDA - Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão 
aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição de um fundo "Fundo de 
Reserva", que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social, O fundo de reserva 
terá por finalidade assegurar a integralidade do capital social e somente poderá ser utilizado 
para aumento deste e compensação de prejuízo. 

VIGÉSIMA-TERCEIRA - O saldo que existir, após a observância do disposto nas cláusulas 
anteriores, será distribuído aos sócios, na proporção de suas cotas, podendo estes, entretanto 
deliberar por unanimidade, que seja mantido, no todo ou parte, em conta de "Lucros em 
Suspenso", ou reservado para o aumento de capital. 

VIGÉSIMA-QUARTA - Em caso de falecimento de qualquer dos sócios, os herdeiros legais, 
maiores, brasileiros, natos, que tiverem prévia autorização do Governo Federal, através do 
órgão competente, poderão ser admitidos 'na sociedade, quando a maioria do capital assim 
decidir, desde que ainda aceitem e ratifiquem as condições vigentes no contrato social. 

VIGÉSIMA-QUINTA - Se aos sócios sobreviventes não convier, ou não existindo consenso 
da maioria, ou falta de autorização prévia do Governo Federal, aos legítit'nos sucessores, do 
sócio falecido, a sociedade, ou sócios remanesc,entes pagarão a quem de direito a quota de 
capital e os haveres do sócio falecido, com base no último balanço se o falecimento ocorrer no 
primeiro semestre, e com base no próximo balanço, se o falecimento se verificar no segundo 
semestre do ano civil. O pagamento da importância total aos legítimos sucessores, será 

I' 

CARLOS ALBERTO BUCH PEREIRA 
Tabelião 
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RADIO FM CONQUISTA LTDA 
CONTRATO SOCIAL 
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JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
CERTIFICO O REGI~TP,O EM:, 25 /;0 S/;' O O O, 

41 2 0434358,9' "<gt~ .. "oi /' 

$0' ° NÚ""O, c . . ()) ,-. 

TUFI RAM' á. 

L Protocolo: 00/093020-2 
____ o _ .. ,._ - __ ~--'-_ 

SECf..uARIO'GEF'AL 

~ (" ~ . \.. 

efetuado em quatro parcelas iguais vencíveis de três em três meses após a homologaçã da 
partilha. 

VIGÉSIMA-SEXTA - A sociedade poderá em sua alteração contratual, ter como sócio 
pessoas jurídicas com participação de até 30% (trinta por cento) do capital, sem direito a voto, 
e pertencente exclusivamente e nominalmente a brasileiros natos ou naturalizados a mais de 
10 (dez) anos. 

VIGÉSIMA-SÉTIMA - Os casos não previstos no presente instrumento serão resolvidos de 
acordo com os dispositivos que regulam o funcionamento das sociedades por cotas de 
responsabilidade limitada, e pêlos quais a sociedade se regerá, e pela legislação que disciplina 
a execução dos serviços de sinais de radiodifusão sonora. 

VIGÉSIMA-OITAVA - Quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, serão dirimidas de 
conformidade com as leis vigentes, ficando desde já eleito o foro da comarca de Palmital -Pr, 
para este fim, 

VIGÉSIMA-NONA - Declaram os sócios que não estão incursos em nenhum dos crimes 
previstos em Lei, que os impeçam de exercer atividades mercantis. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento 
contratual, em três vias de igual teor e forma, mediante a presença de duas testemunhas suas 
conhecidas. 

Giácomo nardi 
CI-3.159.31-3-SSP-PR 

Palmital (Pr), 03 de Abril de 2.0QO 

~1l)0: AUTENTICAÇÃO 
õ ~ ll. A presente fotocópia é [9.ênt' a ao 
~ ~ , original im confendo. Dou fé, 
'1:1"1 
o~~ 
~ij'~ 
~~~ 
..Q "'o: ....,..k:;~4-.::::::..=..:;...;::::.----t 
~~~' 
~~0 
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-I) 



RADIO FM CONQUISTA LTDA 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJIMF - 03.877.589/0001-07 

. ANA LÚCIA BERTI CECURA, brasileira, casada, engenheira agrônoma, filha de 
Sebastião de Jesus Berti e Maria Aparecida Maluta Berti, nascida a 09 de março de 1.968, 
em ltambaracá - PR, residente e domiciliada a Rua Moisés Lupion, 1.006, no município de 
Palmital- PR, portadora da Carteira Profissional n° 024215/D-PR, expedida pelo Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-PR e do CPF n.o 623.307.809-
15, DARCI JOSÉ ZOLANDEK, brasileiro, casado, Cirurgião Dentista, filho de Paulo 
Zolande~ e Elide Zolandek, nascido a 18 de junho de 1.961, em Palmital - PR, residente e 
domiciliado a Av. Maximiliano Vicentin, 512, no município de Palmital - PR, portador da 
Carteira Profissional n° 4.833, expedida pelo Conselho Regional de Odontologia do Paraná 
e do CPF n.o 374.571.369-91, sócios componentes da sociedade mercantil, que gira sob o 
nome comercial de "RÁDIO FM CONQUISTA LTDA", sita a Avenida Generoso 
Karpinski, s/n, centro, neste município de Palmital- Pr, com contrato social arquivado na 
MM Junta Comercial do Paraná, sob n° 41 204343589, por despacho de sessão de 25 de 
maio de 2000, resolvem por deliberação dos sócios acima qualificados, alterar seu contrato 
social primitivo conforme cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA - Fica neste ato alterado o endereço co1'íiêrcialôa . esma para a Avenida 
'viç;,ximiliano Vicentin, 240, centro, neste município de,Pálmital- P; .. 

l",,- """..,r-<f
v
'·' 

SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusul~s vig'~ntes que não colidirem com 
as disposições do presente instrumento. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento 
contratutal, em tres vias de igual teor e forma, mediante a presença de duás testemunhas 
suas conhecidas. 

I
t 

Palmital (pr), 19 de Junho de2.000 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA ---------1' 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 23 / o 6 / 2 o o o I 

SOB O NÚMERO: 
00 1 417967 

I 
~OtoCOIO: o o / 141796 -_7 __ 

\{lu," AUTENT'~A.Ç.Ã.O 
c; ~ n. A presente fotocópIa é !dentlca a? 
~ ~ , original por mim confendo. Dou fe. 

~~~ OIJi 'ê~~ O 3 JUL. 2000. \: 
.S!s,a.. 
~x~ ____ ~~~~~~~ 
;'§~« 
~~a 
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ANEXO II 

O(s) abaixo assinado(s), ,dirigente(s) da Rádio FM Conquista tda, ~' 
declara(m) que: I . i .' 

a) a entidade não possui é\-utorização para explorar o mesmo tipo de <-
serviço, na localidade de Pitanga, Estado do Paraná, e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1.967, 
caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do // 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com 0/ 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade ,/' 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto / 
deste edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de /' 
radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 1.2 do 
Decreto-lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1.967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe ,/ 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou / 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; /" 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do decreto-Iei/, 
n° 236, de 28 de fevereiro de 1.967, mesmo que a proponente venha a ser /' 
contemplada com a outorga. 

Patmital, 11 de julho de 2.000 

~~ ~ 
Darci J ~Iandek 
Gerente Geral 
CPF 374.571.369-91 



ANEXO II 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da Rádio FM Conquista Ltda, 
declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização pa~ explorar o mesmo tipo de 
serviço, na localidade de ~anta Maria do Oestel~J;~tado do Paraná, e que não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nO 236, de 28 de fevereiro _---
de 1.967, caso venha a ser contemplada com a outorga; //~ 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o~ __ ~·_--~ 
Ministério das Comunicações suspenso; / 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra, entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto 
deste edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de ~ 
radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do / [' 
Decreto-lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1.967; , li 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo,' que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, doqúal decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do decreto-lei / 
nO 236, de 28 de fevereiro de 1.967, mesmo que a proponente venha a ser / 
contemplada com a outorga. 

Palmital, 11 de j,ulho de 2.000 

( / 'A--'C-
-' ,.-..0· ~' i j ';' ,-..) ,'.' . / "'''-'''' _ .. ' 

~/-- l / / '\.,A .. -", 

Darci José ~olandek 
Gerente Geral 
CPF 374.571.369-91 

(\tS' , \ 
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· '1- Offtio'. de Pawnitat 
E~~ do Para0' 

IVETE' MORMlNO SCHON - T ASEt.lÃ 

AUTENT'C~ÇÂO .. .... ... ...., ... , ............. 
AutentiCG a pr~Stlnt;s f.nór,e:;'pia, oontorme o 
original SI mim e.j)t"8eq~\do., do que (lOU fé. 
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'~flIW$fitp ?;!'l '~!;"'''l:,,".\~.,*.l';.~,.r.:tfJ "'\tlVJ 'li! ~'l:Ilf,P; 
@ ~~~~!J ''AAf~.j1!:t"'lJ~ ~,"<'ê'.",~-d ~ ~.mu3ln\ . 

5;ff.~;r5Tr;;;>ir~RV 
.. .." ...... :ltOj~V.! ... W.)H~ 3.i'MI 

21/07/90 PELA . I"tI.UIl'll"" 

FACULDADE DE. AGRONOMlA LUIZ 'U".,';';,I,,;; 

SCHON 
de Palmbat 

Parana 
IVETE MORMINOSCHON - T ASEUÃ 

AUTENTIÇAÇÃO 
~~~~ 

Autentico a prw~nt..a fo~ópia. conforme o 
Qrígínat á mim ~re$~~adof do qUê <201.11" 
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160.: 7.06.030 

Estado do Paraná 
T R \~/~~~'"'~ E JUS TI ç A 

p°.MfZW>Ifj~REITO DA V (CRIMINAL DJ COMARCA DE 
" Il.Q...,EA..RAN'A 

"r';"""""'~~---"""'\ 

CERTIDÃO NEGATIVA PARA EFEIT~~ CIVIS ) 
~~._, ____ .-J 

Certifico, atendendo soli~itação verbal d8 
pessoa J .. nter<?ssada, <? para efeite);3 CIVIS que rev,=mcl;1""-'t§:~---\ 

1 i v ros a (:<nrqo de::.; t a. '?;.:::(~. r i \T;:I 1"1i'3, elos rne:3lflC'i:3 vr:~ r.i f j r:llJe li NADA ) 
CONSTAR em relação ao abaixo .t:<?lac.:ionado,· no::.: úl tin\b,s 05 // 

\,~ 
(cinco) anos: 

SR. (a): DARCI JOSÉ ZOLANDEK/' 

C::PF: 374.,571.369-91 

FILIAÇAo: Paulo Zolandek e 
Elide Zolandek. 

o EF:FERIDO É: VERDT-\DE E TJOU Ft. 

Comarca de Palmital, em 10 de julho de 2000. 

~
. 

------- ~ ------ ---~-_. 

Elisabe:~ Leal Golanoski 
Escrivã 

CARTÓRIO 00 
CRIME EX\1:.CVeÕES 

CRIMINAIS E JUil.ADO 
ESPECIAL CRIMINAL 

PALMfTAL· PRo 
EUSABETE lEAL GOLANOS 

ESCRIVÃ 

TABEUONATO SCHON 
10 Ofício. Natas de Palmital 

E5~ do Paraná ~ 
IVETE MORMINO SGHOO - TASEUA 

AlITENTICà,2 ÃO 
utentico-;=pl"';;61~;p.i.a, oonferme o 

ríginal a mim aproo~l,'j'I;\;), do que dou fé. 

~~-----------­, 
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PODER JUDICIÁRIO 
1-1 

Av; -0 
. J'L JuÍzo DE DIREITO DA COMARCA DE , 

PALMITAL -- PARANA 
OSVALDO SAÚGO - DISTRIBUIDOR JUDICIAL 

r '/8283678 "00 1 ~ li ~' 
OÁR'IQRIO DO CIVIL 11 ANEXOIia ~ 
Ol",,'AI.OO SAClGO • t'l~rdO 

CERTIDÃO N° 217/2000 

c E R T 

Rua MoxilnlUono Vlc4Iotln. 1050 
CIlP 66210-000 

PALMITAL - PR ,., 
AO 

CERTIFICO 1 a pedido verbal da 
parte interessada, que, revendo neste Cartório, os 
fichários, livros de Distribuição de Ações, de direito 
real e pessoal reipersecutória ou qualquer procedimento 
de natureza cível, processos acessorl0s, penhoras, 
pensões, testamentárias, execuções fiscais Lei 6.830/80 
e ,outras: Federal, Estadual e Municipal, autos findos 
ou em andamento, dos procedimentos: Falências e 
Concordatas,Lei de Falências - Decreto Lei nO 7.661/45 
com suas alterações, de concordatas em seus artigos 139 
a 185, Menores, Família, Tutela, Curatela, 'Interdições, 
Registros Públicos, Comum: Artigos 274 a 281, 'do Código 
de Processo Civil: Execução: artigos 583 a' 585' do 
citado Diploma: Cautelar: Artigo 96 " ' a 888 do 
mencionado Estatuto: Especiais: ~tigOS O a, 1. 218 do 
referido "Codex,":, Distribuiçõ .i:...~~<CíVei1f~).Distrib~içãO 
de Ti tulos de Credl tos levado ... s.-r~,-::",~S" 5/ a partlr de 
23 de, outubro de 197~da~a.?8.o da Comarca, 
até a presente data, ~ONSTA contra DARCI JOSÉ 
ZOLANDECK, 'inscrito no CP-F-IME. .. sob o nO 374.571. 369-91. 
NADA MAIS. É o que me foi pedido à certificar que bem e 
fielmente extraí a prese te. Dou fé. DADA' E PASSADA, 
nesta cidade e Comarca Palm.:Ltal-:PR~.-aQ5.-tx.ê~dias..._clQ_~_.=-

~~s .. ~e .~u~hi~<!º aIl9 de I (03/07/2000). ' 

CARLOS ALBERTO BUCH PEREIRA 
Tabelião 

J 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado do Pal'aná - Município e Comarca de Palmital 

TABELIONATO SCHON - 10 OFÍCIO DE NOTAS 
Rua XV de Novembro, 826 - ex. Postal 23 - Fone Resid. (042) 757-1203 - Palmital - Paraná 

IVETE MORMINO SCHON CLEON NICOLAU SCHON 
Tabeliã Aux. Juramentado iJ/ -'I! 

C:E:nr I J:)(·YU 

C::t:~, j'""'t i 'f i c:: D Ci U E~~' i:':l pE~Ic:l.i d Ct \.1 E:' t'''l::)c:t 1!1 d i:;~ pE·:'~:::.~::.c!a .i i~! t.E't·t:'::r~::.~::; ,':':I.{::! i;:'~ :' ~~. t·:~I\: t:':!I'~ ""-

~~,,::~J:;;~~';;:br ~~;~ E:~; } :~:,>::~e ;;)~":i~~~L ~:t~li~~';t:',~E~::;;; 
",.f.0j i::l!, c!(;~m;c:I(;~ :t::'!;"<.l..l""·:l, 97(;3, c:on ti''',7'l c f:k .DARCI JOSÉ ZOLANDEK!. 
inscrito no CPF sob o ng-374.571.3b9-91, e portador da Cédu" 
1 ,':;;, cI E:? I ci €~~I n t. :i. d i::t cl (:7:' r~~]" r'l St, .. ::~ n O (}:.I. 11 9 f3 t:) R'" P r' n j",J i:':t d '::':'1 in i:";'t i !n:' " 1:f:: ~:~ D rn <-;:0,t r'o, t S:o:' D 

qUE':' ml"? "1'05.. peclidD ,Jil . • \,~l b íi.' iH (".'! ·i:i.",lm,"·I":t'.e (;?>("". 

t 1'-5".í.. ,'I i:)I'''(;i.'';::.""'nt.",,. E:u .. " ~Jul'''iiiln,f'.·:'nt.<i\dD!, c:lit,:;J:\. .. · .. 
te!., dDu fé e aes~ 

D r;: F F' t=:. r:;: I Dei té: '·j!:::i·;:.DP,DE: 1::: :ODU F·E~;:. 

Palmital, 03 de J~lhD de 2000. 

TABELIONATO SCHON 

1° Oficio de Nota. 

Cartório de Protesto 
IVETE MORMlNO 8CHON 

Tabet~ 

Palm.itaJ Parw 

\ 



JUÍZO'DA 134ª ZONA ELEITORAL DO ESTADO 
.DOPARANÁ. 

~/, Ô-"/ 

I~ V 
i 

/~ I 
.[ .\ 

CERTIDÃO N° 127/2000 
, , 

IVETE MORMINO SCHON, ESCRIVÃ DA 134~ ZONA 
ELEITORAL DE PALMITAL, ESTADO DO PARANÁ, 

;1 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada 
relativamente ao eleitm' DARCI JOSÉ ZOLANDECK, nascido em 
18/06/1961, filho de Elide Zolandek e de Paulo Zolandek, natural de 
Palmital-PR, inscrito sob n° 3611800604, na 39R

, desta 134R Zona 
Eleitoral, que: 

.--_--..... consultando o cadastro de eleitores desta Zona Eleitoral, 
çonsta qnç seu título eleitoral foi expedido em data de 18/09/1986, estando 

,: QUITE .com a Justiça Eleitm'al nos últimos cinco anos; . 
'1 ,J 

3. NADA CONSTA, até a presente data,- nestá Zona 
Eleitoral, ou no cadastro disponibilizado peJa· Corregedoria .Regional 
Eleitoral, quanto a condenação por crime eleitoral. 

/ 

~almital, 05 j 

!::> 

J",611 ./!t.,.';'ln. ~II 
JSlrl ... 1 Elei'eul 

TABELIONATO SCHON 
1C Ofício c.Ie Notas de Pahniml 

Es~ do Paraná 
IVETE'MORM1NO SCHON - TASEUÃ 

AUTENTI·CAÇAo 
AutentiCQ -; 'prQ.s.1i~ foio~~i2, .conforme é 
originar a mim f.I;m;lsen~ado. do que (Jou fé\ 



RÁDIO FM CONQUISTA LTDA 
CNPJ/MF - 03.877.589100D1-07 

BALANÇO DE ABERTURA 

A T I V O 

CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

Caixa 

TOTAL ATIVO 

PASS1VO 

PATRIMÔNIO LíQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

Capital 

(-) Capital a Integralizar 

Patrimônio Uquido 

TOTAL DO PASSIVO 

Palmital - Pr, 02 de maio de 2.000 

~~ ~-
Darci ~zolandek 
Gere ieG~ral 
CPF: 374.571.369-91 

1'1 

~.<L /0 
J!}~ ~ 

~~ 
J~i 

30.noo,oo 

30.000,00 

60.000;-00 

3-0:-000;00 

3-0.000,00 

30.000,00 

M\N\~~;'T ." 

~:~~~:D.~~r ..... "."~.".o." .• ""',""_.'~'",,. .,.\.\.J ..... L ••• ,.~· 



íNDICE DE SOLVÊNCIA 

RADIO FM CONQUISTA LTDA 

CNPJ/MF: 03.877.589/0001-07 

18 = AT/(PC+ELP»=1,0 

Onde: 

IS = índice de Solvência 
A T = Ativo Total 
PC = Passivo Circulante 
ELP = Exigível a Longo Prazo 
PL = Patrimônio Líquido 

IS = 30.000,00/0,00 + 0,00 

IS = índice de Solvência> 1,0 

PL = Patrimônio Líquido = R$ 30.000,00 

Palmital (Pr), 25 de maio de 2.000 

,./ ( / 
tr. ./' 

Ai l:l.. ,. I 
" ,/./ ""V LA" :' ,'V/\...,A 

.::;;:_-,,/ -- ,/ : 

Darci JdSé Zolandek 
Gerente Geral 
CPF 374.571.369-91 

15 



PODER JUDICIÁRIO , 
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE 

P ALMIr AL - PARANÁ 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Av. Max. Vicenlin, 1050 - Ed. Fórum - CEP 65.270.000 - FFax t(42) 007-1294 

CERTIDÃO 

(JlJ~ ':,'1' . :,)'~I Cl'.'ll y ."~":=XO~S 

CH3 v AL. Li!.) "!;,~ u,' P:' •. : •. :.; ~.::" tufJ.O 

Rua M(Jx;nlj~itJno 'v'iGerLtin, 1050 
CE? 852 lO·COO 

L PALMITAL - PR .J 

CERTIFICO a pedido verbal da parte Interessada, que revendo 
neste Cartório, os fichários, livros de Distribuição de Ações, de direito real e pessoal 
repersecutória ou qualquer procedimento de natureza clvel, processos acessórios, 
penhoras, pensões, testamentárias, execuções fiscais lei 6.830180 e outras: Federal, 
"~adual e Municipal, autos findos ou em andamento,' dos procedi!!l_~!ltos~~l~1 de 

(falências Decreto lei nO 7.881/45 com suas alterações, dl.Cgll;cordat~em 
seus • 139 a -185, Menores, Famllia, Tutela, Curatela, Interdlç6es;~Régistros 
Públicos, Comum: Arts. 274 a 281, do Código de Processo CM/: Execuç.ão: arts. 583 
a 585 do citado Diploma: Cautelar: Art.s. 796 a 888 do mencionado. Estatuto: Especiais: 
~.L890 a 1.218 do referido ·Códex·: Crimes Contra a Administração Pública, 
qistribuição de Titulas de Crédito levados à Protesto, Distribuições CJVeis e Criminais, 
,partir d~ 23 de outubro de 1978, data da instalação da Comarca, até a'presente data, 
~ADA CONSTA contra RADIO FM CONQUISTA LTDi. pessoa jurldica 
Irlsc.rita-rio CNPJ sob o n° 03.877.589/0001-07. NADA , é somente o que me foi 
pêdido a certificar, que bem e fielmente e I aprese e. O _ DA E PASSADA, nesta 
Cidade e Comarca de Palmital, Estado o araná, a s set dias do mês jUlbo.-do.--
80-!>. d~ do~ m~ (07/0712000)-:-crrefeflj o fi erdad e d fé. 

\ 

1b 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ 

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRiÇÃO 

NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 

03.877 .589/0001-07 

IDENTIFICAÇÃO 
NOME EMPRESARIAL{firma, razão social ou denominação comercial) 

RADIO FM CONQUISTA LTDA 

ENDEREÇO 
LOGRADOURO (rua, avenida, estrada etc.) 

AVENIDA MAXIMILIANO VICENTIN 

COMPLEMENTO (apto, sala, andar) I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

MUNICIPIO 

PALMITAL 
I UF 

PR 

VALIDO ATE 

01/09/2000 

NUMERO 

240 

CEP 

85270-000 

TELEFONE/CONTATO 

(42) 657-1380 

Este documento só fará prova de inscrição da pessoa jurídica no CNPJ, quando 
acompanhado do respectivo Ato Constitutivo ou Alterador registrado no órgão competente. 

O cartão CNPJ será remetido à pessoa jurídica pela Secretaria da Receita Federal. 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 
UNIDADE CADASTRADORA 

0910401-GUARAPUAVA 

NOME DO RESPONS VEL PELA.EMISSAO 

CARGO 

ASSINATURA 

Aprovado pela INlSRF n' 82/99 

DATA DE EMISSAO 

03/07/2000 

CPF 

'li-



GOVERNO DO ESTADO 

Através da análise pre~;~e~ protocolado e pesquisa na legislação'·· 
pertinente ao ICMS do Paraná, verificamos não se tratar de atividade incluída no campo de 
Incidência do ICMS, não caracterizando, portanto, o prestador do serviço de radiodifusão 
como contribuinte do ICMS. 

Relativamente à Inscrição, devemos considerar que trata-se de um 
processo licitatório, logo a empresa não se encontra fisicamente constituída nos tennos 
legais, e embora a Inscrição seja obrigatória não se pode concedê-Ia nesse momento, pela 
falta de cumprimento de requisitos básicos, tal como o previsto no RICMSIPR, artigo 104, 
§ 30 que trata da diligência prévia no local do estabelecimento. 

Ademais, existe previsão legal para o poder executivo dispensar a 
Inscrição Estadual ou somente exigi-Ia após o processo licitatório, assim, poderá o 
contribuinte, caso logre êxito no processo, com a empresa de prestação de serviço 
constituída, pleitear a Inscrição no Cadastro do ICMS do Estado do Paraná. 

Ajustificativa para tal interpretação decorrre da exegese do Texto da Lei 
11580/96 Lei do ICMS do Paraná e do RIMCSIPR onde verificamos a exclusão, do campo 
da Incidência e a hipótese de dispensa de Inscrição, bem como a con~ição de diligência 
prévia, senão vejamos: / 

Lei 11580/96 
CAPÍTULO lI-DAS IMUNIDADES, NÃO-INCIDÊNCIAS .... 
Arl. 4°.0 imposto não incide sobre: 
X - serviços prestados pelo rádio e pela televisão, ainda q/le iniciados no exterior, ...... 
CAPÍTULO.IX-DO CADASTRO 
Arl. 33. Os collfrib/lillfes deverão inscrever-se no Cadastro de Collfribllintes do ICMS -
CAD/lCMS. 
§ 7° O Poder Exec/ltivo poderá dispensar a inscrição, bem COI/W denegar a concessão ... 
RICMS/PR - CAPÍTULO lI-DO CADASTRO DE CONTRIBUINTES 
SEÇÃO I-DA INSCRIÇÃO 
Art. 104. A inscrição no CAD/ICMS ...... 
§ 3° A concessão de inscrição no CAD/ICMS fica condicionada à prévia diligêflCia fi.~cal no 
local de instalação do estabelecimento ... 

Considerando que a atividade não caracteriza fato gerador do ICMS e que 
a constituição final e a efetiva atividade de prestação do serviço de radiodifusão não 
onerosa dependerá de processo licitatório, somos de Parecer que no momento pode-Ite 
dispensar a Inscrição no Cadastro de Contribuintes dQ ICMS do Paraná. 

Agência de Rendas de Pitanga, em 07 de julho de 2.000. 
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ENDEREÇO RUA MAXIMILl\ANO VICENTIN 240 PAlMlTAl PARANÁ 
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.' CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

CNPJ: 03.877.589/0001-07 
NOME: RADIO FM CONQUISTA LTDA 
ENDERECO: AVENIDA MAXIMILIANO 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO: PALMITAL 
ESTADO: PR 
CEP: F.~5270-·OOO 

FINALIDADE DA CERTIDAO: 

/ 
/ 
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.(l 
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VAU DA DE NA I NTEF;:I\IET NO ENDERECO: w~~w. rnp<:,\~; d3C:)Y. b',-, OU ';;}1 \n.J(.~lj,)i.y::r·;! N:P;:>\~C U) 1")(,\ 
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r' '/ 'I",·.." t7\ (; -t. 
<"(:':-J.

U
·:' . ,:,,'" . 1 :. " (; (,cw....I.O.:l1 / QQ 

O .:'" ~'. . .... : .. -.. ~~ .. n .... _ ....... _ .. _ 
-,."".( AB.lliuU1Ul'u e NulrioqJa uq ~~!'V!!!!Jr) -_ .. _-.. __ ....... , .......... ~ .. _ ..... _-.. _ ... __ ........ -.. __ ...... - ...... _ ..... -_ .. ,_. __ .. _ ... __ .. -....... _ .. -....... _-_ .. _ ....... -- .. _ ..... _._.....,....."". --

. F'F·,r"'VIDE"'CI" C[)f'IAl A CE"r"LJ"'AI)[)f"A jYl :rF·ABAlI-JAfl)f'tônl~t1(.·.?i~;~ÍAfgo·-. \I:!. ...1''4 I ri ,::. .. ~ ...... w:::'L:'1 r\~ ... '\ ~._ '-\-1. ... 1 L_.:" ~l''t··l~,/'':I.'"'t.~; .. _{l, .. ~~., 

.'1u:dliar Operacional de Serviços DivçnQ~ 

TABELIONATO SCHON 
1" Ofício. Notas de PaIm~aI 

Estado do PQI'aná . 
IVETE MORMINO SCHON - TABEUÀ 

A U T E f'U..!P A.iÃ O 
Autentico a pres8flte fotocópia. Oont'ótmé* 

~~~ 
Palmital, dê A!iW __ --__ u 

Mau. '1599526 



21: 

CRF .~ Certificado de Regularidade do FG,.lft! 
,CAIXA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Razão Social 

RADIO FM CONQUISTA LTDA / l
nscn~o jJf., 0v 

, . .03.877.589/000[-07 1~ 

~--~~--------------:_------- ---+~~ 

Endereço, 
AV MAXIMILIANO VICENTIN, 240 
CENTRO 85270-000 
PALMITAL PR 

Validade 
o 1/Janeiro/200 1 

'---____ ,.--,. ____ _ _ ,... c= '\ _ I 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição qUe(lh(confere o J\rt. 7° da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica.quea' 
empresa acima identificada encontra-se em situação r,egular per~te o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. O ~ 
presente Certificado não servirá de prova contra cobra~ç~ de quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido 1);' 

~ efetuados e que venham a ser apurados pelo Ministério db na~o e Emprego. ~ 

~ GUARAPUA VA, os de Julho de 2000. 

--;------. . , it"PlrA-R-I~ 
Assinatura e canm M R. o 332~-2 

CPF EÚ~8.081.329-00 

local e data de emissão 
'.', 

GERENTE . :',.'. 

o O 9 2 O 8 9 2 - 5 Este Certificado é válido sem rasuras ou emendas e as cópias somente terão validade mediante apresentação do origi~~1. ',' 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

r/ 
CERTIDAO DE QUI TACA0 DE TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS 

ADMINISTRADOS PELA SECRE~ÁRIA DA RECEITA FEDERAL. 

CNPJ: 03.877.589/0001-07 / 
RADIO FM CONQUISTA LTDA 
AVENIDA MAXIMILIANO VICEN~IN 240 CENTRO 
CEP: ,85270-000 PALMITAL P~ 

- RESSALVADO O D,[REITO)DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR QUAISQUER 
.DIVIDAS DE RESPONSABIliJ;PADE D0I.CONTRIBUINTE ACIMA, QUE VIEREM A SER 
APURADAS, CERTIFICO,Ql{E NAO 90NSTAM, ATE ESTA DATA, NESTA UNIDADE, 
PENDENCIAS EM SEU NoMEiA REL/A:TIVAS AOS TRIBUTOS E CONTRIBUI COES FEDE­
RAIS ADMINISTRADOS PELN'"lii!:m~RETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SI,JI'UACAO DO CON­
TRIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL,/NAO CONSTITUIN­
DO, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBIios INSCRITOS EM 
DIVIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURAJt6RIAGERAL DA FA-
ZENDA NACIONAL. ! ' 

VALIDADE ATE 05/01/2001- EMITIDA EM 05/07/2000 
+-------------------------------------------------------------~-----+ 
IESTA CERTIDAO ABRANGE'SOMENTE O ESTABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO I 
+-----------------------------------------------------~-------------+ 
+------------------------+ CARIMBO / ASSINATURA 
I EXPEDIDA GRATUITAMENTE I 
---- - - - -- - - - - - - - -fÃãelKfNATO SCHON 

1D Oficio. Notas de Palmital 
Estado do Paraná " 

IVETE MORMINO SCHON - TASEUA 

AUTENTIE!,yÃO 
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or;ginl\! a ,mim apresentado. do que aou fé. 
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Certidão 1~ egativa quanto à 
n.rTT~....:i", A +~"'T'" A", T r.,,~l'\:,", 
.LIl v lua r1L.1 v a. ua U llHLV 

Nome: RADIO F1\f CONQUISTA LTDA 
CriPJ: 03.877.589í0001-07 

/ 

CertJdão expedida com fblero na Portaria PGfl~ n° 414, de 15/07/1998. 
(DOU 17.07.1998, Seção l, p. 37). /' 

/ Emitida às 19:49:33 do dia 05/07/2000 

1 de 1 

/k~~ 
~';\J 

,0, 
j 

Restrita aos registros da dívida ativa da união, excluídos, 
portanto, evcntu~is l~nçumcntos efetuados pela Sccrct~ria da 
Receita Federal. 

A v~~CIDADE DA INFOR1{AÇAO SUPRA FODERA SER 'V"ERIFICADA. NA 
http://~~~1.pgfn.fazenda.gcv.br 

Código de Controle da Certidão.- F43E.BF47.CEFB.8371 

http://v'l~vV'v·v.pgm.tazenda. gO\tT
• br/ certldao/CertlGaO _Negatrvu. asp 
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS 

NUMERO: 2049J6-05 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL 

PALMITAL - PARANÁ 

SÉRIE "A'" 

./ 
R ~ II ' 
./i,' 

/1, " 

.. Ce~ifico para que pro~u:a todos/~t~s legais, que re~end0;Ú cadas. 
tnbumtes, eXistentes nesta repartlçao, dele~,,~_~~_:;ta que a firma,\. .,R~\~ 

LTDA, Rua Maximiliano Vicentin, 240 Palmital-Pr.:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x: 

:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x 

se ache em débito com o Município, elo que se lhe. expedir a presente Certidão Negativa, 

válida para utilização, até trint . .. ";;1f'~:sia.lalÍI~. / 

~e Julho ,/' de 2000 
.~~r--

... ,'...r 11:( 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia Regional do Me no Estado do Paraná 

Concorrência n. 0031/2000 - SSR / MC 
Dados das Proponentes 

I 
Nome Completo do Representante Legal ou Procurador da Doc. de Identidade 
Proponente: I ~ '1 }) -1/ /? i-
, 1.\ Vl C () set D 0[11 /t/ ~ fe:" 

Assinalar com X, na lista abaixo, as áreas pretendidas 

rn 
D 
D 
[TI 

Pitanga 

Reserva 

Rio Branco do Sul 

Santa Maria do Oeste 

Concorrência n. 0032/2000 - SSR / MC 
Dados das Proponentes 

Nome Completo da Proponente: 

1 : 

Nome Completo do Representante Legal ou Procurador da 
Proponente: 

D 
D 
D arandi 7 te Tamandaré (OM) 

/ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia Regional do Me no Estado do Paraná 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS DAS 

CONCORRÊNCIAS N° 031 e 032/2000 - SSRlMC 
SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA 

MODULADA E EM ONDAS MÉDIAS 

1 

Aos doze dias do mês de julho de 2000, às 9h (nove 
horas), na sala de reuniões da Delegacia Regional do Ministério 
das Comunicações no Estado do Paraná, situada na Rua 
Vicente Machado, 720 - Batel, em Curitiba/PR, sob a 
supervisão e controle da Comissão Especial de Licitação, 
constituída pela Portaria do Ministério d~s Co'municações nO 
136, de 24 de abril de 2000, publicada no DOU do dia 25 
subseqüente, reuniu-se a Comissão de Assessoramento 
Técnico, constituída pela Portaria do nO 2,. de 01. de junho de 
2000, do Presidente da Comissão Especial de Licitação, 
publicada no DOU do dia 05 subseqüente, com a participação 
de sua Presidente, VILMARA DE BORBA MARQUES e de seus 
membros MÁRIO MAITO NETO e MIRELLA DIAS MELHADO, 
para o recebimento e rubrica dos invólucros contendo os 
Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e as 

, . 

Propostas de Preços dos interessados nesta licitação, que . 
objetiva a outorga de permissão para exploração do Serviço //'0' 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas If/ 3 ... ·// 
localidades de Pitanga, Reserva, Rio Branco do Sul, Santa~/' 
Maria do Oeste, Santa Tereza do Oeste, São Miguel do Iguaçu, 
e Sarandi, e para exploração do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Ondas Médias na localidade de Almirant 
Tamandaré, todas no Estado do Paraná, indicadas no Anexo 
do Edital, processando-se os trabalhos na seqüência seguinte: 
(1) recebimento pela Comissão, dos formulários contendo OSyfr 

dados das proponentes e respectivos representantes IV) 

presentes à licitação; (2) entrega do . VÓIU,C.~os .. ~ ~C n 
'/i~I\\, .1fo,J@ '~1~ M,j~A.L) .. .R~ 
:~. ~ . ". MI~;~~;:,;~r',,' :~~,.:;;:!:r(i;~~f'9 ........ . 

-O~_ ... O .. ~ . 
• ~~_,~,~ ___ • __ >< ... "''''"'''''_'''."'"''.''" ..... n .... ' •• '.''., •• ~ ...... n •• '·.·~"" .... ~""~.":l 
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Assessoramento Técnico, pelos representantes das 
proponentes, que se apresentaram na seguinte ordem : para a 
localidade de PITANGA: COMUNICAÇÕES JM L TDA., RÁDIO 
TAINACÃ FM L TOA., ALTO DA COLINA FM L TDA., RÁDIO 
CANOAS FM LTDA., RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA 
LTDA, RÁDIO PITANGA FM LTDA., RÁDIO FM CONQUISTA 
L TOA., RÁDIO SERRA DA ESPERANÇA L TDA., FREQÜÊNCIA 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES L TDA. e TELEVISÃO 
GUARARAPES L TDA.; para a localidade de RESERVA 
TELEVISÃO GUARARAPES L TDA., FREQÜÊNCIA BRASILEIRA 
DE COMUNICAÇÕES L TDA., RÁDIO DIOCESANA L TDA., RÁDIO 
RESERVA FM L TDA., RÁDIO ORTIGUEIRA L TDA. e RÁDIO 
CLUBE RESERVENSE L TOA.; para a localidade de RIO 
BRANCO DO SUL FREQÜÊNCIA BRASILEIRA DE 
COMUNICAÇÔES L TDA., TELEVISÃO GUARARAPES L TDA., 

') RÁDIO PITANGA FM LTDA., SISTEMA DE COMUNICAÇÕES 
MRC L TDA., RÁDIO FM CIDADE DOS MINÉRIOS L TDA., J.H.M. 
RADIODIFUSÃO L TDA., RÁDIO RIO BRANCO DO SUL L TDA., 
RÁDIO FM ESTRELA DOURADA LTDA., M.A.V. EMPRESA DE \ , ___ O) .y/ 

. COMUNICAÇÃO L TDA., RÁDIO RIO MAXI L TOA., ED '-) 
COMUNICAÇÕES L TDA., SISTEMA PLUG DE. COMUNICAÇÕES ~._. __ ._/. 
L TDA.; para a localidade de SANTA MARIA DO OESTE : , 
TELEVISÃO GUARARAPES L TDA., FREQÜÊNCIA BRASILEIRA \. . 
DE COMUNICAÇÕES LTDA., RÁDIO FM CONQUlSTA LTDA., . ",' 
REDE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO LTDA. e RÁDIO· FM 
TERRA DO MATE L TDA.; para a localidade de SANTA TEREZA 
DO OESTE': ED COMUNICAÇÕES L TOA., TELEVISÃO 
GUARARAPES L TDA., FREQÜÊNCIA BRASILEIRA DE 
COMUNICAÇÕES L TDA., RÁDIO COSTEIRA FM L TDA., RÁDIO -.\ 
CAÇULA D'OESTE L TDA., RÁDIO MORENA FM DE XAXIM 
LTDA., RÁDIO FM SANTA TEREZA LTDA., RÁDIO ONDA FM \~L~ 
LTDA., RÁDIO SANTA TEREZA DO OESTE LTDA., PLANETA /. / 
TERRA FM L TDA., SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO L TD~rt,,/,···,·,·_\~----;;// 
SSBR - SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE RADIODIFUSA " // 
L TOA. e TELECOMUNICAÇÕES CULTURAIS D'OESTE L TDA".;.-.. ··/· 
para a localidade de SÃO MIGUEL DO IGUAÇU : SSBR -
SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO L TDA , 

~ 
SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA., PLANETA TER 

\ FM L TDA., SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES L TO ., . 
. ORGANIZAÇÕES IMAT L TDA., RÁDIO CAPELlST A L TDA., F 

l 
FARROUPILHA L TDA., FM SOL DE MAIO L TDA., RÁDIO FM 

. NOVA 9NDA LTDA., RÁDI ATI~IDADE jFM DE f(j} 
I . ~~NOPOLlS DO IGUAÇU, ~A., RADIO P RTAL DA () 

,1- Jfh JQ!f1i .' PR 
/~(~ 
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COSTA OESTE L TDA. e RÁDIO IT ACORA S/C L TDA.; para a 
localidade de SARANDI : SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES 
L TDA., SSBR SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE 
RADIODIFUSÃO L TOA., FREQÜÊNCIA BRASILEIRA DE 
COMUNICAÇÕES L TOA., TELEVISÃO GUARARAPES L TOA., ED 
COMUNICAÇÕES L TOA., RÁDIO ELDORADO FM DE SARANDI 
L TOA., RÁDIO ESTÚDIO JOVEM FM L TOA. - ME, CATEDRAL 
FM L TDA., RÁDIO TERCEIRO MILÊNIO L TOA., RÁDIO MASTER 
FM LTDA., RÁDIO SEM FRONTEIRAS LTDA., BATOX 
COMUNICAÇÕES LTDA. e INDEPENDÊNCIA FM DE SARANDI 
L TOA.; para a localidade de ALMIRANTE TAMANDARÉ : 
FREQÜÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÔES L TOA., RÁDIO 
CAPELlSTA LTDA., PONTO DA COMUNICAÇÃO LTDA. e RÁDIO 
BARIGUI L TOA.; (3) composição de uma comissão escolhida 
dentre os representantes das proponentes, para rubrica dos 

I, envelopes e dos documentos de habilitação dos licitantes, 
constituída pelos representantes das empresas ALTO OA 
COLINA FM L TOA., RÁDIO CANOAS FM L TOA., e RÁDIO RIO, '-', 
BRANCO DO SUL L TOA. para o Edital 031/2000 e pelos -=-' _'" (----, 

representantes das empresas RÁDIO TERCEIRO MILÊNIO' 

PLANETA TERRA FM L TOA. para o Edital 032/2000; (4) rubrica I 
LTDA., RÁDIO ONDA FM LTDA., RÁDIO BARIGUI LTDA. e ~{ ,'. 
dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, 
Propostas Técnicas e de Preços, por todos os m~mbros da 
Comissão de Assessoramento Técnico e peia comissão, de 
rubrica das licitantes; (5) foi estabelecidO' um intervalo para 
almoço, tendo a sessão sido interrompida as 12:00 h e 
reiniciada as 14:00 h ; (6) acondicionamento, pela Comissão de 
Assessoramento Técnico, dos envelopes contendo as 
Propostas Técnicas e de Preços, que permanecerão sob a 
guarda da Comissão Especial de Licitação, em invólucros ~-/"->--y 
apropriados; (7) abertura dos envelopes de habilitação ,das / :-~< ,4' 
proponentes participantes desta licitação, que apresel'!.taram ,>/ .i-.:---~/ 
seguinte quantidade de documentos : COMUNICAÇOES J ,// 
L TOA., com 33 folhas, ALTO DA COLINA FM L TOA.' com 2 ,_: .,/ 
folhas, renumeradas pela Comissão, RÁDIO CANOAS FM 
L TOA. com 24 folhas, RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE 
PITANGA L TOA. com 31 folhas, RÁDIO PITANGA FM L TOA 
com 34 folhas numeradas pela Comissão, RÁDIO FM 
CONQUISTA L TOA. com 25 folhas, RÁDIO SERRA DA 
ESPERANÇA L TOA. com 23 folhas, FREQÜÊNCIA BRASILEIRA 

AA DE COMUNICAÇÕES L TOA. com 30 folhas numeradas pela /!) 
41, 1 Comissão n/j,ital nO 031 e c 9 folhas nume 'das pela ~ 

1#1' J8k:J~ flF·' '~ ~ ~J 
~ // ,~ : );:~O~'Y::Jlfi,,!_ 
I, r-
I,' • 

: '] 'I 

,_·~.O .. S:j ... J[)j"."jOtD~~ 
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Comissão no Edital nO 032, TELEVISÃO GUARARAPES L TOA. 
com 32 folhas para o Edital nO 031 e com 30 folhas para o Edital 
nO 032, numeradas pela Comissão, RÁDIO DIOCESANA L TOA. 
com 24 folhas, renumeradas pela Comissão, RÁDIO RESERVA 
FM L TOA. com 25 folhas, RADIO ORTIGUEIRA L TOA. com 26 
folhas, RÁDIO CLUBE RESERVENSE L TDA. com 22 folhas, 
SISTEMA DE COMU~ICAÇÕES MRC L TOA. com 45 folhas, 
RÁDIO FM CIDADE DOS MINÉRIOS L TOA. com 25 folhas, 
J.H.M. RADIODIFUSÃO L TOA. com 25 folhas, RÁDIO RIO 
BRANCO DO SUL L TOA. com 37 folhas, RÁDIO FM ESTRELA 
DOURADA L TOA. com 29 folhas, M.A.V. EMPRESA DE 
COMUNICAÇÃO L TOA. com' 69 folhas, RÁDIO RIO MAXI L TOA. 
com 27 folhas, numeradas pela Comissão, ED 
COMUNICAÇÕES L TOA. com 56 folhas para o Edital nO 031 e 
com 57 folhas para o Edital nO 032, SISTEMA PLUG DE 
COMUNICAÇÕES L TOA. com 30 folhas para o Edital nO 031 e \'''--_~\ 
com 34 folhas para o Edital nO 032, REDE CENTRAL DE <-::.- - i 

I. 

COMUNICAÇÃO L TOA. com 25 folhas, RÁDIO FM TERRA DO 
MATE LTDA com 41 folhas, RÁDIO COSTEIRA FM LTDA., com 
34 folhas, RÁDIO CAÇULA O'OESTE L TOA. com 37 folhas, 
RÁDIO MORENA FM DE XAXIM L TOA. com 32 folhas, RÁDIO 
FM SANTA TEREZA L TOA. com 35 folhas, RÁDIO ONDA FM 
L TOA. com 33 folhas renumeradas pela Comissão, RÁDIO 
SANTA TEREZA DO OESTE L TOA. com 24 folhas, PLANETA 
TERRA FM L TOA. com 36 folhas, SSBR- SOCIEDADE SUL 
BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO L TOA., . com 39 folhas, 
TELECOMUNICAÇÕES CULTURAIS D'OESTE L TOA. com 25 
folhas, SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO L TOA. com 26 
folhas, ORGANIZAÇÕES IMAT L TOA. com 32 folhas, RÁDIO ,,;;:;:~ 
CAPELlSTA LTDA. com 27 folhas, FM FARROUPILHA LTDA.,)~/ ,// 
com 32 folhas, FM SOL DE MAIO L TOA. c~m 27 folhas, RADI~)l ~;/ 
FM NOVA ONDA LTDA. com 26 folhas, RADIO ATIVIDADE F~t, ./ ,// 
DE SERRANÓPOLlS DO IGUAÇU L TOA. com 40 folhas, RÁDLo ' ... " 
PORTAL DA COSTA OESTE L TOA. com 46 folhas rlumeradas"­
pela Comissão, RÁDIO IT ACORA S/C L TOA. com 39 folh 
numeradas pela Comissão; RÁDIO ELDORADO FM E 
SARANDI L TOA. com 33 folhas, RÁDIO ESTÚDIO JOVEM M 
L TOA. - ME, com 81 folhas renumeradas pela Comissã 
CATEDRAL FM L TOA. com 28 folhas, RÁDIO TERCEIRO . 
MILÊNIO L TOA. com 39 folhas, RÁDIO MASTER FM L TOA. com 

'I{' d 35 folhas, RÁDIO SE~ FRONTEIRAS L TOA. com 28 fo~has, An 
Y1 BATOX COMUNICAÇOES L TOA. com 26 folhas, ;,' RADIO U 
" .. TAIN7 ;M LTDA. com 43 folhas, ~ontendo folhas 3~ C\ 

I&J j&' h ~ " ~ ,~,'''--I ,""1 ~:F:DJ/ilL ." " j' ,.:,(~'-'-:.: ':" .• , 

./ _"", '. _' . .~!rq~:,'\(l")i':: 
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INDEPENDÊNCIA FM DE SARANDI L TDA. com 84 folhas 
numeradas pela Comissão, PONTO DA COMUNICAÇÃO L TDA. 
com 37 folhas e RÁDIO BARIGUI L TDA., com 33 folhas; (8) 
rubrica dos documentos de habilitação das proponentes 
presentes, pela Comissão de Assessoramento Técnico e pela 
comissão de rubrica das licitantes. A Comissão de 
Assessoramento Técnico registrou a saída dos representantes 
das empresas SISTEMA DE COMUNICAÇÕES MRC L TDA., 
REDE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO L TDA., RÁDIO SERRA DA 
ESPERANÇA L TDA., RÁDIO DIOCESANA L TDA., RÁDIO 
CAPELlSTA L TDA., ED COMUNICAÇÕES L TDA., RÁDIO 
ESTÚDIO JOVEM FM L TDA., RÁDIO ATIVIDADE FM DE 
SERRANÓPOLlS DO IGUAÇU L TDA., PONTO DA 
COMUNICAÇÃO LTDA., RÁDIO PORTAL DA COSTA OESTE 
L TDA., RÁDIO IT ACOARA S/C L TDA., SSBR - SOCIEDADE SUL 
BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO L TDA, TELECOMUNICAÇÕES 
CULTURAIS DO OESTE L TDA., INDEPENDÊNCIA FM DE 
SARANDI L TDA., FREQÜÊNCIA BRASILEIRA DE 
COMUNICAÇÕES L TDA., RÁDIO RIO MAXI L TDA., FM SOL DE 
MAIO L TDA., SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO L TDA., FM 
FARROUPILHA LTDA., RÁDIO FM CONQUISTA LTDA., RÁDIO 
FM ESTRELA DOURADA L TDA., RÁDIO ELDORADO FM DE 
SARANDI L TDA., RÁDIO FM NOVA ONDA L TDA., RÁDIO FM 
SANTA TEREZA L TDA., RÁDIO T AINACÃ FM L TDA., RÁDIO 
CLUBE RESERVENSE LTDA. e M.A.V. 'EMPRESADE 
COMUNICAÇÃO L TDA., antes do final da sessão, abrindo mão 
da assinatura da presente Ata. Nada mais havendo a tratar, foi ,.-Y']) 
encerrada a reunião às 16:35 horas, tendo sido lavrada a /(/;/ 
presente Ata que, após lida e achada conforme, vai assinada .;::f· /)'/ 

pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico e [/./'_ \;:_./? 

pelos representantes legais das licitantes, abaixo nominadas. /i .// 
( /' '------.... 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO: 

J20 
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DE HABILITAÇÃO 
Edital-da' Concorrência 'n° 03112000-SSRlMC 

DE RADIODIFUSÃO 

ILV,""allUaUI;;; de Prestação do Serviço: Santa Maria do Oeste-PR e Pitanga-PR 

1~t:1u·Social da-Proponente: Rádio FM Conquista Ltda 
I 

Conteúdo 

I 
'-/v ... '-P ........ w ...... 0 1 - Documentação de Habilitação 

Habilitacão Jurídica 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia Regional do Me no Estado do Paraná 

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÂO DE ASSESSORAMENTO 
TÉCNICO/DMRC-PR PARA AS CONCORRÊNCIAS N.o 031 e 

032/2000 -"SSRlMC 
SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA 

MODULADA E EM ONDAS MÉDIAS 

1 

Aos doze dias do mês de julho de 2000, às 17:30 h 
(dezessete e trinta horas), na sala de reuniões da Delegacia 
Regional do Ministério das Comunicações no Estado do 
Paraná, situada na Rua Vicente Machado, 720 - Batel, em 
Curitiba/PR, reuniu-se a Comissão de Assessoramento 
Técnico, constituída pela Portaria do n° 2, de 01 de junho de 
2000, do Presidente da Comissão Especial de Licitação, 
publicada no DOU do dia 05 subseqüente, com a participação 
de sua Presidente, VILMARA DE BORBA MARQUES e de seus 
membros MÁRIO MAITO NETO e MIRELLA DIAS MELHADO, 
para compor os processos administrativos çontendo os 
documentos de habilitação das concorrências 031 e 032/2000, 
verificando, neste momento, que deixoú de constar em ata a 
participação da empresa RÁDIO SERRA DA ESPERANÇA 
L TOA. na localidade de SANTA MARIA DO OESTE/PR, - Edital 
031/2000-SSRlMC. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
reunião às 20:40 horas,. tendo sido lavrada a presente Ata qUê, 
após lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da . 
Comissão de Assessoramento Técnico. 

í\ .1\ 
I I ) 
I ! , , 

'~_/'~J~ J ~ 
VILMARf DE-BOREÚi; MÃRQUÊ~ 

PRjSIDENTE 



MINISTÉRIO DAS COl\1UNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERL\'IO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ()!l/ folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: L( 6 
~'---

N° desta folha: Lr 4- . 
N°s das demais folhas juntadas: _4.;....:,!!,,--_ a !)J 

Brasília, Jif de '1JJ,o 

l/Me . Leite Brasil 
( SecJj ~ria.Substituta 

C:\Meus docurnentos\Tenno de juntada.doc 

de 2000. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

CONCORRÊNCIA N°03112000 - SSRlMC 

RESULTADO DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Licitante: RÁDIO FM CONQUISTA LTDA 

C.G.C.: 03.877.589/0001-07 

Endereço: Av. Maximiliano Vicentin, 240 Centro PalmitallPR. 

N° do Processo Específico da Licitante: 53740.000514/00 

000587 

I Resultado: I HABILITADA 

UF 
PR 
PR 

Localidade 
Pitanga 

Santa Maria do Oeste 

Serviço 
FM 
FM 

Grupo de Enquadramento 
A 
A 

, ' :", 

__ O~,·J)·~····· 
-j--\~">------

C:\Re..~u!!ado da nnãlue d~ Hal>ililB,"lID (HabiHtn.u)'ConCOflêncra 03I·10QOIResullndo d~ Habililnçao da RÂD!O FM CONQUISTA (IIADU1TADA).doc JAN 



SERViÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPEVIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de julho de 2000, às15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC nO 811 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-Presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros, Alexandre Antônio de Souza, Álvaro 
Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e Napoleão 
Emanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de 
habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, compreendendo, 
entre outras, as atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de habilitação. (2) 
Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos "Resultados" 
constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências necessárias 
ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros Titulares da Comissão. 

CONCORRENCIA N° RESULTADO N° 
026/2000 306 a 311 e 602 
027/2000 312a315 
02812000 316 a320 
02912000 . 321 a 345 
030/2000 346 a 368 
031/2000 577a 601 . 
03212000 369 a400 
033/2000 401 a 404 
034/2000 405 a 407 
035/2000 565 a 576 
040/2000 408 a440 
041/2000 441 a 472 
042/2000 473 a 477 
043/2000 478 a481 
044/2000 482 a 516 
045/2000 517 a 542 
096/2000 A 

543 a 546 

t.l / 
'/ '~~Â '\ s;;;;;>~~ 
/MA I I ANTONIO CARLOS TARDELI t 

( preSi~en! 

.IIAJIII 
,~EXANDRE !~~IO D 

- Titular 

Vice-Presidente 

ÁLVARO AUGUSTO DE SOUZA NETO ,1.1 
Titular . /f/ 
'~~0(~. 

, .--- r tx 
O ~ /:t2l0~ 

·b---" 
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ANACL~~EIRO 
/ Titular 

.~ '="-=" 
NAPOLEAO EMANUEL VAL ., ..... --'.........." 

Titular 

CONTINUAÇÃO DA ATA DE 28/07/2000 
(CONCORRÊNCIAS DE 026 A 046/2000) 

MI 



'. Seção 3 36 

RÁDIO COSTEIRA FM· LIDA FM 

~W~~~~ii ~W;lRASILEIRA FM 

RÁDIO CAPEUSTA LIDA FM 
FRE2::ugrCIA BRASILEIRA DE COMU- FM 
NICA OES LIDA 

~ BRASILEIRA DE COMU- FM 
LIDA .' 
LUG DE COMU\'ITCAÇÕES FM 

LIDA 
SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LT-
DA . 

FM 

COLINAS.FM LIDA FM 
rELEVISÃO GUARARAPES LIDA FM 
MARRAFON & FERREIRA LIDA FM 

PR IMBITUVA 
FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMU-
NICÀCÕES LIDA 

FM 

SSBR - SOCIEDADE SUL BRASILEIRA FM 
DE RADIODIFUSÃO LIDA 

. SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES 
LIDA 

FM 

RÁDIO TRADICÃO LIDA FM 
rELEVISÃO GUARARAPES LIDA FM 
MARTINS FAYAD RADIODIFUSÃO LT- FM 
DA 
RÁDIO TRES DE MAIO LIDA FM 
RÁDIO FM GAZETA PONTA GROSSA FM 
LIDA 
ESTUDIO ROQUETE PINTO DE COMU-
NICACÕES LIDA . 

FM 

REDE CENTRAL DE COMU\'ITCAÇÃO. FM 
LIDA 

PR ITAlPULÃNDIA 
RÁDIO CAPELlSTA LIDA FM 
SSBR ~ ~SUL BRASILEIRA FM 
DE RADIO LIDA 
ORGANlZ T LIDA FM 
~. lO ITACORA S/C LIDA FM 

RÁDIO FM ALVORADA LIDA FM· 
RÁDIO PORTAL DA COSTA OESTE S/C FM 
LIDA 
SISTEMA PLUG DE.COMUNICAÇÕES 
LIDA 

FM 

SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LT- FM 
DA 

53740.000434/00 HABILITADA 
53740.000426/00 HABILITADA 

53740.000425/00 HABILITADA 
53740.000421[00 HABILITADA 

53740.000421/00 HABILITADA 

53740.000431/00 . HABILITADA 

53740.000440/00 HABILITADA 

53740.000441/00 HABILITADA 
53740.000439/00 HABILITADA 
53740.000438/00 HABILITADA 

53740.000421/00 HABILITADA 

53740.000426/00 HABILITADA 

53740.000431/00 HABILITADA 

53740.000430/00 HABILITADA 
53740.000439/00 HABILITADA 
53740.000436/00 HABILITADA 

53740.000437/00 HABILITADA 
53740.000420/00· HABILITADA 

53740.000419/00 HABILITADA 

53740.000422/00 HABILITADA 

53740.000425/00 HABILITADA 
53740.000426/00 HABILITADA 

53740.000435/00 HABILITADA 
53740.000429/00 HABILITADA 
53740.000433/00 HABILITADA 
53740.000432/00 HABILITADA 

53740.000431/00 HABILITADA 

53740.000440/00 HABILITADA 

nO '148-E, qmirta-fe,ira, 2 de 'agosto de 2000 

SISTEMA DE COMUNICAÇÕES MRC 
LIDA 
JHM RADIODIFUSÃO LIDA 

lO FM ESTRELA DO A LIDA 
EDCOMUNICA ÕES LIDA 

lO PITANGA FM LIDA 
lO RIO MAX! LIDA 

OESTE 
ES LIDA 

ILEIRA DE COMU-

FM 

FM 
FM' 
FM 
FM 

. FM 

FM 
FM 

53740.000513/00 

53740.000510/00 
3740.000509/00 

53740.ooo511!00 
3740. 506/00 

53740.000502/00 

53740.000501100 
53740.000508/00 

FM 53740.0004 /00 
FM 53740.000503/00 
FM 53740.000514/00 
FM 53740.000522/00 

CONCO=~~.' 3212000 

ISSN 1415-1553 

HABILITADA 

HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 

HABILITADA 
HABILITADA 

HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 

CONCO=~ IJ.l, 31(1000 

UF Localidade! Pro onente s Servi o 
PR PITANGA 

RÁDIO TAlNACÃ FM LIDA FM 
COMUNICA ÕES JM LIDA FM 
ALTO DA COLINA FM LIDA FM 
RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PI- FM 
TANGA LIDA 
RADIO CANOAS FM LIDA FM 

LEVISÃO GUARARAPES LIDA FM 
FREQU!iNCIA BRASILEIRA DE COMU- FM 
NICA OES LIDA 
RÁDIO PITANGA FM LIDA FM 
RÁDIO' SERRA DA ESPERAN A LIDA FM 

PR RESERVA 
LEVISÃO GUARARAPES LIDA FM 

FREQU!iNClA BRASILEIRA DE COMU- FM 
NICA OES LIDA 
RÁDIO RESERVA FM LIDA FM 

10 DIOCESANA LIDA FM 
RÁDIO CLUBE RESERVENSE LIDA FM 

lO ORTIGUEIRA LIDA FM 
PR RIO BRANCO DO SUL 

LEVISÃO GUARARAPES LIDA FM 
FREQliílNCIA BRASILEIRA DE COMU-
NICA OES LIDA 

FM 

RÁDIO FM CIDADE DOS MlNERIOS 'FM 
LIDA 
SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES 
LIDA 

FM 

RADIO RIO BRANCO DO SUL LIDA FM 
MAV EMPRESA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA 

FM 

AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato ADIN n' 0441200().ANATEL. 
Data de Assinatura: 16 de junho de 2000 . . 
COntratada: INTELlG TELECOMUNICAÇÕES LIDA. 
Vigência: 16/06/00 a 24/011200 I. 

N° do Processo Resultado 

53740.000504/00 HABILITADA 
53740.000518/00 HABILITADA 
53740.000517/00 HABILITADA 
53740.000515/00 HABILITADA 

53740.000516/00 HABILITADA 
53740.000501100 HABILITADA 
537~0.000508/OO HABILITADA 

53740.000506/00 HABILITADA 
53740.000499/00 HABILITADA 

53 40.000501/00 HABILITADA 
53740.000508/00 HABILITADA 

53740.000520/00 HABn:ITADA 
53740.000498/00 HABILITADA 
53740.000521100 HABILITADA 
53740.000519/00 HABILITADA 

53740.000501100 HABILITADA 
53740.000508/00 HABILITADA 

53740.000505/00 HABILITADA 

53740.000512/00 HABILITADA 

53740.000507100 HABILITADA 
53740.000500/00 HABILITADA 

(Of. E!. n' 16612000) 

o artigo 25, caput, da Lei nO 8.66($/93. e ·de conformidade com a 
documentação constante do processo nO 53500.00186612000. 
Programa de Trabalho: 24.122.0750.2000.0129. 
Elemento de Despesa: 339039. 
Valor do Contrato: R$ 300.000.00 (trezentos mil reais) 
Nota de Empenho nO 2000NEOO2249 
Desembolso no Exercício: R$ 300.000.00 (trezentos mil reais) 

Objeto: Prestação de serviço de telefonia fixa de longa distância, nu­
cionsl i! internacional, em caráter não exclusivo. para a ANATEL 
Sede, 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Qmuto Termo Aditi\'o ao Controto ADIN N" 051/98·ANATEL. 
Data de Assinamm: 25 de maio de 2000. Modaiidaúe de Licitação: inexigibilidade. 
Contrata0:::: POUTEC LTDA. 

Objeto: Prorrogar vigência contratual pelo período de 02 (dois) me­
ses. 
Fundamento LegaJ: O presente Aditamento está amparado no disposto 
do artigo 57, Inciso n. da Lei 8.666/93, de 21/06/93. 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO AMPLO N' 43120'l() 

A Agência 1:,- jonaJ de Telecomunicações - ANA1EL, toma' 
público o resultaâo do Pregão Amplo na 043/2000, Processo na 
53500.00283412000, cujo objeto é a contratação de empresa espe­
cializada na prestação cic serviços de assistência técnica e manutenção 
preventiva c corretiv~ óe 34 (uinta e quatro) c;parelhos ce fD.c-sÍmile. 
dedurando ",:~nc~âora para os Lotes I, rI. TIl e IV a empresa Sl.art FundemenlO ~cg:ll: n~r:gos 5" do C:!?ftuio I ~ ::2 do Cupítdo lX. 

<Jr::1b;1.'i,. ~!.)J«g.l,:.lut)1pnt9 J,!c......con:r<.:tn.ç:.ê'-;es 1::1. f:t~l!]í;L, S.Q.::nQ;llü9ü. ~~n.:: . ·.,.·:'gªrLci.a~ ~5[C5JCO a .'2SlQ} COQl\ . _ ~ __ .. Tei.ccomijnjc(iÇ".t~~J_tr.a ... .: ..ivJ~ ... .!!.o_Y:1!p.r JCJ::l.li.ll..uru._de __ RS_1.O.!i6.5.:!O 
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nQ 148-E, quarta-feira, 2 de agosto de 2000 
/SSN 1415-1553. 

MultisuprimentÇls sup. e Equip. para Esc. e In. 
formo Ltdai Oficce Line Com. de Inf. e Papela 
ria Ltda; Wellborn Iof. do Brasil Ltda; JCTEL 
Com &. Distr. LtdaJ Botpel pap. e sup. de Infor 
matica Ltda; Cesar Reis office Products Ltda; 
Papel.aria Nossa Senhora das Merces Ltda; Olive 
tti da Amazônia Ind. e Com. Ltda; D &. D. Comér 
cio, Importação e Exp~rtaQão Ltd.a: SPI Servo e 
Produtos de Informática Ltda. ,Empresas :Inabili 
tadas: High' Digital Storage Inf. Ltda; SupJ;ipa 
perls Com. Ltda; Oásis. nist. Ltda; Prime Ribbon. 
Com. de Sup:d.mentos de l:nfo::rmá.tica Ltda. 

WALDIR FORTUNATO JUNIOR 
Presidente da comissão 

( SIDEC - 01/08/2000 ) 

Departamento Regional Nordeste/l 
EXTRATO DE CONTRATO N.2. 13/2000 . . 

N.2 Processo:' 03629000300/00·16 
'Contratante: FUNDACAO INSTIT BRAS DE GEOGRAFIA 
E ESTATISTlCA IBGE . 
CNPJ Contratado; 00215234000156 
Contratado ; REALIZA TRANSPORTES E LOCACAO DE 
VEICULOS LTDA ' 
Objeto: Contrato de prestação p.e serviços' de 
de 32 (trinta e dois) veiculos~ a' álcool' ou 
gasolina, sem motorista para txaiJ.sporte de 
passageiros e/ou carga leve, dm:ante 24 (vi~te e 
quatro) h~ras do dia, inclusive domin-
gos e 
feriados, firmado entre o IBGE e a REALIZA 
Transportes e Locação de 'Veiculos Ltda. 
Fundamento Legal: DISPENSA DE LICITAÇÃO DE ACOR 
DO COM O ARTIGO 23, ALÍNEA A,. INCISO, lI, DA LEI 
e, 666/93, 
Vigênoia: 01/08/2000 a 31/08/2000 
Valor Total: R$ 39.552,00' 
Fonte de Recurso Nota de Empenho 
100000000· 2000NE002'983 
Data de Assinatura: 01/08/2000 

( SXCON·- 01/0e/2000 ) 

Departamento Regional Nordeste 3_ 
EXTRATO'DE CC?NTRATO Na, 10/2000 

Na Processo: 03623.001126.00-5 
Contratante; FONDACAO INSTIT' BRAS DE GEOGRAFIA 
E ESTATISTICA IBGE 

Diário Oficial 

CNPJ Contratado: 07553050000145 
Contratado ; ALDEOTA LOCACAO E TURISMO LTDA 
objeto: Locação de .18 .(dezoito) veiculas leves 
para USo da Divisão de Pesquisa do Ceará nos 
trabalhos de coleta do Censo 2000 
FUndamento Legal: Lei na 8.666/93, inclusive as 

.alterações posteriores, e demais legislação pe:r:: 
tinente 
Vigência: 26/07/2000 a 23/11/2000 
Valor Total.: R$ 61.848,00 
Fonl:e de Recurs9 Nota de Empenho 
100000000 2000NE004618 

·Data de Assinatm:a: 26/07/2000 

( SICON - 01/0e/2000 ) 

EX'l'RATO DE CONTRATO N' 11/2000 

Na P:r::ocesso: 03623 ~000524.. 00-7 
Cont:r::atante: FUNDACAO INSTIT BRAS DE G:EOGRAFIA 
E ESTATIST:ICA IBGE 
cm?J Contratado: 00464073000134 
Contratado : RADIOBRAS EMPRESA' BRASILEIRA DE 
COMtJlf.[CACAO S/A 
Objéto: Distribuição da publicidade legal a ser 
veiculada nos principais j ornais de circulação 
no Estado do ceará . 
Fundamento .Legal: Art.2S-caput, da Lei 8.66,6/93 
e suas ·al.terações posterio:res, Decreto 3.296/99 
e demais legislação pertinente . 

. Vigência: 26/07/2000 a 25/07/2005 
Valor Total: R$ 25.752,00 
Fonte de RecUrso Nota de Empenho 
100000000' 2000NE001694 
Data de Assinatura: 26/07/2000 

SICON - 01/0e/2000 ) 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Na 23/2000 

Na Processo: 3621000424200063 
Objeto: Locação de,im6vel para funcionamE!Dto po 
sto de Coleta CENSO 2000 COHAB, Subárea de São 
Luis-MA, em razão da indisponibilidade de"imóve 
is da União EStado e Município para cessão aq 
IBGE. 
Contratada : JOSE CARLOS SOUZA PACHECO . 
Fundamento Legal; Al:tigo 24 I inciso X , da Lei 
e,666/93 . 
Justificativa: Locação de imóvel para instalaçã 
o Posto de· Coleta CENSO 2000 COHAB Subárea de S. 
ão Luis. 

Seção 3 35 

Declaração de Dispensa em 21/07/2000 
PEDRO JAMES .DE SOUZA: GUEDELRA 
Chefe da Divisão de Pesquisa do IBGE no Maranhã 
o DIPEQ/MA . 
Ratificação em 24/07/2002 

=;0 d!~;~a~~~:~t!~:~onal N~rdeBte . 3 DERE( 
NE3 
Valor: R$ 3.600,0" 

( SlOEC - 01/08/2000 

Divisão de Pesquisa em Sergipe 
RESULTADO DE IIl\l3ILITAÇÃO 

CONVITE N' 3/2000 . 

A firma vencedora do ce:rtame licitat6rio foi a 
Nordeste Segurança de Valores Ltda., pai:: ter of 
e:recido menor preço no :valor de R$ 436,42. 

GERALDO DE MELO MENEZES 
Chefe 

( SlOEC - 01/0ei2ooo ) 

FUNDAÇÃO I,t-JSTITUTO DE PESQUISA 
ECONOMIC.A APLICADA 

Diretoria. de Estudos Macroeconômicós 
EXTRA'ro DE CONTRATO N' 7/2000 

N.e Processo: 03011000074200005 . 
Contratante: INSTITUTO DE PESQUISA .ECONOMICA 
APLICADA 
CNPJ Contratado; 40434458000173 
contratado : PROMQTIONAL TRAVEL. VIAGENS E 
TURISMO L'l'DA . 

~~j ~;~!a~~::t:g!~a~e n:~i~!~~: :e int:~~~~i~:~;~ 
na Ciqade do Rio de Janeiro, adqui:ridas, prefe 
:rencialmente de, empresa de bandeira nacional,pa 
ra os servidores do IPEA/RJ I quando' em viagens 
a serviço, compreendendo: emissão, :reservas,mar 
cação e remucação, com fornecimento de bilhe 
te ao interessado ou da remessa de PTA. 
Fundamento Legal: Alínea B I Inciso II, Artigo 
23, Lei 8666/93. ' 
Vigêllcia: 01/08/2000 a 31./07/2001 
Valor Total: R$ 31.260,00 
Fonte de Recurso Nota de Empenho 
100000000 20QONE000459 
Data de Assinatura: .01/08/2000 

(SICON 01/0e/2000). 

SISTEMA DE COMUNICAÇÕES MRC FM 53740:0qo,lI6100 HABILITADA 
LIDA 

Ministério das Comunicações 
RÁDIO DIGITAL FM LIDA FM 53740.000417/00 HABILITADA 
M.A V. EMPRESA DE COMUNICAÇÃO FM 5374O.OOO4I8I00 HABILITADA 
LIDA 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
RESUI,TADOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRENCIAS N' 29, 30, 31 E 3212000 

Nos termos da Portaria Me nO 811. de 29 de dezembro de 1997, alterada pela Portaria Me nO 
136. de 24 de abril d,e 2000, e em confonnidade com os Editais de Licitação respectivos, a -Comissão 
Especial de Licitação toma púb1ico. por meio deste Aviso e: seus Anexos, o resultado da análise da 
documentação de habilitação das licitantes das Concorrências de nOs 029, 030, 031 e 032100·SSRJMC, 
relativas a localidades do Estado do Paraná. 

Os autos dos processos estarão disponíveis para as licitantes, no períoqo de 21,a 25 de· agosto 

~;:;~ç~is S~~~~:o~~ n~o~~:!~o~eR:as~i~~~~~~~h;1a~n~~~ ~~~~g~~~:I, d~u~ii~~~O 0:: 
deverão ser protocolizados eventuais recursos. 

UF 
PR 

I 

Brasília - DF, I! de Agosto de 2000 
MANOEL ELIAS MOREIRA 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

ANEXO I 
CONCORRÊNCIA N' 29/2000 

Localidade! Pro onente s Servi o N° do Processo 
'ARAPOTI 
RÁDIO CAMPOS FLORIDOS LTDA 53740.000395/00 
NOVA ESTAÇÃO RDIODIFUSÃO E PU- FM 53740.000396/00 

,BLICIDADE LTDA 
MARRAFON E FERREIRA LTDA 53740.000398/00 
FREQl$NCIA BRASILEIRA DE COMU- FM 53740.000399/00 
NICA OES LIDA 
SSBR - I>OCIEDADE SUL BRASILEIRA 
DE RADIODIFUSÃO LTDA 

FM 53740.000397/00 

LEVISÃO GUARARAPES LIDA FM 53740.000394/00 
A 
IA BRASILEIRA DE COMU- FM 53740.000399/00 
LTDA 

PI.tiH O RADIODIFUSÃO FM LTDA M 53740_000400/00 
SAFIRA RADIODI SÃO LTDA FM 53740.000406/00 
EDCOMUNICA ÕES LTDA FM 53740.000407/00 

Resultado 

HABILITADA 
HABILITADA 

HABILITADA 
HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 

PR 

PR 

~CENTJNA MARKETING E COMUNI: FM 5374OJJOp405/oo 
CACÃOLTDA·· . 
RÁDIO PLANALTO SUL FM LIDA FM· 53740.000404/00 
SERRA VERDE FM LIDA FM 53740.000403/00 
RÁDIO FM GAZETA PONTA GROSSA FM 53740.000401100 
LTDA. 
J. H. M. RADIODIFUSÃO LIDÂ FM 53740.000402100 

.. i,iB~ggWE*~i5 EW;fRASILEIRA 
FM 53740.000397/00 

rELEVISÃO GUARARAPES LTDA FM 53740.000394/00 
CANTAGALO 
FREQUÊNCIA BRASILEIRA-DE COMU-
NlCACÕES LTD . 

·FM 53740.600399/00 

IrELEVISÃO GU 'RARAPES LTDA FM 53740.000394/00 
RÁDio GALO DE OURO FM LIDA FM 53740.000414/00 
RÁDIO CENl'ROESTE LIDA FM 53740.000415/00 
REDE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO FM· 53740.OOO4I3/oo 
LIDA 
CAPç .. 
FREQ í!ASILEIRA DE COMU-I FM 15374Q.000399/00 
NlCA LTD .----1 
SSBR - SOCIEDA!?E SUL BRASILEIRA FM [53740.000397/00 
DE RADIODIFUSAO LIDA 
SAN MARINO RADIODIFUSÃO LTDA FM 53740.000411100 
RADIOATIVA FM LIDA FM 53740.000409/00 
SISTEMA PARQUE DE RADIODlFUSÃO FM 53740.000408/00 
LIDA 
RÁDIO PORTAL FM LTDA FM 53740.000410/00 
RÁDIO FM ESTRELA CADENTE LTDA FM 53740.000412100 

Al.'lEXOIl 
CONCORRENCIA N' 30/2000 

HABILIT~A 

HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 

HABILITADA 
HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 

flABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 
HABILITADA 
HABILITADA 

HABILITADA 
HABILITADA 

R~ 

RÁDIO ATLANTIDA FM LTDA FM 153740.000423/00 HABILITADA 
IRÁDIO ATUAL FM GUARANíA"'Ç=-Uo-L"':roc--+~FM:"!--+i5;':3'!:74~O~.00~04~2~4/~oo~-J':H~AB""!I"'L"'IT~A'!'D"'AL.j 

1----~~~~~D::-IO:::-:G=-U"A-:RAEc=~M,...A--=FM,..,...,L-::ro=cA---+--:FM=· -;53740.000427/00 HABILITADA 

CIDADE ALTA GUARANIAÇU FM LT- FM 153740.000428/00 HABILITADA 
DA 1 



Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ 
Comissão de Assessoramento Técnico 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

Nesta data anexei ao presente processo a documentação a 

seguir, constituída de aS ( C \ ~ r::::o ) folhas, que numerei em continuação do 

número '5 ( até o número 5 +. 

Curitiba, 25 de setembro de 2000 



---""~" - -,.-------- - ------------------------------

Curitiba 13 de setembro de 2000, 
1 4 SEi 1ti (j 9 g Oíi92 

Da: Rádio Nova Princesa FM de Pitanga Ltda. 
Para: Presidente da Comissão Especial de Licitação do Ministério das Comunicações 
Assunto: Recurso (apresenta) 
Referência: Concon'ência 031/2000 

Prezado Senhor 

Vimos por meio desta apresentar recurso contra a habilitação do proponente abaixo 
nominado pêlos motivos a seguir: 

~ Rádio Fl\II Conquista Ltda - não :l:ài apresentado o cálculo do indice de solvência em 1-
desacordo com o item 5.3.3 do edi 

tenci osamente 

\ ~\tJW . 
RO~I~~ON DE OLIVEmA. 

\ROCURADOR 

\ 

....) 



01179 
Curitiba 13 de setembro de 2000. 

Da: Rádio F.M: Terra do Mate Ltda 
Para: Presidente da Comissão Especial de Licitação do Ministério das Comunicações 
Assunto: Recurso (apresenta) 
Referência: Concorrência 031/2000 

Prezado Senhor 

Vimos por meio desta apresentar recurso contra. a. habilitação do proponente abaixo 
nominado pêlos motivos a seguir: 

- Rádio FM Conquista Ltda - não foi apresentado o cálculo do índice de solvência em 
desacordo com o item 5.3.3 do edital. . 

Atenciosamente 

~ 
R B NSONDE OLIVEmA 

PROCURADOR 



01487 

~H.f~,~C~f:~~";-{'j 'ktJl'n··!;t: 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

AO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE L1CITAÇÃO 
BRASILIA/DF r 

RECURSO CONTRA DECISÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

A Comunicações JM Ltda com sede na rua Visconde de Guarapuava 
nO 276, centro. Por intermédio de seu bastante procurador o senhor Carlos 
Luiz de Oliveira. Vem através deste instrumento de recurso,com base na lei 
de licitações, 8666, interpor o mesmo, em contrario a decisão desta honrada 
comissão, em tomar habilitada a proponente Rádio FM Conquista Ltda, 
processo n o 53740.000514/00 do Edital nO 031/2000-SSRlMC. Pelos 
motivos qlJ.e passo a expor: 

DA FUNDAMENTAÇÃO 
/ 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A proponente apresentou Anexo II sem o 
devido reconhecimento de firma da assinatura de sell signatário. 

DO PEDIDO 

Pelos motivos acima expostos, e relacionados de forma contundentes na 
qual a proponente encontra-se em desacordo com o edital de concorrência não 
só em um Item, mas ferindo aí 01 (um) e mesmo que fosse um apenas já 
estaria assim lesando o direito de todos os participantes deste certame. Certame 
este, que deve ser transparente e de total isenção por parte do órgão que julga 
e fiscaliza. Como deve ser em todas as concorrências em que está vinculada, a 
lei de licitação observando ainda que, .se não for para cumprir - mos as se 
exigências dos editais torna-nos temerário a conseqüência quanto a .. """ 
transparência do processo que é, o objetivado por esse órgão. Diante destes 
fatos e destas exposições PEDIMOS A INABILITAÇÃO DA EMPRESA 
RÁDIO FM CONQUISTA LTDA. 



---~-----

Nestes termos em que, 
Pede deferimento 

PITANGAlPR, 11 DE SETEMBRO DE 2000 



.. ~ 
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ANEXO II 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da Rádio FM Conquista tda, ~ 
declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de (. 
serviço, na localidade de Pitanga, Estado do Paraná, e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1.967, 
caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto 
deste edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de 
radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1.967; 

d) nenhum dirigente está no" exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administráção Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do decreto-lei 
n° 236, de 28 de fevereiro de 1.967, mesmo que a. proponente venha a ser 
contemplada com a outorga. 

Palmital, 11 de julho de 2.000 

Darci J é Zolandek 
Gerente Geral 
CPF 374.571.369-91 

. ." 
.. ' " , 

" :,::' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as I Lfolhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: 6=?­
N° desta folha: rrz 
N°s das demais folhas juntadas: fiq a 7:1 

Brasí1ia~ -'2_J:.- de __ ~.I,L-ch __ ·de 2001. 

f ~ar o . icius Bertoni 
Se retário 

C:\Meus documentos\Tenno de juntada. doe 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I - INTRODUÇÃO 

INFORMAÇÃO N° 1144/L5/CEL-SSRlMC 

Referência: Processo n.o 53740.000514/00 
de 12/07/2000 da 
Concorrência nO 031/2000 - SSRlMC. 

Localidade{s)/Serviço(s): Santa Maria do Oeste e 
Pitanga, PR, (FM). 

1. RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA., qualificada nos 
autos do processo sob referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão 
que habilitou a concorrente RÁDIO FM CONQUISTA LTDA., alegando o 
descumprimento de exigências do Edital, relativamente a determinados dispositivos 
pertencentes à fase de habilitação, relacionados no item 5 do Instrumento 
Convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei nO 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado nà subitem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

11- FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contraditório formado 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

" - Rádio FM Conquista ltda. - não foi apresentado o cálculo do 
índice de solvência em desacordo com o item 5.3.3 do edital 

5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica da Recorrente, relativas aos "Requisitos para a Habilitação das 
Proponentes" (item 5, do Edital), são os seguintes: 

"5.3.3 - A proponente será considerada em boa situação 
financeira, e portanto apta a assumir os compromissos decorrentes da 
execução do objeto da licitação, quando o exame de seu balanço patrimonial e 
de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, devidamente 

INFORMAÇÃO COtlPLETA(nagar prov) N° 1144=L5>:Rec2:CEL-SSR-MC,doc EAP 17101/01 -11:14 F.114 



atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço 
Mínimo constante do Anexo I e que resulte na verificação do índice de 
Solvência maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

onde: 
IS::: AT + (PC+ELP) >::: 1,0 

IS : índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP.: Exigível a longo Prazo" 

6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 
à Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 
para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
à Administração. 

7. Por isto é que muitas são as questões sobre exigências contidas nos 
Editais, que acabam sendo compostas pelo Poder Judiciário que, em julgados 
recentes, vem firmando jurisprudência sobre o que deve ser identificado por rigor 
excessivo ou meras irregularidades praticadas pelos licitantes, que são 
perfeitamente superáveis e que em nada prejudicam o interesse da pessoa ou da 
sociedade. . 

8. É nesta linha que os estudiosos oferecem seus ensinamentos sobre 
esta espécie de desvio nas licitações publicas, que ora cito por· entender que são 
úteis à conclusão que adiante se chegará. 

9. Marçal Justen Filho, em seus "Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos", trata das questões relativas às irregularidades 
superáveis no procedimento licitatório, assim dizendo: 

"Existem atos viciados de 

irregularidades irrelevantes. O defeito não é 

apto a impedir a realização do interesse 

público nem sacrifica o interesse privado. 

Ressalte-se que, nesses casos, ocorrem 

hipóteses em que a realização do interesse 

protegido pela norma pressupõe a prática de 

outros atos. É necessário suprir a 

irregularidade, ratificando atos anteriores ou 

renovando outros. 

INFORMAÇÃO COMPLETA (negar prov) N~ 1144=L5:Rec2=CEL-5SR-MO.doc EAP 17/01/01 • 11:14 

~f· 



Há tendência reforçada a reconduzir 

os vícios jurídicos, no curso da licitação, ao 

campo das irregularidades superáveis. Não se 

pode ampliar a relevância jurídica da forma 

sobre o fundo. Tem a considerar-se que a forma 

é instrumental. Consiste na via de garantia à 

realidade do interesse público, de repressão 

ao abuso de poder e de tutela à boa-fé. Não 

há sentido em tutelar diretamente à forma e 

infringir indiretamente os valores jurídicos 

consagrados constitucionalmente. 

A avaliação dos vícios dos atos 

administrativos tem de subordinar-se ao princípio 

da razoabilidade (proporcionalidade). Devem 

ponderar-se os interesses em jogo e avaliar­

se a extensão das conseqüências da decisão 

adotada. Não será válida decisão que, para 

realizar certo valor, produza o sacrifício integral 

de outro valor (igualmente tutelado pelo Direito)." 

1 O. Helly Lopes Meirelles acrescenta que: 

"O princípio do procedimento formal, 

todavia, não significa que a Administração deva 

ser "formalista" a ponto de fazer exigências 

inúteis ou desnecessárias à licitação, como 

também não quer dizer que deva anular o 

procedimento ou o julgamento, ou inabilitar 

Licitantes, ou desclassificar propostas diante de 

simples omissões ou irregularidades." 

11. Objetivamente, as razões trazidas pela Recorrente, com o intuito de 
ver alterada a decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem 
ser consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes 

INFORMAÇÃO COMPLETA (negar prov) N° 1144"15"'Rec2>:CEL-5SR·MC.doc EAP 17/01101·11:14 F.3/4 



dito, seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual relação a 
ser estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

12. In casu, as alegações trazidas pela Recorrente não guardam 
pertinência alguma com a retirada da concorrente do certame, eis que a 
documentação apresentada pela mesma não de encontra incompleta ou viciada. 

111 • CONCLUSÃO 

Pelo que se depreende da matéria, e por todo o exposto, concluo e 
sugiro: 

- negar provimento ao Recurso ora interposto mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a proponente RÁDIO FM CONQUISTA L TOA., nesta 
Concorrência, com relação ao serviço e localidade incluídos na referência 
desta Informação. 

É a informação. 

À consideração da Comissão Especial de Licitação. 

Brasília-DF, .2f5I de v~gw de 2000 . 

I . 

&j~ti~~t .. 
ÉubÁ -À VILA PEREIRA ~. 

/ssessora - OAB-DF 11.142 . 

INFORMAÇÃO COMPLETA (nellar provI N° 1144=L5::Rec2=CEL-SSR-MC.dl)C EAP 17101/01-11:14 F.4/4 



Processo nO 53740.000514/00 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos 
senhores Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da 
Informação de fls. a Consigne-se em ata própria a decisão tomada e 
encaminhe-se para providências de publicação. 

2- de janeiro» 

" 



-SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I • INTRODUÇÃO 

INFORMAÇÃO N° 1145/L5/CEL-SSRlMC 

Referência: Processo nO 53740.000514/00 
de 12/07/00 da 
Concorrência nO 031/00.SSRlMC. 

Localidade{s)/Serviço{s): Santa Maria do Oeste e 
Pitanga, PR, (FM) 

1 . RÁDIO FM TERRA DO MATE L TOA., qualificada nos autos do 
processo sob referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que 
habilitou a concorrente RÁDIO FM CONQUISTA LTDA., trazendo em sua petição 
o embasamento legal que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu 
requerimento, alegando que determinadas exigências formais previstas no Edital 
não foram cumpridas, o que ensejaria, no seu entendimento, a· não observância do 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
I Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei nO 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13 .. 1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

11- FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Do exame das razões que fundamentaram o contraditório formado pela 
Recorrente, verificou-se que a base de toda a motivação que inspirou o Recurso, 
está contida no item 5 do Edital, até porque o procedimento licitatório ainda está 
superando a fase de habilitação de proponentes no certame. 

5. Deste modo, constatada, basicamente, a mesma linha de 
argumentação trazida no Recurso ora interposto, decidimos pela adoção, na íntegra, 
da INFORMAÇÃO N° 1144/L5/CEL-SSRlMC, para concluir o que se segue. 

INFORMAÇÃO SIMPLIFICADA (nogar prov) N"1145=L5:Rcc2::CEL..sSR·MC,doc EAP 2at01fD1 ~ 16:41 F.1/2 
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111 • CONCLUSÃO 

6. 
sugiro: 

Pelo que se depreende da matéria, e por todo o exposto, concluo e 

- negar provimento ao Recurso interposto, mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a proponente RÁDIO FM CONQUISTA L TOA., nesta 
Concorrência, com relação ao serviço e localidade incluídos na referência 
desta Informação. 

É a informação. 

À consideração da Comissão Especial de Licitação. 

Brasília-DF o2ft( de 0&0 < de 2000. 

&j~;t7D~o· í. 
~AAVIi.Á ~iiREí~ . 
Assessora - OAB-DF 11.142 . 

INFORMAÇÃO SIMPLIFICADA (negar ptov) N" 1145=L5=Rec2"'CEl·SSR·MO.doe EAP 16101/01 • 16:58 F. '2l2 
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Processo nO 53740.000514/00 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos 
senhores Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da 
Informação de fls. 01 a 02 Consigne-se em ata própria a decisão tomada e 
encaminhe-se para providências de publicação. 

Presidente. 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I • INTRODUÇÃO 

INFORMAÇÃO N° 1146/L5/CEL-SSRlMC 

Referência: Processo nO 53740.000514/00 
de 12/07/00 da 
Concorrência nO 031/00.SSRlMC. 

Localidade{s)/Serviço{s): Santa Maria do Oeste e 
Pitanga, PR, (FM) 

1. COMUNICAÇÕES JM L TOA., qualificada nos autos do processo sob 
referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que habilitou a 
concorrente RÁDIO FM CONQUISTA LTDA., trazendo em sua petição o 
embasamento legal que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu 
requerimento, alegando que determinadas exigências formàis previstas no Edital 
não foram cumpridas, o que ensejaria, no seu entendimento, a não observância do 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o iteÍ1113 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei nO 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Do exame das razões que fundamentaram o contraditório formado pela 
Recorrente, verificou-se que a base de toda a motivação que inspirou o Recurso, 
está contida no item 5 do Edital, até porque o procedimento licitatório ainda está 
superando a fase de habilitação de proponentes no certame. 

5. Deste modo, constatada, basicamente, a mesma linha de 
argumentação trazida no Recurso ora interposto, decidimos pela adoção, na íntegra, 
da INFORMAÇÃO N° 1144/L5/CEL-SSRlMC, para concluir o que se segue. 

INFORMAÇÃO SIMPLlACAOA(negar prov) NG 1146=L5=Rec2=CEL·SSR-MC.dec EAP 23101101.16:41 F.1/2 
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111 • CONCLUSÃO 

6. 
sugiro: 

Pelo que se depreende da matéria, e por todo o exposto, concluo e 

- negar provimento ao Recurso interposto, mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a proponente RÁDIO FM CONQUISTA L TDA., nesta 
Concorrência, com relação ao serviço e localidade incluídos na referência 
desta Informação. 

É a informação. 

À consideração da Comissão Especial de Licitação. 

Brasília-DF .te! de dzt4u9ae 2000. 

( I 

~i0!4-0IJW,~oI 
ÉL J4 Á VILJ4 PEREIRA 
Ai. sessora - OAB-DF 11.142 

INFORMAÇÃO SIMPLlFlCADA (Mgar provj N° 1146=15-=Rec2=CEL-$SR·MO.doc EAP 16/01/01·17;06 F.2i2 

Mil'.)!::'; 

~15'<f)-"efjc1f/t2-
~_~""~~,="""",-""," .... __ ""~"""""",._-~~"""",,,,,,,,_"'l> ' 



Processo nO 53740.000514/00 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos 
senhores Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da 
Informação de fls. 01 a 02 Consigne-se em ata própria a decisão tomada e 
encaminhe-se para providências de publicação. 

E I, P 2- de janeiro de 2001. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPEVIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro de 2001, às 15:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos ~,1inistérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela POliaria MC nO 811, de 29 de dezembro de 1997, 
e suas alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, MaI}oel Elias Moreira, 
do seu Vice-Presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros Alexandre Antônio de Souza, 
Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanoel Valadares, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos referentes à 
análise dos recursos e impugnações interpostos pelas licitantes, os quais compreenderam, 
entre outras atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão as informações contendo a análise dos referidos recursos e impugnações. (2) Após 
a leitura dos documentos, a Comissão aprovou o desenvolvimento e as conclusões contidas 
nas Informações constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-las e adotar as 
providências necessárias ao prosseguimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente ata que, lida e achada 
confoffile, vai assinada pelos membros da Comissão. 

CONCORRENCIA 
N° 

025/2000 

026/2000 
027/2000 
028/2000 
029/2000 

030/2000 

031/2000 

INFORMAÇAO 
N° 

665,680,681,603 a 605,580,599 a 602,621 a 625,682 a 688,513,514 
634,,635,659 a 661,841 a 844,965,830 a 840,826 a 829,788,793 a 

795,626,627,787,845 a 848,785,786,1261,1262,628 a 630/L5/CEL­
SSRlMC 

1704 e 1705/L5/CEL-SSRlMC 
572/L5/CEL-SSRlMC 

573,574/L5/CEL-SSRlMC 
1323 a 1329,1309 a 1312,1314,1322,1301 a 1308,1160 a 1163,948 a 
953,966,1232 a 1238,1292 a 1300,1246 a 1254,936 a 947,1122,1123 

·1114 a 1121,1007 a 1009,1110 a 1113,1130,1229 a 1231,1239 a 
1245,1330 a 1338,1291,1255 a 1260,984 a 994,1151,1152,924,927 a 

929,1124 a 1129,753 a 759/L5/CEL-SSRlMC 
819 a 821,762,763,822 a 824,783,784,731,760,761,789,790,797 a 

810,734 a 737,767 a 769,782,791,792,909 a 
915,920,921,916,917,812 a 817,732,1179,1180,858,867 a 

876,897,922,923, 898 a 906/L5/CEL-SSRlMC 
1136.1137,1133,1134,995,996,1148,997,998,1591 a 1596,1599 a 

1604,1647 a 1649,963,964,1158,1159,1149,1150919,930 a 932,1138 
a 1143,954 a 962,933 a 935,1156,1157,1144 a 1146,967 a 970,1451 

a 1453,1154 e 1155/L5/CEL-SSRlMC 

AN~~ 
Vice-Presidente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ 
Comissão.de Assessoramento Técnico 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

Nesta data anexei ao presente processo a documentação a 

seguir, constituída de l.1 (jJ8V~ ) folhas, que numerei em continuação do 

número ~ Q.. até o número h. 

Curitiba, ifode ~11\",º de 2001 

1/ LU'L· ~.1\\.ZXl.h 
VILMARA DI ORBA MARQUES 

PRESIDE TE CAT-PR 
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Razão Social da Proponente: Rádio FM Conquista Ltda CNPJ/MF: 03.877.589/0001-07 Data: 11/07/2000 

Edital da Concorrência n° 031/2000-SSRlMC LQcalidade: Santa Maria do Oeste UF:Paraná 

1 - Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1.440,00 (minutos) (Relativo ao subitem 6.1.1) 

2 .. Programas jornalísticos, educativos e informativos (Relativo ao subitem 6.1.2) 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas jornalísticos, educativos (B) (B/A)x100 

e informativos 115,2 8,0 

3 - Serviço noticioso (Relativo ao subitem 6.1.3) 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas de serviços noticioso (B) (B/A)x100 

~._ .. ~ .. ~--- _ .. __ ........ - -- ________ ~m,_2_~ 8,0 
(;~ 

~ - Programas culturais artisticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
:::putorga (Relativo ao subitem 6.1.4) 
c~;-

'i~·Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gera Tempo dos programas em minutos (%) 
: c;: dos na própria localidade ou no muncípio ao qual pertence (B) (B/A)x100 
: ,; a localidade objeto da outorga 
;1 

57,6 4,0 . ri 
" 

~. . ?J~>--- j ..<.~~ ~ J\\ c61, - )ri) .. 
CJ '-1/' 

.'-- ,-_. 

~ 



~ 
5 - Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 
(Relativo ao subitem 6.1.5) 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na Tempo dos programas em minutos 
própria localidade ou no muncípio ao qual pertence (B) 

a localidade objeto da outorga 
57,6 

6 - Prazo de execução do serviço em caráter definitivo (Relativo ao subitem 6.1.6) 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter defintivo 

7 - Local : Palmital - PR 

Data : 11 d,e julho de 29ÓO 
l ~ '/. 
()~ 'l //l.A '--~-

Darci José 'zolankek Gerente Geral 
CPF - 374.571.369-91 

m 
.$: 

~.; 
TI'.' i'; ~ \ .... ~ 

; ~: 
:: ---.~ ~ : 

Assinatura 

10) ! $ , 

!~
"":' 

IR: ',':-
, ~ '-,' :"::,,; 

I 'R; --. • ... :~ ;:~~'.~, g I , -" ,'; .,. 

\

! <D' '- ~ ":> :;; , ". 

1 : •. 

J t ()~ , 

. -.;;;:;;.........~..;:;......~_. -'-'-' -"-" -;.;:-=~. 

(%) 
(B/A)x100 

4,0 

meses 

9,0 

----::::::---..:J 

êL:2iY-~ 
\Jd-.f 

~ 
rO_~ 
:J-

.-_~ __ ~-_."":_~.o~_C:_·.::;-,:~;::;. 
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l: ANEXO III 

Razão Social da Proponente: Rádio FM Conquista Ltda CNPJ/MF: 03.877.589/0001-07 Data: 11/07/2000 

Edital da Concorrência nO 031/2000-SSRlMC Localidade: Pitanga UF: Paraná 

1 - Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1.440,00 (minutos) (Relativo ao subitem 6.1.1) 

2 - Programas jornalísticos, educativos e informativos (Relativo ao subitem 6.1.2) 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas jornalísticos, educativos (B) (B/A)x100 

e informativos 11~,2 8,0 
--_ .... ,--- - ---- -- - -- -- ....... _-_ ....... __ .... _--

3 - Serviço noticioso (Relativo ao subitem 6.1.3) 

~ tempo dos programas em minutos (%) 
~ programas de serviços noticioso 1B) (B/A)x100 

, 115,2 8,0 

04 - Programas culturais artisticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
~utorga (Relativo ao subitem 6.1.4) 

) 

y ~rogramas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gera Tempo dos programas em minutos (%) 
~: dos na própria localidade ou no muncípio ao qual pertence (B) (B/A)x100 
Z ~ a localidade objeto da outorga 
ç~ 57,6 4,0 (\ 

~ f0 
-'"'~- ./ CL..,.~ ~--

.:...~----~-=-..~~.=..;;::-'--"- - -~-' -~;...~; 
-~""-_._--~:-~_-::;=;::-:::;.::::;::;;~_'"'='.:.c;.;;:::-_:-_ 

.::;._;~~-~..:;_··_·~T' __ '-____ --_.~~-



ti: 
5 - Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 
(Relativo ao subitem 6.1 :5) 

Programas de serviço noticioso prdduzidos e gerados na Témipo dos programas em minutos 
própria localidade ou no muncípio ao qual pertence 

a localidade objeto da outorga 
, , , , 

6 - Prazo de execução do serviço em caráter definitivo (Relativo ao swbitem 6.1.6) 

7 - Local 

Data 

,Vd ~ssinatura 

\/~: = 
\LIí()~ ,-

,c, :_' 
l .. ':' 
;' '-,.,.~, i~' 

& fj 

Prazo pata iniciar execução do serviço em caráter definfivo 

: Palmital - PR 

00 

~, 
Darci José Z"olandek - Gerente Geral 
CPF - 374.1571.369-91 

~--'~---~---"",,--, 

(8) 

576 , . 

(%) 
(SJA)x100 

, 4,,0. , , 

rriese$ 

9,0 

-"~--- -"<" 
~(Q};--,- ,> 

(/ ../( ,', '<::!... _ ... --'~_. --~ ----
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia Regional do MC no Estado do Paraná 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO AS 
PROPOSTAS TÉCNICAS RELATIVAS AOS EDITAIS 029, 031, 040, 041, 087,088 e 

092/2000-SSRlMC, PARA AS LOCALIDADES DE PITANGA, RESERVA, RIO BRANCO DO 
SUL, SANTA MARIA DO OESTE, AMPÉRE, ANTONINA, BARBOSA FERRAZ, BITURUNA, 

BOA VISTA DA APARECIDA, CAMBARÁ, CANDÓI, CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, 
CARAMBEí, CARLÓPOLlS, CERRO AZUL, CLEVELÂNDIA, CONTENDA, PIRAí DO SUL, 
NO ESTADO DO PARANÁ E BRAÇO DO NORTE, CAMPO ALEGRE, CAMPOS NOVOS, 

DIONíSIO CERQUEIRA, GARUVA, IMBITUBA, PINHALZINHO E SIDERÓPOLIS, NO 
ESTADO DE SANTA CATARINA. 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de junho de 2001, às 09:00 horas, na 
sala de reuniões do Edifício da Delegacia do Ministério das. Comunicações QQ Estado do 
Paraná, sit!Jâdo a Rua Vicente Machado, 720, nesta. Capital, reuniu-se a Comissão ae 
A~mento Técnico com a presença da sua Presidente Vilmara de Borba Marques e dos 
Titulares Mário Maito Neto e Mirella Dias Melhado, para abertura dÇ)s invólucros contendo as 
Propostas Técnicas das proponentes habilitadas. nos Editais n.Os 029/2000, localidade de 
CANTAGALO; nO 031/2000, localidades de PITANGA, RESERVA, RIO BRANCO DO SUL 
e SANTA MARIA DO OESTE; nO 087/2000, localidades de AMPÉRE, ANTONINA, 
BARBOSA FERRAZ, BITURUNA, BOA VISTA DA APARECIDA, CAMBARÁ e CANDÓI; nO 
088/2000, localidades de CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, CARAMBEí, CARLÓPOLIS, 
CERRO AZUL, CLEVELÂNDIA e CONTENDA e nO 092/2000-SSRlMC, para a localidade de 
PIRAí DO SUL, todas no Estado do PARANÁ, e para o Estado de SANTA CATARINA, as 
Concorrências nO 040/2000, localidades de BRAÇO DO NORTE, CAMPO ALEGRE, 
CAMPOS NOVOS e DIONíSIO CERQUEIRA e nO 041/2000, localidades de GARUVA, 
IMBITUBA, PINHALZINHO E SIDERÓPOLlS, processando-se os trabalhos na seqüência 
seguinte: 1) participam desta sessão, os representantes das empresas, RÁDIO RIO BRANCO 
DO SUL LTDA, RÁDIO BELLUNO LTDA, RÁDIO FM ESTRELA DOURADA LTDA, RÁDIO 
CIDADE DOS MINÉRIOS LTDA, RÁDIO JOVEM LUZ FM LTDA, RÁDIO FM TERRA DO 
MATE LTDA, RÁDIO MASTER FM L TOA e RÁDIO CARLÓPOLlS FM LTDA; 2) verificação 
pelos representantes das concorrentes da integridade do acondicionamento, bem como da 
conformidade dos envelopes a serem abertos; 3) abertura, pelos membros da Comissão, dos 
envelopes contendo as Propostas Técnicas das proponentes habilitadas; 4) rubrica dos 
documentos das Propostas Técnicas pelos membros da Comissão e pelos representantes das 
proponentes presentes; 5) o representante da RÁDIO CIDADE DOS MINÉRIO LTDA, quis 
inserir na ATA o que consta do TERMO DE INCLUSÃO que vai em anexo; 6), r lapso, foram 
abertos 06 (seis) invólucros contend~PQ.slas Técnicas apresentªçias_I2..~.ra ~iãade-de 
FRA!§~~~RGO/SG, ~er~~~F~r orientaçãoda -ComissãOESpecial /de I icitação~Toram 
suspensos oS/~ocedlmenfos de abertura destés invólucros, em razão . a existência de 
M~and~!I()_<!~ ~eRT'r:a imps>!radQl'ela EOQcorrenteRádioCa _ ital ~ _ clçã_ LI a, ,çgnla_ab<la 

, \~ "IN '''',', <, C'Pl~~'ES I'!J 
' .... 1 . '., ..... .. '''! 

EM C(~~ CÕ"~'~'''''''d,.,;rf2(Q_ ,~.~I ~,~" ... ".. B-
~,.~ .... _,=" .... _~~_ .. r","_.". .""",,,,,,,,,,,,,,,-,., 
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Comissão Especial de Licitação que a inabilitou_ Os envelopes abertos foram novamente 
fechados, na presença dos participantes desta Sessão e recolocados, um a um, em envelopes 
com timbre da ANATEL, rubricados por representantes legais das proponentes, pela Presidente 
e membros desta Comissão de Assessoramento Técnico e lacrados sob nO 0033300. Referido 
Mandado de Segurança se desenvolve na sa Vara Federal de Brasília, Seção Judiciária do 
Distrito Federal, sob o nO 2.001.13152-6; 7) Com exceção do.s representantes das proponentes 
que assinam a presénte-Ata, oesejaram ausentar-se al]tes do final da sessão pública os 
demais representantes, que declinaram da assinatura, cientes de que assim procedendo, 
concordam com todos os seus termos; 8) foi declàrada à finalização dos trabalhos relativos à 
presente reunião às 16:00 horas. Nada havendo a acrescentar aos fatos relatados, foi lavrada 
esta Ata que depois de lida e aprovada vai assinada pelos membros da Comissão de 
Assessoramento Técnico e pelos representantes das proponentes presentes. 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO: 

!i
RES1 

MEMBRO TITULAR 

J1íJi2= .. 
MIRELLA DIAS MELHADO 

() 
PR?~qM=NTES: 
\YMM~ 

R9~INSON DE OLIVEIRA 
~D~O FM TERRA DO MATE LTDA 
~Dlp MAST~R FM L TDA 
RADI~ CARLOPOLlS FM L TDA 

MEMBRO TITULAR 

MÁRIO MAITO NETO 



TELMO EUGÊNIO DE OLIVEIRA 
RÁDIO CIDADE DOS MINÉRIOS L TOA 

SANDRO DE OLIVEIRA FRANCO 
RÁDIO FM ESTRELA DOURADA L TOA 

/~z ~ ~~~ JOSÉ PA QUALOTTO 
tA·1 BELLUN L TOA 

ENODI GONÇALVES 
RÁDIO RIO BRANCO DO SUL L TOA 

...---.. 

;8 



CONCORRÊNCIA N° 031/2000 -SSRlMC 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE INCLUSÃO EM ATA 

SERVIÇO: RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA: 

LOC4L1DAl>E: RiO BRANCO j)() SUVPR 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: ;t~.?ÚC;; kjt'6:::l.,é~ 
CGCN~ __________________ __ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: TC3l fV~'tJ' e U (r:n)l o 1?1:?- {)~ 1 1/t:1 Y-2A 
CIDENTIDADE: 'g-i-'3Q 1) ~ 1 F)~G.EMISSOR: TJ P [2, 
CPF N°: () 002 s:L! I ''i'.~ - 4 I 

SÓCIO / ACIONISTA ( ) 
PROCURADOR f)V 

, PROPÕE CONSTAR EM ATA: 

IJ". 11,;!f l/. 6: 'YYl J,~ ~ !cP }1/L(>' 'vv:~~=<'~':;--7 
;Lr~, ~?=;>t~d-- '~ e~~)--~ ~o 
)<Yl/vt-t:C tA:--'~"~~ dê.. ~~ ~ dp ~ -­
f'/f) ?A_?~ ~ r:z~7j ~ ~/??ê..~~ 

~ k J/J 10--7 Ph/,~ ( pÚJ-c-~~ 
?--VL ~t1/--, ~Lr j I' " ~ 0/..-.. -

_----7 y] e--------, /t ~=--------

Data: 18/ 06/2001 

OBSERVAÇÕES: ~ 
1. Preencher com letra de forma legível 
2. Assinatura idêntica à folha de presença 

'< 

." 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 0 6 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N' da folha anterior/' ,6 Ó 
N' desta folha: J;. . . 
N's das demáis folhas juntadas: 2 éJ 

C:\Ancelmo\Meus documenlos\Termo de juntada.doc 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.o 031/2000 • SSRlMC 

LOCALIDADE: SANTA MARIA DO OESTE ESTADO: PR 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de julho de 2001, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Antonio Carlos Tardeli e 
dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre Antônio de 
Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir e encerrar 
os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) 
análise da Proposta Técnica com a elaboração do documento denominado Resultado da Proposta 
Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento Resultado da Avaliação das Propostas 
Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a exploração do 
Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de SANTA MARIA DO OESTElPR; 
b). a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos denominados Resultado da 
Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técl1iças e suas aprovações por todos 
os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais h.avendo a ser tratado, o Presidente deu· 
por en rrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos,' e bros da Comissão. 

/ 

UZA 
Titular 

. C Po'v-ol..J....A-.... 
ANTONIO CARLOS TARDELI 

Vice-Presidente 

t 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
Razão Social 

Concorrência 031/2000 
PR. Santa Maria do Oeste 

FM 

RÁDIO SERRA DA ESPERANÇA LTDA 

TELEVISAO GUARARAPES LTDA 

RÁDIO FM TERRA DO MATE LTDA 

FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA 

RÁDIO FM CONQUISTA LTDA 

REDE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO LTDA - ME 

04/Q7/01 

Num. Proc. 

53740.000499/00 

53740.000501100 

53740.000503/00 

53740.000508/00 

53740.000514/00 

53740.000522/00 

~ . 

Grupo Pontos 

A 100.000 

A 100.000 

A 100.000 

A 100.000 

A 100.000 

A 100.000 

& 

Resultado 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada • 

/L. 
. ~ 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 5 

N° do Processo: 153740.000514/00 • CNPJ: 103.877.589/0001-07 • 
Razão Social: IRAolo FM CONQUISTA LTOA • 
Concorrência: .. 101lllll31111111/1111112'1IIIII001lllll0 __ 1IIIIIIIIII- Localidade: ISanta Maria do Oeste • UF:1:=:i 
Serviço: I .. FIIIIIIMIIIIII-IIIIIIFllllllrellllllq.ullllllênllllllclllllliaIlllllMllllllolllllldllllllulllllllallllllda _______________ ~. Grupo Enquadramento: I::::::J 
U,genda da ,rogramaçãllt : 

T1 = Programas jomaUsticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artlsticos e jomalístlcos, gerados na localidade 
T.4 = ~. nA .. An,i"n· nA."nn .. n" . 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4): 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações: 

62,000111 

32,000. 

6,000 

100.000 • 

CLASSIFICADA • 
i 

Antônio Carlos Tardeli 
Vice- esidente 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.o 031/2000 • SSRlMC 

LOCALIDADE: PITANGA ESTADO: PJ; 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de julho de 2001, às 15:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "RI! da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criad~ pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice-Presidente Antonio Carlos Tardeli e 
dos membros Napoleão Emanuel Valadares, Álvaro Augusto de Souza Neto, Alexandre Antônio de 
Souza, Anacleto Rodrigues Cordeiro e José Ancelmo Nogueira, com o objetivo de concluir e encerrar 
os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) 
análise da Proposta Técnica com a elaboração do documento denominado Resultado da Proposta 
Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no documento Resultado da Avaliação das Propostas 
Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a exploração do 
Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de PITANGAlPR; b). a Comissão 
Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a 
prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos denominado.s Resultado da Proposta Técnica 
e Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e suas aprovações por todos os membros da 
Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a 
prese te sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 
Comi são. 

LC::O-~ 
ANTONIO CARLOS TARDELI 

Vice-Presidente 

ÁLVARO A 
0Ut! 
TO DE SOUZA NETO 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
Razão Social Num. Proc. Grupo 

Concorrência 031/2000 
PR Pitanga 

FM 

RÁDIO SERRA DA ESPERANÇA LTDA 53740.000499/00 A 

TELEVISAO GUARARAPES LTDA 53740.000501/00 A 

RÁDIO TAINAÇÃ FM LTDA 53740.000504/00 A 

RÁDIO PITANGA FM LTDA 53740.000506/00 A 

FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTIM.740.000508/00 A 

RÁDIO FM CONQUISTA LTDA 53740.000514/00 A 

RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA 53740.000515/00 A 

RÁDIO CANOAS FM LTDA 53740.000516/00 A 

ALTO DA COLINA FM LTDA 53740.000517/00 A 

COMUNICAÇÕES JM LTDA 53740.000518/00 A 
f: .>; 

~. . r 
. ---

Pontos Resultado 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 



-,./ 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Resultado da Proposta Técnica Lote 5 

N" do Processo: 153740.000514/00 CNPJ: 103.877.589/0001-07 

Razão Social: IRADIO FM CONQUISTA LTDA • 
Concorrência: 1 .,0.31./.2 .• 00.0 __ 

1IIIIIIIIIII
_ Localidade: .,1P.it.an.g.a _________________ 

IIIIIiIIIIII
• DF: [:=J 

Serviço: ... IF.M.-.F.r.eqlllÍl!u.ê.nc.ia_M.o.du.la.d.a ________________ IIIIIIII- Grupo Enquadramento: ~ 

leuenda da Programação: 

Ti = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 .., Prnnr<>m<>", riA ~Arvir.n . aAradn~ na . 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4}: 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações: 

Membro Titular 

I 62,000 

I 32,000111 

L 6,000 

I 100.0001 

1 CLASSIFICADA I 

Antônio Carlos Tardeli 
Vice-Presidente 

Alexandre Antônio de Souza 
Me 

• 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 1'7 folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: g -1 
N° desta folha: /!;t . 
N°s das demais folhas juntadas :~4 

/ 



- - ------------- ----~------- -----

STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Acompanhamento 
processual 

Sistema Push 

Cadastramento para 
obtenção de cópias 
dos autos 

Solicitação de 
Preferência de 
Julgamento e 
Sustentação Oral 

•• _ •• _ •• _._ ._. H. ____ •• _. 

Guia do Advogado 

Certidão de 
Andamento 

Calendário de 
Sessões e Pautas de 
Julgamentos 

Boletim Estatístico 

Início Unks Fale Conosco Mapa do Site 

Você está ern: Início> Consultas> Processos 

Tipo de Pesquisa: 
Nome da Parte 

Parâmetro de pesquisa: 
; RADIO FM CONQUISTA L TDA 

() Contém (~) Igual () Inicia com 
Os critérios Contém e Inicia com utilizam recursos de 
pesquisa fonética. 
Esses critérios só tem efeito para PARTES ou 
ADVOGADOS 

[ Consultar 1 [ Limpar Campos 

[;z] Na pesquisa acima, mostrar os processos em ordem cronológica decrescente 

[;z] Na pesquisa acima, mostrar os processos Baixados/Arquivados 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
informacao.processual@stj.gov.br 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa m 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho 111. CEP: 70.095-900 .. Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
@ 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. ReprOdução permitida se citac 

http://www.stj:gov.br/webstj/Processo/Justica/pagina _ adv _e --'partes.asp 4/10/2006 

, 



titulo 

Consulta Processual pelo CPF ICGC da Parte 

CGC/CPF Pesquisado: 03877589000107 

Nenhuma parte encontmda com o argumento informado: "03877589000.107". 

Emitido pelo site www.trf1.goy.br em: quarta-feira, 4 de outubro de 2006 

http://www.trfi.gov.br/processos/processosTRF /ctrfl cpf/ctrfl cpf.asp 4/10/2006 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFjCNPJ 
Argumento Pesquisado: 03877589000107 

Página 1 de 1 

Nenhum processo encontrado com o argumento ínformado: "03877589000107". 

Emitido pelo site processual-df.trf1.gov.br em 04/10/2006 às 10:18:23 

http://processual-df. trfl.gov .brlProcessos/ProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpj... 4/1 012006 



Consulta Processual - JFPR Página 1 de 1 

Clique aqui para realizar consultas em processos do Juizado Especial Federal (E-PROC) 

Atenção: A consulta processual eletrônica! pelo nome da parte! não exibe nenhuma informação sobre a existência de ações criminais; :. , 
mesmo que transltadas em ]UIÇjéKlo e não possui natureza de certidão. A certidão regional, disponível no menu principal! sera emitida 
via internet apenas se não coincidir com homônimos e não constar ações cíveis! fiscais e execuções criminais nas Seções Jud!dariaS 
do paran{l, SCillta Catarinc. e Rio Grande do Sul. 

Consulta Processual 

() N° do Processo na JFPR 

Código da OAB PR 

( ) Nome da Parte ; (~) exata !._) não exata 

() CPF 

CNP] ,03877589000107 

Consultar 

http://terra.jfpr.gov.br/SístemaProcessual/htmllcp.html 4/10/2006 

, ' 



Sistema Processual Página 1 de 1,., , 
, {';h:~; 
';:l~ 

Nenhum registro foi localizado 

http://terra.jfpr.gov.br/SistemaProcessual/servlet/ConsultaProcessual 4/1012006 
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TRF41 Tribunal Regional Federal- 4a Região I Página 1 de 2 
_I<- ôas C 

Institucional p 
Ouvidoria 

Noticias f' 
licitações (7 

Concursos e Estágios ~ 

Varas ~ 

Publicações ~ 

Links Jurídicos 

BUSCA NO SITE 

'--__ -..JI~ 

~.' 0-:) 

RtJ!Jrl' :l 

Consulta Processual I Jurisprudência 

jF' •. :~ •• ~ 
W l' 

TRF Sob Medida I Guia de serViçow.s>1 hJ; 
~ _ s~W 

IN CQNSUl TA PROCE.SSUAL 

Acompanhamento 

Escolha abaixo o tipo de busca (nO do processo no TRF4, nO do processo 
originário, nome da parte, CPF/CNPl da parte, nO da OAB, nome do 
advogado) e preencha o campo. 

Neste módulo de consulta estão disponíveis os Despachos da Vice-Presidência e 
os acórdãos dos processos. 

Escolha a forma de consulta abaixo: 
CPF/CNPJ da Parte 

CPF/CNPJ não cadastrado. Tente outra forma de consulta, por exemplo: 
Nome da Parte. 

I L.:,O.=..38=-:7....:..7-=.5=-:89:....:0....:..0..:..:01::...:0:..:..,7 _______ --111 tOnsÚll:cirl 

r.;;r Na pesquisa acima, mostrar os processos Baixados/Arquivados 

Última atualização de fase após: 
@QJ/IQ[]/ 11989 I 

Para mais informações, clique aqui para entrar em contato. 

AI:. 

Cli· 
Int 
qu 
no 
COI 
(OI 

Cc 

CIi· 
dic 
prc 

Pa 
err 
ne, 
Re 
faz 
prc 

se 
DE 

CIi 
50 

di! 
atl 
Pr, 
Re 
da 

(,~tJl"'d" ,-,', '." ;f'Jí\L 

E:M,-.12S7.Q.:l~~ ... _.Oju~_. 

http://www.trf4.gov.br/trf4/processos/proc _ form -pesquisa.php?coderr= .22.&cpfcnpjpa... 4/1012006 
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TRF4\ Tribunal Regional Federal- 48 Região \ d 

Institucional ~ 
Ouvidoria' 

Notícias fi' 
Licitações ~ 

Concursos e Estágios I'i' 
Varas ~ 

Publicações ~ 
Links Jur1.dh;:os 

BUSCA NO SITE . 

'--_----'I~ 

.. . 
~ .. 

Consulta Processual I Jurisprúdência 

CONSULTA PROCESSUAl. 

Acampan hamento 

TRF Sob Medida 

Escolha abaixo o tipo de busca (na do processo no TRF4, na do processo 
originário, nome da parte, CPF/CNPl da parte, na da OAB, nome do 
advogado) e preencha o campo. 

Neste módulo de consulta estão disponíveis os Despachos da Vice-Presidência e 
os acórdãos dos processos. 

Escolha a forma de consulta abaixo: 
: Nomé da Parte .. ". ....... .. ,j{;: 

. \~.,,'.:.:;! 

O nome da parte não está cadastrado. 

IRAOIO FM CONQUISTA LTDA 

V Na pesquisa acima, mostrar os processos Baixados/Arquivados 

... : 
.. " ..... , 

Cli, 
In! 
qu 
no 
COI 
(OI 

cc 
cu. 
dlc 
pn 

Pa 
eIT 
ne, 
Re 
fa2 
pn 

se 
DE 

CIi 
50 

di! 
atl 
p.., 
Re 
da . 

http://www.irf4.gov.br/trf4/processos/proc _ form J)esquisa.php?coderr=.15.&nomepart... 411 0/2006 





SERVICO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS ÓE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE L1ClT {l.çÃO 

I , i HOR-o..RJO DE ATENDlillE"iTO 
I deShàs12hede14~s18horas 

REQUERIMENTO DE VISTA 

Senhor,Presidente da Comissão Especial de Licitação-CEL 

O(A) senhor(a) ~/LI jo;)i. _ t!:D lr~E7L , 
portador (a) do documento de identidade nº '2-'001', oU; expedido 
pelo (a) ~-:5-S~ rlé. do 
Estado cb ~12..,()j\/. , vmn sol'citar vista do (s) processo (5) 
t-eferente (s) ao Edital da Conconência nQ 31 c:oc:::> /MC, para o Serviço de 
Radiodifusão, conforme indicados a seguir: ' 

I PROCESSO PRI~CIPAL DA -="'"--ET(õZTSí"TIM~~--r-~lNAO]j 
I .' CONCORRENCIA \ ___ ' , 
bIka t=' ~''''''2'" H=a=~ ""-=:--mM'hXrfr'U'$"( 1 -mp...."., 'P!lD ~tII:1=t1lQ"""'==" ~ •• 

NOME(S) DO(S) PROPONENTE (S) OU N° DO(S) PROCESSO(S) ESPECíFICO(Sl 

4. 

,5. 

6. 

7. 

DADOS DA PESSOA FíSICA: 

ENDEREÇO DO REQUERENTE: (L, 

DADOS DA PESSOA JURíDICA: 

I FAX (S): (4'2) -;;65'7 .. ({.o 

~I ------------------------~--------------------------------i 

I ENDEREÇO D,6, Et\jTID,6,DE REPRESENT,ll,DA: rZ~ rv'V:'J'/.', V, CCAf{I-1! ...s{ ~ 

I I 

Brasília-DF" 'i"7 / nI. I I C)g ~ '!;f! I- 'O ) 
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SECRETARIA NACIONAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

EXTRATOS llE ACORDOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO laUA U PR ~OOOO.007540f20Io..33 ~Iõnus tinane. 12It)..\/2010 311121201 

Espécie: Acordo de Melhodn de Desempenho - AMO. Objeto: Melhoria do desempenho institucional e 
o eracional do restador de servi os. 

PRESTADOR DE SERViaS UF PROCESSO N" VALOR D TA vrOENCIA 

rrcreiM~ Ml,uid ai de Bl'\lmadinho MO IlUnOIl.0311~911!l009·7~ SIÕllUS nn~nc. I2/1Wl010 31fl1l20lJ 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISO 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria Me nO 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, em confonnidade com 0(5) Edital(s), toma público 
que a sessão para a abertura dos invólucros contendo as Propostas de Preços das Proponentes clas­
sificadas, será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, 
Ed. Sede, Brasllia/DF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes da 
licitação, bem como convidados demais interessados para acompanhar os trabalhos. Na sessão pública 
em referência serão relatados os fatos apurados 110 processo administrativo de n.O 53000.040687/2007-
67. 

Bnlsilia - DF, 13 de abril de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D, G, DE MACÉDO 

Prcsidl!ntc da Comissão 

AVISOS 

UF 

PR 

024/200t- ~~~~~ c~b~t11D~A ~~~~~~ÂNg~LE M~~-?t~ht~~1.~I!t~~)m~~if~s~~~~~~~~~ 
prazo de 10 (dez) dias, quanto a Execução Fiscal de n° 2009.51.03.003216-8, em trâmite perante a 

Segunda 6sa~aut~~dd:c!)d;r;~~s~(:~~~ta~~~ Si~~~nte1~~c~a~~~~~~I~~ â~~~~~eã~eEspecial de Licitação, 
Sobreloja - sala 104, Ministério das Comunicações, 110 seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R, Ed. Sede, BrasUiaJDF, sendo que a contagem do prazo terá inicio a partir do primeiro dia útil 
seguinte à presente publicação, a teor do §5n do art. 109 da Lei 11.° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão Especial de Licitação - CEL, por força do disposto no ,art. 44, da Lei n,o 
9.78411999, convoca o(s) participante(s) da Concorrência 020/2000 - SSR/MC, RAOlO SUCURulNA 
FM LTDA., a se manifestar(em), no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao teor do PARECERlAGUlCON­
JUR-MC/ACOIN" 2059-2.17/2009, que opina pela anulação do ato da Comissão Especial de Licitação 
d~e ~a~~\1~~~~'~: habilitada, 2~ classificada para a(s) localidade(s) de Campo Novo do Parecis no Estado 

Os autos does) processo(s) estarão disponíveis na Secrctada da Comissão Especial de Licitação, 
Sobreloja - sala 104, Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, 

~el~~hll~' t~;e~:~~~ :~~!~~~~:.' :~~~~ ~~e§~ncd~t:~~n~ O~o J~·a~~i t~~~ ~~J6~. d!~~ird~j~~~eJ~o lti~3~tiJ 
A Comissão Especial de Licitação - CEL, por força do disposto no art. 44, da Lei \l,ft 

9.78411999, convoca o(s) participante(s) da Concorrência 088/2000 - SSRlMC, TERRA FM COMU­
NICAÇÃO LTDA., a se manifestar(em), no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao teor da NOTNAGUlCON-

1 JUR-MClDLUW 0364-2,1712010, que opina pela unulação do ato da Comissão Especial de Licitação 
que ti considerou habilitada, paro o(s) localidadc(s) dc Cidade Gaúcho no Estado do Paraná. 

Os autos does) processo(s) estarão disponlveis na Secretatia da Comissão Especial de Licitação, 
Sobreloja - sala 104, Ministétio das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, 

~I~~rnt~' àE~~~:~~ :~~in~~~:.' :~~~~ ~~e§~ocd~t:~~n: O~o J:at~i t~~ ~~J6~ dg~~id~jJ~1~ej~o Iti;3~til 
A Comissão Especial de Licitação - CEL, por força do disposto no art. 44, da Lei n.o 

9.784/1999, convoca o(s) participante(s) da COl1cOll'ência 11612001 - SSRiMC, M,N. CARVALHO & 
CIA_LTDA., a se manifestar(em), no prozo de 10 (dez) dias, quanto aos itens 2 e 3 da REQUJ­
SIÇAO/AGU/CONJUR-MC/K.MfvUN° 69-2.17/2009, que aponta que (l licitante em referência deixou de 
apresentar certidão negativa de falência e concordata expedida pela Comarca de MuanálPA. A con­
corrente deverá esclarecer se a Comarca da capital é competente para efeitos falimentares, 

Os autos does) processo(s) estarão disponlveis na Secretaria dI! Comissão Especial de Licitação, 
Sobreloja - sala 104, Ministério das Comunicações, no seguinte endercço: Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R, Ed. Sede, Brasília/DF, sendo que a contagem do prazo terá inicio a partir do primeiro dia útil 
seguinte à presente publicação, a teor do §So do art, 109 da Lei n,o 8,666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão Especial de Licitação - CEL, por força do disposto no a11. 44, da Lei n." 
9.78411999, convoca o(s) palticipante(s) da Concon-ência 12512001 - SSR/MC, EDCOMUNICAÇÓES 
LTDA., a se manifestar(em), no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao teor da NOTA/AGUlCONJUR­
MC/KMM/N" 46-2.1712010, que aponta que a Certidão de fi. 70 do processo de n° 53830.00015912002 
estava com o prazo de validade vencido em 04 dc abril dc 2002, data da reunião de recebimento da 
documentação de habilitação e das propostas técnicas e de preço. 

Os autos does) processo(s) estarão disponlveis na Secretatia da Comissão Especial de Licitação, 
Sobreloja - sala 104, Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, 
Bloco R, Ed. Sede, Brasília/DF, sendo que a contagem do prozo terá inicio a partir do ptimeil'o dia útil 
seguinte à presente publicação, a teor do §5° do m1, 109 da Lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Brasília - DF, IJ de abril de 2010. A 

ALVIMAR BERTRAND D, G, DE MACEDO 
Prcsid<!llte da Comissão 

Este documento pode ser verificado 110 endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
peto código 00032010041400137 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREG/\O N° 33/2009 

o Ministério das Comunicações, através de seu pregoeiro, infomm o resullado do pregão 
3312009 - Manutenção de software pattimônio e almoxanfado. Empresa vencedora: Link Data In· 
formática e Serviços Ltda com o valor total anual de R$ 167.988,00 (cento e sessenta e scte mil, 
novecentos e oitenta e oito reais). 

SANTIAGO CARVAUlO GUEDES 
Prcgn .. ·jr~l 

(SIDEC • 13/0412010) 410003·00001-201 ONE900067 

AGÊNCIA NACION~L DE TELECOMUNICAÇÕES 
PRESIDENCIA EXECUTIVA 

EXTRATO DO I" TERl\'lO ADITIVO 
AO TERMO DE CO\WERAÇ,\O N' 2/2008, IH; 19 m: FEVERERO DE 2010 

PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel e Liga de Amadores Brasileiros de Rádio 
Emissão - Labre. OBJETO: PrOll'ogar o prazo de vigência do TemlO de Coopcração 002/2008 - Anntel, 
para aplicação de testes de capacidade operacionul e técnica pam acesso ao setviço de Radioamador, 
para expedi~ão de certificados de operador de estação de Radioamador, cadastramento de estaçõcs e 

~~~~O dtE~~r:a~u~i[:m~19~~od:Ne~~ad~n 3s~i~:o_ ~eo~~\~id~n~~~~'u~~~cg~d~;I~i~l~ tenR~eJi~~:'a~~;' 
aprovada pela Portaria n° 12178, de 28 de dezembro de 1994, publicnda no D.O,U. em 30 de dezembro 
de 1994. 
SIGNATÁRIOS: Pela ANATEL: Ronaldo Mota Sardenberg - Presidente e Antônio Domingos Teixeira 
Bedran - Conselheiro. 
Pela LABRE: Francisco Ricardo Favilla - Diretor Executivo. 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADlOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DO CEARÁ 

EDI1i\.L DE NOTlFICAÇ,\O 

A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, por meio do presente Edital, NOTlFICA 
nos termos do art. 65, parágrafo único do Regimento Intemo da ANATEL, da uplicaçao da sanção de 
Multa as entidades que se encontra(m) ao final relacionada(s), por se encontrar(em} em local incerto e 

não sabido. Fica(m), portanto, ciente(s) que' poderá(ão) apresentar RECURSO, nos tcml0S do parágrafo 
5° do art. 82 do Regimento Intemo da ANATEL, a ser dirigida ao Escntótio Regional du Analel no 
Ceará, Endereço: Av. Senad~r Virgllio Távora 2500 - Dionlsio Torres - FOI1aleza/CE CEP: 60170-251, 

no prazo de 10 (dez) dias, contados desta pUblicação. Deconido o prazo C, cm cumprimento ao disposto 
no art. 77, inciso IX, do citado Regimento, a sanção será considerada como agravante, consoante prevê 
o art. 178 da Lei n" 9472, de 16/07119~7, 

Processo Enquadramento 

~~~it 4~~~1e8tJf!F_i6~i 53560.001794/2006 ~~rr~~.ií6.i d~1isr~f'~" 
9.472/97 

Sanção. Valor Data da 
R Dccisiio 

250,00 14/08/200~ 

1.840,5~ 18/0912008 

894,89 10/01/2009 

1.840,58 12/02/2009 

~~1L~nbll 1.1)40,58 17/02/2009 

9.472/97 

~ri1L~?~b 11 250,00 09/10/2009 

9.4 2/97 
~artdnb 11 1.800,00 1011 0/2009 

9.472197 
~:1L~nb Il 3.000,00 10/10/2009 

9.472/97 

~:1LH~bll 3.000,00 30/10/2009 

9.472197 

~artL~?~bII 1,800,00 04/11/2009 

9.472/97 
~Brtdnb 11 250,00 09/ll12009 

9.472/9 
~artdnbll 3.281,27 1111112009 

9.472/9 
~rdnlb 11 1.1)90,00 1111 1/2009 

9.472197 

Documcnto assinado digitalmente confomle MP n~ 2.200-2 de 24/08/2001, que institui Ii 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brnsileiru - ICP-Brasil. 





ANEXO IV 

Proposta sintética de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1- Razão Social da Proponente: 

Rádio FM Conquista Ltda. 

2- CNPFIMF: 03.877.589/0001-07 

3- Edital da Concorrência: n° 031/2000 - SSRlMC 

4- Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

5- Localidade: Santa Maria do Oeste UF: Paraná 

6- Valor Proposta R$ 150.000,00 (ce'nto e cinqüenta mil reais). 

- Primeira Parcela R$ 75.000,00 (setenta e cinco ~l reais) 

- Segunda Parcela R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) 

j
' Palillital, de julho de 2.0 

\}.- , 

.' C{ 
D r ci José Zolandek 

, erente Geral 
CPF 374.571.369-91 
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ÇONJUNTO N° 3 - PROPOSTA DE'PR$tÇO PELA OUTORGA 

Edital da Concorrência n° 031/2000' - SSR4\1C 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

calidade de Prestação do Serviço: Santa Maria do Oeste - PR 

, , Razão Social da Proponente: Radio FM Conquista Ltda. 

Conteúdo 
Conjunto n° 3 
ProDosta de Preço Pela Outor!2:a 
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ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
sefVlço. 

1- Razão Social da Proponente: 

Rádio FM Conquista Ltda 

2- CNPJ/MF: 03.877.589/0001-07 

3- Edital da Concorrência: nO 031/2000-SSRlMC 

4- Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

5- Localidade: Pitanga DF: Paraná 

6- Valor Proposto: R$ 181.000,00 (cento e oitenta e um mil reais) 

- Primeira Parcela R$ 90.500,00 (noventa mil e quinhentos reais) 

Segtmda Parcela R$ 90.500,00 (noventa mil e quinhentos reais) 

Palmital, 11 de j ho de 2.000 

J~~ 
Darci J 

Gerente Geral 
CPF 374.571.:569-91 
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CONJUNTO N° 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrêncià n° 031/2000 - SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: Pitanga - PR 

Razão Social da Proponente: Radio FM Conquista Ltda. 

Conteúdo 
Conjunto n° 3 
Prooosta de Preço Pela Outoríra 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 149/2010 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) 
DE PREÇO PELA OUTORGA 

CONCORRÊNCIA N° 031/2000 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

( i LOCALIDADE(S): PITANGAlPR, RESERV AlPR, RIO BRANCO DO SUL/PR E SANTA 

( 

MARIA DO OESTE/PR. 

Em, 23 de abril, de 2010, sexta-feira, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de 
Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELlMC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Espeeial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC n° 432, de 24/0712009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente Alvimar Bertrand D. G. de Macedo, Vice-Presidente, Eriko 
Mendes Domenici (ausência justificada) e dos membros Edmar de' Freitas Machado e José 
Adilson Bezerra Torquato, com o objetivo de realizar a abertura does) invólucro(s) e 
julgàmento da(s) respectiva(s) proposta(s) de preço pela outorga da(s) proponente(s) 
classificada(s) ná concorrência n° 031/2000-SSRlMC, que visa à outorga de permissão para 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada(FM), na(s) localidade(s) 
de: PITANGAlPR, RESERVAlPR, RIO BRANCO DO SUL/PR e SANTA MARIA DO 
OESTEIPR, conforme convocação publicada no DOU de 14/04/2010, Número 70, Seção "3", 
Página 137, sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura da lista de presença das 
proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte do Presidente, 
do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam acondicionadas 
diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo administrativo de n° 
53000.040687/2007-67. (3) Análise does) envelope(s) constante(s) da presente abertura, não 
sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes ou público presente. (4) 
Abertura does) Invólucro(s) Lacrado(s) contendo a(s) Proposta(s) de Preço pela Outorga da(s) 
seguintes(s) empresa(s), conforme discriminado por localidade(s): PITANGAlPR, RÁDIO 
SERRA DA ESPERANÇA LTDA., Processo n° 53740.000499/00, TELEVISÃO 
GUARARAPES LTDA., Processo n° 53740.000501100, RÁDIO TAINAÇÃ FM LTDA., 
Processo n° 53740.000504/00, RÁDIO PITANGA FM LTDA., Processo n° 53740.000506/00, 
RÁDIO FM CONQUISTA LTDA., Processo n° 53740.000514/00, RÁDIO NOVA PRINCESA 
FM DE PITANGA LTDA., Processo n° 53740.000515/00, RÁDIO CANOAS FM LTDA., 
Processo n° 53740.000516/00, ALTO DA COLINA FM LTDA., Processo n° 53740.000517/00, 
COMUNICAÇÕES JM LTDA., Processo n° 53740.000518/00. RESERV AlPR, RÁDIO 

Ata de Reunião n° 149/2010, de 23/04/2010, sexta·feira • Cone. nO 031/2000 ,~~~iª 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Processo na 53740.000501/00, RÁDIO ORTIGUEIRA LTDA., Processo na 53740.000519/00, 
RÁDIO RESERVA FM LTDA., Processo na 53740.000520/00, RÁDIO CLUBE 
RESERVENSE LTDA., Processo na 53740.000521/00. RIO BRANCO DO SULIPR, M.A.V. -
EMPRESA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo na 53740.000500/00, TELEVISÃO 
GUARARAPES LTDA., Processo na 53740.000501/00, RÁDIO RIO MAXI LTDA., Processo 
na 53740.000502/00, RÁDIO FM CIDADE DOS MINÉRIOS LTDA., Processo na 
53740.000505/00, RÁDIO PITANGA FM LTDA., Processo na 53740.000506/00, RÁDIO RIO 
BRANCO DO SUL LTDA., Processo na 53740.000507/00, RÁDIO FM ESTRELA DOURADA 
LTDA., Processo na 53740.000509/00, I.H.M. RADIODIFUSÃO LTDA., Processo na 
53740.000510/00, EDCOMUNICAÇÕES LTDA., Processo na 53740.000511/00, SISTEMA DE 
COMUNICAÇÕES MRC LTDA., Processo na 53740.000513/00. SANTA MARIA DO 
OESTEIPR, RÁDIO SERRA DA ESPERANÇA LTDA., Processo na 53740.000499/00, 
TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., Processo na 53740.000501/00, RÁDIO FM TERRA DO 
MATE LTDA., Processo na 53740.000503/00, RÁDIO FM CONQUISTA LTDA., Processo na 
53740.000514/00, REDE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo na 
53740.000522/00. (5) A documentação foi rubricada pelos membros da Comissão Especial de 
Licitação e público presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica does) valore(s) 
ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) conforme segue: PITANGAlPR, RÁDIO SERRA 
DA ESPERANÇA LTDA., R$ 252.200,00 (duzentos e cinqüenta e dois mil e duzentos reais), 
TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., R$ 35.190,00 (trinta e cinco mil e cento e noventa reais), 
RÁDIO TAINAÇÃ FM LTDA., R$ 200.000,77 (duzentos mil e setenta e sete centavos), RÁDIO 
PITANGA FM LTDA., R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), RÁDIO FM CONQUISTA 
LTDA., R$ 181.000,00 (cento e oitenta e um mil reais),' RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE 
PITANGA LTDA., R$ 267.700,00 (duzentos e ses.senta e sete mil e setecentos reais), RÁDIO 
CANOAS FM LTDA., R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil 'reais), ALTO DA COLINA FM 
LTDA., R$ 51.000,00 (cinqüenta e um mil i'eais), COMUNICAÇÕES IM LTDA., R$ 
157.500,00 (cento e cinqüenta e sete mil e quinhentos reais). RESERVAlPR, RÁDIO 
DIOCESANA LTDA., R$ 128.000,00 (cento e vinte' oito mil reais), TELEVISÃO 
GUARARAPES LTDA., R$ 35.274,00 (trinta e cinco mil duzentos e setenta e quatro reais), 
RÁDIO ORTIGUEIRA LTDA., R$ 123.000,00 (cento e vinte três mil reais), RÁDIO 
RESERVA FM LTDA., R$ 219.388,00 (duzentos e dezenove mil e trezentos e oitenta e oito 
reais), RÁDIO CLUBE RESERVENSE LTDA., R$ 61.188,00 (sessenta e um mil cento e oitenta 
e oito reais). RIO BRANCO DO SULIPR, M.A.V. - EMPRESA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., R$ 52.077,70 (cinqüenta e dois mil setenta e sete reais e setenta centavos), TELEVISÃO 
GUARARAPES LTDA., R$ 35.216,00 (trinta e cinto mil duzentos e dezesseis reais), RÁDIO 
RIO MAXI LTDA., R$ 1.078.900,00 (um milhão setenta e oito mil e noyecentos reais), RÁDIO 
FM CIDADE DOS MINÉRIOS LTDA., R$ 858.000,00 (oitocentos e cinqüenta e oito mil reais), 
RÁDIO PITANGA FM LTDA., R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), RÁDIO RIO BRANCO 
DO SUL LTDA., R$ 522.000,00 (quinhentos e vinte e dois mil reais), RÁDIO FM ESTRELA 
DOURADA LTDA., R$ 220.998,00 (duzentos e vinte mil novecentos e noventa e oito reais), 
I.H.M. RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 802.000,00 (oitocentos e dois mil reais), 
EDCOMUNICAÇÕES LTDA., R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), SISTEMA DE 
COMUNICAÇÕES MRC LTDA., R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais). SANTA 
MARIA DO OESTEIPR, RÁDIO SERRA DA ESPERANÇA LTDA., R$ 105.600,00 (cento e 
cinco mil e seiscentos reais), TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., R$ 15.228,00 (quinze mil e 
duzentos e vinte e oito reais), RÁDIO FM TERRA DO MATE LTDA., R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), RÁDIO FM CONQUISTA LTDA., R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), REDE 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRio DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CENTRAL DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). (7) 
Impressão, leitura e aprovação do documento denominado "Classificação das Proponentes 
(Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da 
Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada 
proponente. (8) A Comissão Especial de Licitação, por unanimidade de votos, propôs como 
vencedora a conconente que obtive o maior Valor Ponderado (VP) na(s) localidade(s), 
conforme a seguir discriminado: PITANGAJPR, RÁDIO NOVA PRINCESA DE PITANGA 
FM LTDA. 267.700,00 (duzentos e sessenta e sete mil e setecentos reais), RESERV AJPR, 
RÁDIO RESERVA FM LTDA., 219.388,00 (duzentos e dezenove mil e trezentos e oitenta e 
oito reais), RIO BRANCO DO SULIPR, RÁDIO RIO MAXI LTDA., 1.078.900,00 (um 
milhão setenta e oito mil e novecentos reais) e SANTA MARIA DO OESTEIPR, RÁDIO 
FM CONQUISTA LTDA., 150.000,00(cento e cinqüenta mil reais) . (9) O Sr. Presidente 
determinou que fossem registradas em Ata as seguintes interconências: a) a Comissão Especial 
de Licitação relevou erro material no valor da proposta de preço da RÁDIO TAINAÇÃ FM 
LTDA., uma vez que o valor por extenso não deixa duvidas quanto ao seu teor. b) A 
classificação da RÁDIO RIO BRANCO DO SUL LTDA. está sujeita a condição resolutiva, a 
depender do resultado da APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO N° 2001.70.00.017307-7/PR 
em tramite perante a 3" Turma do Tribunal Regional Federal da 4" Região. Nada mais havendo a 
acrescentar, o Presidente deu por encenada a presente sessão às 15h30 (quinze horas e trinta 
minutos), tendo sido lavrada a presente Ata que após lida e achada conforme vai assinada pelo 
Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares da Comissão .. 

AUSENTE 
ERIKO MENDES DOMEN1CI 

Vice-Presidente 

, ,','. ,,". 

EM· __ .-C2.~ .. ~.Ô~,~ .... .'f)LQ_ 
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DATA: 23/04/2010 

\' SERVIÇO:FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

~ ", 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 031/2000-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOST A(S) DE PRECO 

LISTA DE PRESENCA DO PÚBLICO 

LOCALIDADE(S): PITANGAlPR, RESERVAlPR, RIO BRANCO 1>0 SULIPR E SANTA 
MARIA DO OESTEIPR. 
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DATA: 23/04/2010 

--:'\ "\ 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO _ CEL FOLHA ~ OI/ __ 

CONCORRÊNCIA N° 031/2000-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 

I SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

I 

LOCALIDADE: PITANGAlPR, RESERVAlPR, RIO BRANCO DO SUL/PR E SANTA 
MARIA DO OESTE/PR. 

Razão Social da Nome do representante legal Assinatura Rubrica 
Proponente ou Procurador 
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RG nQ/UF Cargo 

Sócio/Acionista (X) 
7z0 36f/ Procurador () 

7ó.Jf~(J1 O Sócio/Acionista (x) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) I 
Sócio/Acionista ( ) I 
Procurador ( ) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

_________ Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Preço Mínimo 

Localidade 

10.000;OQ 

eEASSIF7leA~i0 DAS BR0B0NENTES 
(Méêlia Bonêleraêla) 

Concorrência : 

Serviço: 

031/2000 

FM 

SANTA MARIA DO OESTE 

Grupo: 

UF: 

A 

PR 

'N.!! Rrocesso Razão Social Valor ofertado (R]) (RR) - - ("R) 
53740.000514/2000 Rádio FM Conquista Ltda. 

53740.000499/2000 Rádio Serra da Esperança Ltda. 

53740.000503/2000 Rádio FM Terra do Mate Ltda. 

53740.000522/2000 Rede Central de Comunicação Ltda. 

53740.000501/2000 Televisão Guararapes Ltda. 

Membro 

150.000,00 

105.600,00 

100.000,00 

35.000,00 

15.228,00 

100,000 96,667 99,667 

100,000 95,265 99,527 

100,000 95,000 99,500 

100,000 85,714 98,571 

100,000 67,166 96,717 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 

, . 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Preço Mínimo 

Localidade 

10~5Q8,Oº 

GlliASSIEIGA~ie DAS RB0ReNENrrES 
(Média Ronderada) , 

Concorrência : 

Serviço: 

PITANGA 

031/2000 

FM Grupo: 

UF: 

A 

PR 

N.!! Processo Razão Social Valot ofeftatlo - (R[) ': ,(BR) (V~)! 
53740,000515/2000 Rádio Nova Princesa FM de Pitanga Ltda, 267,700,00 

53740.000499/2000 Rádio Serra da Esperança Ltda. 252.200,00 

53740.000504/2000 Rádio Tainaçã FM Ltda. 200,000,77 

53740.000514/2000 Rádio FM Conquista Ltda. 181.000,00 

53740.000508/2000 Rádio Pitanga FM Ltda. 180.000,00 

53740.000518/2000 Comunicações JM Ltda, 157.500,00 

53740.000516/2000 Rádio Canoas FM Ltda. 150.000,00 

53740,000517/2000 Alto da Colina FM Ltda. 51.000,00 

53740.000501/2000 Televisão Guararapes Ltda. 35.190,00 

Membro 

100,000 98,037 99,804 

100,000 97,917 99,792-

100,000 97,373 99,737' 

100,000 97,097 99,71(} 

100,000 97,081 99,708' 

100,000 96,664 99,666 

100,000 96,497 99,650' 

100,000 89,698 98,970 

100,000 85,070 98,507 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 



ISSN 1677-7069 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 

DE BELO HORIZONTE 

Objeto: Aquisição de Ferrumentas, 
Entrega dus Propostas: uté 13/05/2010 às 14:00 h. 
Abertura das Propostas: 13/0512010 às 14:00 h, 
Início da Disputa: 13/05/2010 às 14:30 h. 
Edital paru consulta no Deptutumento de Licitações e Comprus ~ 
DELtC, nu R. Junuiíria, 181,4° andar, Floresta, BHflvlG. de 9:00 ils 
11:00 e 14:00 tiS 17:00 horas, onde poderá ser adquirido ao custo de 
R$ 0,15 (quinze centavos) por folha ou sem ônus no www,licitucoes­
e,com.br. A licitação sení reulizlldn no site do Banco do Brosil. 
Outrds informações: Telefone: W (31) 3250-4048. 

MICHElLE ANDRADE DO NASCIMENTO 
Pregoeira 

SUPERINTENDÊgiI~.fJE~RENS URBANOS 

A}'1S0 DE LICITAÇÃO 
PREGA0 PRESENCIAL N' 3/2010 

A Superintendência de Trens Urbanos de Maceió - STU­
MAC toma público a quantos possum interessar, na fonna do disposto 
na Lei 10.520/02, Decreto 3.555/00, Decreto 3.693/00, Decreto 
3.784/01 e Lei 8.666/93 e suas alterações que realizará Pregão, do 
tipo menor preç,o, objetivando de aquisição de GASES INDUS­
TRIAIS (OXIGENIO E ACETILENO) para Superintendência de 
Trens Urbanos de Maceió, nos termos do Edital, disponível no en­
dereço do local da realização do certame ubaixo indicado. O Pregão 
serú reulizado no dia 10 DE MAIO DE 20to às 14 horas, horário 
locul, nu sula da Gerênci<l de Licitação e Compras, localizada n<l Rua 
Barão de Anadia, 121, Centro - Maceió/ AL, CEP 57020-630. O 
acolhimento das propostas serú até ns 12hOOmin do mesmo dia. O 
Edital estará à disposição dos interessados para leitura ou aquisição 
no endereço acima citado, 110S horúrios de 9h às 12h e das 14h às 
17h, mediunte O pagamento da quantia de R$ 10,00 (dez reais) ou 
gratuitamente no endereço eletrônico w.ww.cbtu.gov.hr ou email an­
dro@chtu.gov.br. Maiores informações atr<1vés do telefone: (82) 
2123-1744 ou pelo telefax. (82) 2123-1709. 

MlIceh)-AL. 26 de uhdJ de 2010. 
ANDERSON CARDOSO SILVA 
G;!rente de Uc.it::t;,.'I.')cs c Compras 

AVISOS DE PENALIJ)ADE 

A Superitendência Regional II de Trens Urbanos - Maceió -
CBTU com base no inciso 1lI do Art. 87 da lei 8.666, de 21 de Junho 

de 2003, torna publico que foi _Ilplicada 11 empresa COMERCIAL 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇAO INDIVIDUAL E ACESSORlOS 
lIOS tenuos do processo 0112010 protocolo 01110 da Superintendência 
foi penalizada pelo prazo de 02 (dois) anos sem poder participar de 
procedimentos licitatórios junto a CBTU. 

A Superitendência Regional n de Trens Urbúnos - Maceió -
CBTU com base no inciso IH do Art. 87 da lei 8.666, dy 21 de Junho 
de 2003, toma publico que foi aplicada 11 empresa BUSSULA CO-
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~;t~;~J~ 2~2~~R~I:§~;er~i~~êl~ci~ :~i~~,~a8~aJ:~~i~)s~rJ:oO~eO~~ 
(três) meses sem poder participar de procedimentos IicitatóTÍos junto 
a CBTU. 

Muc(:ió·AL. 26 abril de :lO 1(1. 
JOSE DENILSON DO NASCIMENTO 

Superinknclcllte 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

EDITAL N".16, DE 26 DE ABRI]. DE f O 111 
CONVOCAÇAO PARA AVALIAÇAQ MEDICA 

ADMISSIONAL E CHE(AGEM DE PRE-REQUISITOS 
E COMPROVAÇAO DE DOCUMENTOS 

o Diretor-Presidente da Empresa de Trens Urbanos de Porto 
Alegre S/A, doravante denominada Trensurb. com sede tt Av. Ernesto 
Neugebauer, 1985, Porto Alegre. RS. CEP 90250-140, no uso de SUas 
atribuições legais e artigo na 36, letra "g", do Estatuto Social da 
Empresa, toma pública os candidulos convocados para a Avuliação 
Médica Admissional, etapa de caráter eliminatório, os quais deverão 
comparecer de 28.04.2010 ii 30.04.2010, das 8h30min às l2h e das 
13h30min às 16h30min, no Setor de Pessoal (SEPES) da Trensurb, 
sito a Av. Emesto Neugebauer, 1985, Prédio de Apoio Administnttivll 
- Bairro Humaitá, Porto Alegre, CEP 90250-140 (com acesso, lum­
bém, pela Estação Allroportq • Trensurb). Os candidatos aprovados na 
etapa de AVALIAÇAO MEDICA ADMISSIONAJ,., submeter-se-ão 
ao cumprimento_ da etapa de CHECAGEM DE PRE-REQUISITOS E 
COMPROVAÇAO DE DOCUMENTOS - etapa de carúter elimina-

~~~ii~e~~~nJ~~~~~lid~toit~~a 4~ ~~:~~~ç~: ~~I~~~f~ç~ ~%di~~mAd~ 
missional e/ou Checagem de Pré·Requisitos e Comprovação de Do­
cumentos e/ou, o não atendimento a todos os pré-requisitos associados 
no cargo, no prazo estabelecido pela Trensurb, resultarú na eliminação 
do candidato no Concurso Público, na fonna do item 12.1.2 - do 
Edital 11° 001/2009. Cargo: assistente operacionul - padr"do 1 • pro­
cesso de estações:candidato desistente: 47° Karina Pinheiro Teixeira -
pr6ximo candidato substituto convocado: 1240 Janaína de Carvalho, 

condidato desistente: 80 Daniel Bandeira dos Santos· próximo can­
didato substituto convocado: 125° Angelo Humberto Rozek. 

MARCO ARILDO PRAT"S DA CUNHA 

PREGti}i~ffRõWlJ~ÇN~~7/2010 
A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A, vinculada 

ao Ministério das Cidudes, torna público parol fins de conhecimento 
dos interessados que no dia 07 de muio de 2010, às 08h30' se durá a 
abertum de propostas do pregiio em epígmFe e às 90_ terá início a 
disputa el1l sessão pública. OBJETQ: CONTRATJ\.ÇJ\O DE SER-

ól,f~~~i~llig~6~~il~~~~A~xMm~isN~~?N~0:ô 
INSTALADOS NA TRENSURB, de acordo com as especificações 
constantes no Edital. Limite parol recebimento de propostas até ii;'i 
08h30' na mesma data da Licitação 110 sítio www.Jicltucoes-e.com.br. 
Muiores informações pelo fone (51) 3363-8212 ou pelo sítio 
ww\ .... trensutb.gov.br. Processo nO 022812010. 

Porto Alegre·RS, 26 de abril de 2010. 
NARA JOYCE CORREA OLlNTO 

Prtgl'l.eiOI -

N' 78, terça-feira, 27 de abril de 20 I O 

AVISOS DE RETIFICAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 6l/201O 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN­
SURB, vinculada ao Ministério das Cidades. tllrna púhlic,l paro.! fins 
de conhecimento dos interessados t[ue houve retiticaçih1 m1 aviso do 
Pregão Eletrônico 06212010, publicado no DOU de 20/04/2010 se\,ãll 
3, pág 171. onde lê-se: "no dia 22 de maio se durá ... " , leia·se: " Iln 

dia 24 de maio se durú .. ". devido data marl.!aua iniciahnente é um 
sábado. Processo 054512010 

PREGÃO ELETRÔNICO N' XX/211111 

A Empresa de Trens Urnallo$ de Pllrto Alegre S/A - TREN­
SURB, vinculada ao Minisl~rill das Cidades. lorna rúhlll.!tl ram tlns 
de conhecimento dos interessadns t[ue Illluve relitica\,ãn 1111 UVistl til) 
Pregão Eletrônico 08812010, publicado no DOU de 20ID4120Jll9 se­
ção 3, púg. 172, onde lê-se: "OBJETO: Alluislção de Tampas Ni­
trílicas. Guarnição e Luva Nitrnica.", leia-se: " OBJETO: Conjunto 
Montado Haste Embolllcililldro." Processo 0519/2010. 

POlto AJegre·RS. 23 de uhril d(' 2010. 
GABRIEL GROSS D'AMICO 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCORRÊNCIA N" ~491211119 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN­
SURB. Sociedade de Economia Mista, vinculada uo Ministério das 
Cidades, toma público o resultado do julgamento da Iidta\,ão em 
epígrafe, do tipo técnica e preço. c}ljo ohjeto trata da Contntlução de 
Empresu para Operacionalizar a Area de Condicionamento e Rea­
hilitação física do Espaço Sllúde e Bem Estar da TRENSURB. em­
presa vencedor.! URGETRAUMA CLÍNICA E SERVIÇOS DE OR­
TOPEDIA LTDA. Aberto prnzll recursal, nos termos no art. 109 du 
Lei !l.a 8.666/93. consolidudu. Pn\cesso: 2525120U9. 

P0I1n Ak!!.r ... ·RS. 11:' d~· abril ,Ie .!lllO 
JOSIANE HENSEL DO CANTO 

Prl.'~ddent('. C\1nli~;l.1i1l r'Vr!tHtm.;nl(' ~k Lklt:l<;lhl 

RETIFICAÇÃO 

No EXTRÁTO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 
Ot.l20.0t9/2009 publicado no Diário Ofidal da União, do dia 
22/0412010, Seçiio 3, púg. 113. ONDE SE LÊ: "Aditar II instrumento 
origlnúrio. em 12 (doze) meses da assinatura dll tenno uditivo, per­
manecendo válidas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e 
condições do contmto." LEtA-SE: ~ Aditar (1 instrumento originário, 
~m 12 (doze) meses da ussinutura do lemlO aditivo. O vu\t1r previsto 
paro.! o pr6ximo período é de R$ 720.000.00 (setecentLls e vinte mil 
reuis)." 

Ministério das Comunicações RESUI;rAlJOS Im ,I UL.GAMENTOS 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISO 

A Comissüo Especial de Licitação, constituída pela Portaria MC n.o 432. de 24 de julho de 
2009, publicada no DOU de 27/07/2009. e com base no(s) Edital(s) de Licitação, torna pública a 
abertura de prazo para apresentaçiio de IMPUGNAÇÃO(s) ao(s) recutso(s) interposto(s) na fase de 
oabilitução, I1I1S(S) Concorrência(s) indicadu(s) no(s) Anexo(s) I. 

Os auto(s) does) processo(s) estarão disponíveis na Secretaria da Comissão Especiul de li­
citação, Sobreloja - sala 104, Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanadu dos 
Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, BrasílialDF, os eventuais recursos deverão ser protocolizados no 
Protocolo Geral deste Ministério. sendo que a contugem do pnJ'zo de cinco dias úteis terá início ti partir 
do primeiro dia útil seguinte à presente puhlicnçüo, a teor do §5°, do art. 109 du Lei nD 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

BrasíHll - DF. 26 de fll1ril de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente da Comissão 

ANEXO I 

RECURSOS CONTRA HABILITAÇÃO DE TERCEIROS 

I ~$~CD I UF I Localidade(s) I Serviço I Recorrente I Recorrida I 
I 06812001 I RS ITapej:"i:se Tor-I FM [Teor Comunici,l\'~?a.e Propaganda Lt-IFM Múrcia LtdaJ 

E"le documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/Ilutenticidade.html. 
polo código 00032010042700140 

A Comissiio Especi<ll de Licitação, constituída pela Pllrtaria MC n° 432. de 24 de julho de 2(j{)l). 
puhlicada no DOU de 27/0712009, e suas alterações, em conformidade C(lm n Edital de Licitaçüt1, It1rllU 
público os resu'itudos da plll1tuação das Propostas de Preços pela Outurga (PP) e do Valor PI)ndemdu 
(VP) atribuído a cada licitante da Concorrência abaixo citada. 

Os autos dos processos estariio com vista fmnt[ueada nu Comissüo Especial de Licitu'Tãn. no 
seguinte endereço: Espltlllada dos Ministérios, Bloco R, Sobrell~a - sala 104. Ed. Sede. BroJsílialDF, local 
este onde deverJo ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do pruzo de cinco dias úteis. pam a interposição de eventuais recursos, dar-se·á a 
partir desta publicação, l..'Onfonne o subitem 13.6 do Edital, hem como nos tennos do urtigo 109. inciso 
I, alfnea "b" e §5° e artigo 110, da Lei nD 8.666, de 21 de jUMll de 1993. 

Concorrência n.o 0311200Q-SSRlMC, Localidade de Rio Branco do SuIIPR. 

N° do Processo Pro onentes Valor OFertado Servi 'U pp VP 
53740.000502/00 Rádio Rio Mllxi LIda. 1.078.90000 FM 99537 99954 
53740.000505/00 Rádio FM Cidade dos Minérios 

Ltda, 858.000,00 FM 99.417 99,942 

53740.000510/00 J.H.M. Radiodifusão Ltda. 802.00000 FM 99377 99 93~ 
53740.000507/00 Rádio Rio Branco do Sul LI-

da. 522.000,00 FM 99,042 99,904 

53740.000511100 Edcomunicações LIda. 25Q,(1)OOO FM 9R 000 99800 
53740.000509/00 lf:..dio FM Estrela Dourada LI- 220.998.00 FM 97,738 99.774 

53740.000513/00 ~ COl11uni"çõ" 150.000.00 FM %,667 99,667 

53740.000506/00 FM Ltd,. 120.00000 FM 95 K33 99 5H3 
53740.000500100 M.A.V. Empresa de Comunica~ 52.077.70 FM 90.399 99,040 

ão L1du. 
53740.000501100 Televisão Guararapes Ltda. 35.21600 FM X5.X02 9\o\.5HO 

Documento assinado digituhnellte confonne MP n~ 2.20U~2 de 24/08/2001. que institui a 
Infraestrutura de Couves Púhlicas Brasileiro.! - ICP-Brusil. 
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Concorrência 11.° 0311200Q-SSRlMC, Localidade de SUllta Muna do Oeste/PR. 

N° do Pmcesso Prononentes Valor Ofertado Servi 'o pp VP 
537411.000514/00 Rádio FM Conquista Ltdn. 150.00000 FM 96667 09667 
53740.000499/00 Rádio Sem.!. da Esperança LI-

d,. 105.600,00 FM 95,265 99,527 
53741).000503/00 Rádio FM Terru do Mate Lt-

du. 100.000,00 FM 95,000 99,500 
53740.000522/00 Rede Central de Comunicação 

LIda. 35.000,00 FM 85,714 98,571 

5374u.o0050l/00 Te evisiio Guarurupes Ltda. 15.22800 FM 67166 96717 

Concorrência n,o 031flOOQ-SSRftvlC. Localidade de PitungulPR. 

N~ do Prm:csso Proponentes Vull)f Ofertado Servi o pp VP 
53740.000515/00 ~~~~ fld~~ Princesu FM de Pi- 267.700,00 FM 98,037 99,804 

53740.000499/00 ~.dio Serra dll Esperançu LI- 252.200,00 FM 97,917 99,792 

53740.000504/00 Rádio Tuilluçü FM Lida. 200.0007 FM 97373 99737 
53740.000514/00 Rádio FM Conquista Ltda. 181.00000 FM 97097 99710 
53740.000508/00 Rádio Pitunga FM Ltda. 180.000 O FM 9708 9708 
53740.000518/00 Comunicações JM LIda. 157.50000 FM 96664 99666 
53740.00051MJO Rádio Cunoas FM Ltda. 150.000.00 FM 96497 99650 
53740.000517/00 Alto da Colina FM Ltdu. 51.00000 FM 89698 98.970 
53740.000501/00 Televisiio Guuranlpes LIda. 35.19000 FM 85070 98507 

Concorrência n.<I 031/2000-SSRlMC. Localidade de Reservll/PR. 

N<I do fucesso Proponentes Valor Ofertado Serviço PP VP 
53740.000520/00 Rádio Reserva FM Ltda. 219.388.00 FM 9772 99772 
53740.000519 O Rádio Ortigueira LIda. 123.00 O FM 5 35 99,0' 
53740.000521/00 Rádio Clube Reservense Ltda. 61.18800 FM 91828 99183 
53740.000501/00 Televisão GUtlrampes Ltda. 35.27400 FM 85825 98583 
53740.000498/00 Rádio DiocesUlla Lida. 128.00000 FM -96094 95559 

A Cllmiss1io Especial de Licitaçiio, constituída pela Portaria MC na 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada 110 DOU de 27/07/2009, e SUas alterllções, em contonnidade com o Edital de Licitaç1io, toma 
público os resultadlJs da pontuaçüo das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado 
(VP) atrihuído a cada licitante da(s) Concorrência(s) confonne Anexo(s) I e lI. 

Os autos dos processos estLlrao com vista franqueada na Comissão Especial de Licitação, no 
seguinte endereço: Esplantlda dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - stlla 104. Ed. Sede. Brasflia/DF, local 
este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis, pafa a inte[]losição de eventuais recursos, dar-se-á a 
partir desta puhlicaçüo, confonne o suhitem 13.6 do Edital, hem como nos termOS do artigo 109, inciso 
I. ulínea "b" e §5a e artigo lIO, da Lei nn 8.666, de 21 de junho de 1993. 

BmsflilJ - DF, 26 de abril de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. a. DE MACÊDO 

Pre:;idente da Comis.s.ão 

ANEXO I 

Concorrência n." 036/2009·CEUMC, Localidade de Rio Bonito do IguaçulPR. 

Processo N° : Prooonente s Valor Ofertudo Serv··o PP Vp 
53000.007816/10 Cataia FM LIda. 9 6.00000 FM 9501543 9950154 
53000.007811/10 Rio Bonito Comunicações 

Ltdu. 
658.000,00 FM 93,13675 99,31368 

53000.007818/10 Rádio Lider-dn'u F Lida. 382.02000 FM 8817859 9881786 
5300U.0078 I 3/1 O Martins Fayad Radilldifu-

süo Ltda. 
333.035,00 FM 86,43981 98,64398 

53000.007812/10 JGR Telecomunicações LI-
d,. 

313.000.00 FM 85,57183 98.55718 

53000.007815/10 Rádio Jovem Pruta LIda. 302.00027 FM 8504632 9850463 
53000.007814/10 Rádio An elar LIda. 222.00000 FM 7965758 9796'76 
53000.Q078 O/lO Rádill 90.1 FM LIda. 102.000 no FM 572533 95572 

ANEXO 11 

Concorrência n.O 03912009-CEUMC. Localidade de Bom Jardim/RJ. 

Pmcesso Na : Prooonellte s Valor Ofertado Servi o PP VP 
153000.008528/10 Yi~Ro l.rr(fJ~SLl de Radio- 1.500.000,00 FM 92,11271 I 99,21127 1 

53000.00 534/10 VCP Comunica 'ões Ltda. 987.412.00 FM 8801824 98 0182 
53000.008530/10 Rádio Monte Si1io LIda. 721.500.00 FM 8360231 q, 6 23 

RESULTADOS DE PROPOSTAS TÉCNICAS 

A Comissão Especial de Licitação, nos termos da Portaria MC n" 432. de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, em confonnidade com os Edital(s) de Licitação. 
torna público, por meio deste Aviso, o(s) resultado(s) da pontuação da(s} Proposta(s) TécnicaCs) dnes) 
licitante{s) habilitada(s) cOllfonne Anexo(s) I, n. Itl e IV. 

Os auto(s) do(s) processo{s) estarão disponíveis na Secretaria da Comissão Especial de Li· 
citação, Sobreloj[l - sala 104, Ministério das Comunicações, 110 seguinte endereço: Esplanada dos 
Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, Brasília./DF. 

Os eventuais recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministério, sendo 
que a contagem do prazo de cinco dias úteis teroÍ infcio a partir do primeiro dia útil seguinte li. presente 
puhlicação, nos tennos dos artigos 109, inciso I. alínea nb" e 110, §5°, da Lei n<l 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suhitem 13.6 do Edital. 

Brasílill . DF, 26 de nb(i! de 20lO. 
ALVIMAR BERTRAND D. a. DE MACÊDO 

Presitlenle dI! Comissão 

Este documento pode ser veriticado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html. 
pelo código 00032010042700141 

ANEXO I 

Concorrência n." 055120Q9·CElIMC, Localidade de Capela/SE. 

Serviço N° do Processo P. Têc Resulttldo 
FM 53000.013924/1 O 100.00000 CLASSIFICADA 

FM 53000.013911/10 100,00000 

tdu. F 53000.013920/10 10000000 
FM 53000.013915/1 O 100 O 00 

Reis FM 53000.013913/10 100,00000 

FM 53000.013912/10 100,00000 

FM 53000.01323/10 00000l1lJ CLASSIFI A A 
FM 53000.13926/10 100,00000 CLASSIFICADA 

ANEXO 11 

Concorrência n.a 056/2009·CEL/MC, Localidade de Umbaúhu/SE. 

Serviço NQ do Processo p. Téc Resultudo 
FM 53000.014326/10 100.00000 CLASSIFICADA 

FM 53000.014328/1 O 1000UOOO CLASSIFICADA 
FM 53000.014335/10 100,00000 CLASSIFICADA 

FM 53000.014325/10 100.00000 CLASSIFICADA 

FM 53000.014331110 10000000 CLASSIFICADA 
FM 53000.014329/10 100.00000 CLASSIFICADA 

ANEXO 111 

Concorrência 11.° 05712009·CELlMC, Localidade de Santa Clura D'Oesle/SP. 

Proponentes Serviço N° do processo P. Téc Resultado 
Empresa de Radiodifusão Conquis- FM 
ta Ctd:!.. 

53000.014650/10 100,00000 CLASSIFICADA 

Morues Serviços de Comunicação FM 
Ltda.-ME 

53000.014655/10 100,00000 CLASSIFICADA 

Sistema Max de Comunicações Lt- FM 53000.014658/10 100.00000 CLASSIFICADA 
cl,. 
Sintonia Entre Amigos Radiodifu-
são LIda. . 

FM 53000.014660/10 100,OIiUUO CLASSIFICADA 

ANEXO IV 

Concorrênciu n.a 058!2009·CE'LIMC, Loclllid~de de Biluc/SP. 

Serviço N° do Processo P. Téc Resu tado 
FM 53000.015295/10 100,00000 CLASSIFICADA 

FM 53000.015296/10 100,00000 CLASSIFICADA 

ComunicaçãO' FM 53000.015297/1 O 100,00000 CLASSIFICADA 

FM 5300 .015298/1 10000000 CLASSIFICADA 
FM 53000.01599/1 O 100.00lJ00 CLASSIFICADA 

FM 53000.015300/10 100,00UUO CLASSIFICADA 

FM 5300 .015301110 100110000 CLASSIFICADA 
FM 53000.015303/10 100,01)(100 CLASSIFICADA 
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Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: RADIO FM CONQUIST ... 

Con(6snsfJIlta Processual pelo Nome da Parte 

ComN:ô'tn'e t>~~q'U:M.:rd~:eRADIO FM CONQUISTA LTDA 

Contato 

Corregedoria 

Nenhuma parte elflDduttaê'lf!Jl'com o argumento informado: "RADIO FM CONQUISTA L TDA ". 

Desembargadores 

Organização 
Emitido pelo site 172.16.3.105 em 07/05/2010 às 12:27:21 
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:: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

Institucional 

Ouvidoria 

Notícias 

Concursos" Estágios 

Varas 

Publícações 

Links Jul'Ídicos 

Plantão Judiciário 

Consulta Processual 

Jurisprudência 

Sob Medida 

Usuário: não logado ~1_C ___ lo~g_in_pr_oc_es_so_E_le_tr_Ôn_i2_o~(2_0~_r_au~)_'_···~·I ® 
Consulta Processual Unificada 

ATENÇÃO! 
: Para realizar uma consulta processual, é necessário: 
.1. Selecionar uma forma de pesquisa; 
2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 
3. Selecionar Onde Consultar. 
4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe 
nenhuma informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas 
em julgado e não possui natureza de certidão. 
5. Para acessar os documentos dos processos eletrônicos é necessário estar logado 
no sistema. O cadastro é o mesmo utilizado no Processo Eletrônico do 10 grau (E­
proc). 

Licitações forma da pesquisa: CPF/CNPJ da Parte 
Guia de Serviços 

Legislação, Número do CPF/CNPJ: 103877589000107 
Ajuda 

Cálculos Judiciais Qnde consultar: Tribunal Regional Federal da 4a Região 

17 Mostrar processos baixados ou arquivados 

Intranet 
Última atualização de fase após: 101/01/19701 

, 
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COMO UTILIZAR 

Clique aqui para ver a·s 
dicas para consultar 
processos. 

Para visualizar os 
arquivos em formato 
PDF, é necessário ter o 
Acrobat Reader®. 
Clique aqui para fazer 
o download do 
programa. 

INTEIRO TEOR DE 
ACÓRDÃOS 

Clique aqui para 
solicitar o Inteiro Teor 
de Acordão que não 
está disponível no site 
através da consulta 

._processual (online). 
\J 

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto·Alegre (RS) - PABX (51) 3213 3000 
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Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 03.877.589/0001-07 

Page 1 of 1 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: 1103.877.589/0001-07". 

Emitido pelo site 172.16.3.105 em 07/05/2010 às 12:28:14 
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CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2°, inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n.o 
53740.000514/2000 - RÁDIO FM CONQUISTA LTDA. - pendência de recursos sem 
apreciação por esta comissão. 

Brasília/DF, 7 de maio de 2010. 

~ ===0-

Estagiária 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. , 
Em, (1 de 111'h o de 2010. 
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CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NOTA/Nº 130.4 - 2.17 /2o.1o./KMM/CONJUR-MC/AGU 
CONe. 0.31/20.0.0. - SSR/MC 
PROCESSO PRINCIPAL: 530.0.0..0.0.120.4/0.0. 
PROPONENTES VENCEDORAS: 
RÁDIO RIO MAXI LTDA. (Processo nº 53740.:0.0.0.50.2/0.0.) 
RÁDIO FM CONQUISTA LTDA. (processo nº 53740..0.0.0.514/0.0.) 
RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA. (Processo nº 53740..0.0.0.515/0.0.1) 
RÁDIO RESERVA FM LTDA. (Processo nº 53740..0.0.0.520./0.0.) 
LOCALIDADES: Rio Branco do Sul/PR, Santa Maria do Oeste/PR, Pitanga/PR e 
Reserva/PR. 
TEMA: HOMOLOGAÇÃO 

EMENTA: Concorrência nº 0.31/20.0.0.- SSR/Me. Certame com vistas a outorgar serviço 
de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada (FM) para as localidades de Rio 
Branco do Sul, Santa Maria do Oeste, Pitanta e Reserva, todas no Estado do Paraná. 
Procedimento licitatório na fase de homologação. Licitante RÁDIO RIO MAXI LTDA., 
declarada vencedora para a localidade de Rio Branco do Sul/PR. Certidões às fls. 120. e 
121 não se referem à proponente. Necessidade de a Comissão Especial de Licitação 
realizar diligência. Licitante RÁDIO FM CONQUISTA LTDA., declarada vencedora para a 
localidade de Santa Maria do Oeste, no Estado do Paraná. Pela homologação e 
adjudicação do certame. Proponente RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA., 
declarada vencedora para a localidade de Pitaga/PR. Pela homologação e adjudicação 
do certame. Licitante RÁDIO RESERVA FM LTDA., declarada vencedora Pi3ra a· 
localidade de Reserva/PR. Pela homologação e adjudicação do. certame. 

Senhor Consultor Jurídico, 

O certame da Concorrência nº 0.31/20.0.0. - SSR/MC tem por objeto a 
outorga de permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada (FM) para as localidades de Rio Branco do Sul, Santa Maria do 
Oeste, Pitanga e Reserva, todas no Estado do Paraná. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa 
concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela 
Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser 
aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda . pela 
inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos 
estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.º 8.666/93, in verbis. 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para jUstific~ 

NOTA/Nº 1304 - 2.17/20101 KMM/CONJUR-MC/AGU 
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tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ lf2 A anulação do procedimento licita tório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenIzar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 
Lei. 
§ 2.f2 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
§ 3º No caso de desfazimento do processo licita tório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa: 
§ 4f2 O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação. " 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da 
própria lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar 
tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇALJUSTEN FILHO: 

'~o determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, 
porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a 

. Lei reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em -vista avaliação de sua 
inconveniência. Tendo concluído que o ato é çonveniente e determinado sua 
prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê­
la desde que existam éircunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à 
época anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, 
que era inconveniente precisamente .a mesma situação que fora reputada 
conveniente em momento pretérito. " (FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

5. Compulsando os autos das proponentes vencedoras, verifica-se que 
eventuais recursos interpostos contra as habilitações das licitantes foram devidamente 
julgadas pela Comissão Especial de Licitação. 

6. Posteriqrmente, Despacho do então Sr. Ministro Pimenta da Veiga datado 
1º de fevereiro de 2001 e publicado no DOU, SEÇAÕ 1, de 06/02/2001, às fls. 144 a 146 
dos autos do processo piloto nº 53000.001204/00 acatou o teor das decisões da CEL. 

7. Após, seguiu-se à reunião para abertura das Propostas Técnicas na data 
de 18/06/2001 (Ata às fls. 151/153). Na oportunidade constatou-se que 
equivocadamente foram abertos 06 (seis) invólucros contendo Propostas Técnicas 
apresentadas para a localidade de Fraiburgo/SC. Tal localidade não foi objeto de 
licitação no certame da Concorrência nº 31/2000-SSR/MC. Desse modo, eventual 
prejuízo decorrente desse fato não contamina o presente certame. 

8. A reunião para a abertura das Propostas de Preço ocorreu na data de 
23/04/2010 (Ata de Reunião 149/2010). Não houve interposição de recursos. 

NOTA/Nº 1304 - 2.17/20101 KMM/CONjUR-MC/AGU 
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9. O resultado das licitantes vencedoras para as localidades contempladas 
pela Concorrência nº 31/2000 - SSR/MC foi publicado no Diário Oficial da União, Seção 
3, de 27/04/2010, páginas 140/141, às fls. 234 e 235 do processo piloto nº 
53000.001204/00. 

LOCALIDADE DE RIO BRANCO DO SUL/PR 

10. A licitante RÁDIO RIO MAXI LTDA. foi declarada vencedora para a 
localidade de Rio Branco do Sul, no Estado do Paraná, conforme resultado do certame 
publicado no DOU, Seção 3, de 27/04/2010, página 140, à fI. 115. 

11. Compulsando os autos da licitante vencedora verifica-se a Consultoria 
jurídica, por meio da NOTA/AGU/CONjUR-MC/KMM/Nº 1055-2.21/2009, às fls. 100/102, 
verificou a necessidade da CEL proceder diligência quanto a Ação Ordinária nº 
2001.70.00.017307-7, em trâmite perante a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 
4ª Região. 

12. Ocorre que a licitante declarada vencedora não participa da demanda. 
Após o Ofício nº 320174-ST3, às fls. 215/221, dos autos do processo piloto, a 
Consultoria jurídica manifestou-se por meio da REQUISiÇÃO Nº 0115/2010/DLL/CONjUR­
MC/AGU, à fI. 223. Não há nos autos nenhum ofício judicia.1 sobrestando o certame. 

13. Verifica-se a licitante vencedora não possui homologação em pesquisa 
realizada no Relatório Geral da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
Departamento de Outorga de Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal de 
Outorgas - CGLO. ' 

14. Por outro lado, os documentos anexados pela' CEL às fls. 120 e 121 em 
cumprimento à Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONjUR nº 01, de 03 de novembro de 
2004, não se referem à licitante vencedora, eis que o CNPj citado é 03.735.597/0001-
00 e o CNPj da licitante é 02.388.420/0001-12. Desse modo, deve a CEL proceder 
diligência antes da homologação. 

LOCALIDADE DE PITANGA/PR 

15. A licitante RÁDIO NOVA PRINCESA FM DE PITANGA LTDA. foi declarada 
vencedora para a localidade de Pitanga/PRo 

16. .0 certame para a referida localidade transcorreu regularmente, mas é 
imperioso destacar que as certidões relativas ao sócio-gerente Sr. Sérgio Pavezi foram 
expedidas pelo Cartório Distribuidor da Comarca de Iretama/PR. Em consulta ao sítio 
do Ministério da justiça (http://portal.mj.gov.br/CortoriolnterConsulta) é possível 
verificar que a Comarca de Iretama/PR abrange a localidade e Roncador/PR, de modo 
que as referidas certidões encontram-se em consonância com as exigências contidas 
no Edital.' 

17. 
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pela licitante dos comprovantes de inscrições perante os fiscos estadual e municipal. 
Com a adoção do parecer em tese, PARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 0213 - 2.15/2007, 
publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, de 09/02/2007, páginas 44/47, tornou-se 
desnecessária a comprovação de inscrições cadastrais estadual e municipal. 

18. Assim, a homologação e adjudicação do certame à licitante RÁDIO NOVA 
PRINCESA FM DE PITANGA LTDA. demonstra-se viável. Corrobora para a homologação 
o fato da licitante vencedora não possuir homologação, conforme dados do Relatório 
Geral da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, Departamento de Outorga 
de Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas - CGLO. 

LOCALIDADE DE SANTA MARIA DO OESTE/PR 

19. A licitante RÁDIO FM CONQUISTA LTDA. foi declarada vencedora para a 
localidade de Santa Maria do Oeste/PR, conforme resultado publicado no DOU, Seção 3, 
de 27/04/2010, página 141, à fI. 111 dos autos do processo nº 53740.000514/00. 

20. . Não se observa nos autos nenhum óbice à homologação e adjudicação 
do objeto à vencedora. . 

21. Outrossim, a licitante vencedora não possui homologação em pesquisa 
realizada no Relatório Geral da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
Departamento de Outorga de Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal de 
Outorgas - CGLO. 

LOCALIDADE DE RESERVA/PR 

22. A proponente RÁDIO RESERVA FM LTDA. foi declarada vencedora para a 
localidade de Reserva, no Estado do Paraná. 

23. Compulsando os autos do processo nº. 53740.000520/00, verifica-se que 
o certame transcorreu regularmente. 

24. Im pende destacar que a licitante encontrava-se inativa no momento da 
entrega dos documentos de habilitação e propostas, razão pela qual é perfeitamente 
justificável a ausência de juntada de certidões cível, criminal e de protestos de títulos 
expedidos pelo Cartório Distribuidor da Comarca de Reserva/PR. 

25. A licitante vencedora também não comprovou a inscrição perante o fisco 
estadual, mas a adoção do parecer em tese, PARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 0213 -
2.15/2007, publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, de 09/02/2007, páginas 
44/47, tornou desnecessária a comprovação de inscrições cadastrais estadual e 
municipal. . 

26. Cumpre ressaltar que não houve interposição de recursos e toda 
documentação apresentada pela licitante encontra-se em consonância com as regras 
editalicias. de modo que a homologação e adjudicação demonstra-se viável. ~ 
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27. A licitante vencedora também não possui homologação em pesquisa 
realizada no Relatório Geral da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
Departamento de Outorga de Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal de 
Outorgas - CGLO. 

CONCLUSÃO 

28. Ante o exposto, opinamos pelo seguinte: 

a) pela homologação do certame e adjudicação do objeto à licitante RÁDIO RESERVA 
FM LTDA., declarada vencedora para a localidade de Reserva, no Estado do Paraná, 
b) pela homologação do certame e adjudicação do objeto à proponente RÁDIO FM 
CONQUISTA LTDA., declarada vencedora para a localidade de Santa Maria do Oeste, no 
Estado do Paraná, 
c) pela homologação do certame e adjudicação do objeto à licitante RÁDIO NOVA 
PRINCESA FM DE PITANGA LTDA. declarada vencedora para a localidade de Pitanga, no 
Estado do Paraná, 
d) no tocante à localidade de Rio Branco do Sul, verifica-se a necessidade de realização 
de diligência quanto aos documentos juntados pela Comissão Especial de Licitação às 
fls. 120 e 121 dos Cjutos do processo nº 53740.000502/00 da proponente RÁDIO RIO 
MAXI LTDA., nos termos do item 14 da presente Nota, 
e) encaminhem-se os autos ao Senhor Ministro, 
f) após, encaminhem-se os autos à Comissão Especial de Licitação para providências 
necessárias. . 

À consideração superior. 
Brasília, 20 de julho de 2010 ... 

~Yk~E 
Assistente - CONJUR/MC 

De acordo. Ao Consultor Jurídico 

Em ~1t Oi-/ ,Q,ot"ü 

[~~b---
TATI E FLO S CAVALCANTE RAZUK 

Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos (substituta) 
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Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete do Senhor Ministro 
Em $O I O~ l.to 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de de 2010. 

Acolho a NOTAIN° 1304 - 2.17/2010IKMM!CONJUR-MC/AGU, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO o certame e adjudico seu objeto 
às licitantes vencedoras, de acordo com o Anexo Ú . o, os termos da legislação vigente 
e das normas estabelecidas no respectivo ·tal. 

JOSÉART 

ANEXO ÚNICO 

CONC.N° UF LOCALIDADES SER- PROPONENTES PROCESSO N° 
VIÇO VENCEDORAS 

031/2000 PR SANTA MARIA FM RÁDIO FM CONQUISTA 53740.000514/00 
DO OESTE LIDA .. 

031/2000 PR PITANGA FM RÁDo NOVA PRINCESA FM 53740.000515/00 
DE PITANGA LTDA. 

031/2000 PR RESERVA FM: RÁDIO RESERVA FM LTDA. 53740.000520/00 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 27 de julho de 2010. 

Acolho a NOTAIN° 1304 - 2. 17/2010JKMM/CONJUR-MC/AGU, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO o certame e adjudico seu objeto 
às licitantes vencedoras, de acordo com o Anexo Ú 'o, os termos 'da legislação vigente 
e das normas estabelecidas no respectivo 'tal. 

JOSÉART 

ANEXO ÚNICO 

CONC.N° UF LOCALIDADES SER- PROPONENTES PROCESSO N° 
VIÇO VENCEDORAS 

031/2000 PR SANTA MARIA FM RÁDIO FM CONQillSTA 53740.000514/00 
DO OESTE LTDA.. 

031/2000 PR PITANGA FM RÁDo NOVA PRINCESA FM 53740.000515/00 
DE PITANGA LTDA. 

031/2000 PR RESERVA FM RÁDIO RESERVA FMLTDA. 53740.000520/00 



N' 143, quarta-feira, 28 de julho de 2010 

Ministério das Cidades 

SECRETARIA-EXECUTIVA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

PORTARIA N' 445, DE 27 DE JULHO DE 2010 

• O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRANSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con­
siderando o disposto nu Resolução n" 282, de 26 de junho de 2008. 
do Conselho Nacional de Trânsito ~ CONTRAN, e 11[1 Portaria nQ 131. 
de 23 de dezemhro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nQ 

80001.00346312009-07, resolve: 
Art. 1° Credenciar, por 04 (quatro) unos, a partir da data de 

publicação desta Portaria, nos tcnnos do §3° do art. 2° da Portaria nO 
131. de 23 de dezembro de 2008, dO,DENATRAN, li filiai da pessoa 
jurrdic, ALMEIDA & TORRES ANALISES AUTO MOTIVAS LTDA 
- ME. CNP] - 08.965.074/0003-36, situada no Município de José Bo~ 
nifácio - SP, na Rua São Roque. 45 - São José, CEP 15.200-000, para 
atullr como Empresa Credenciada em Vistorill de Vefculos - ECY no 
Município de José Boniftício e confonne artigo 4" § 1° conceder pre-

~~i~hl~~~baeÚx~:~~~a:c~~~e~~ ~tuslli~~rfni~ ~s ~~a~:~rfJ~os~~ ~~~i~: 
Art. 20 Estll Portaria entra em vigor na data de sua pu­

blicaçüo, 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA N' 446, DE 27 DE .JULHO DE 2010 

• O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

~~~~~~ dis~~~~J~~~t~~ã~s~O ;a82~~~b2~õde: j~I~~Sd:'2008: 
do Conselho Nacional de Trlnsito - CONTRAN, e na Portaria nO 131, 
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN. bem como o que consta do Processo Administrativo na 
80001.01347812009-75, r"olve: 

Art. 10 Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos teonos do §3" do art. 20 da Portaria na 
UI, de 23 de dezembro de 2008. dO,DENATRAN, li pessoa jurídica 
ATA - ARAÇATUBA VISTORIA TECNICA AUTOMOTIVA LTDA 
- ME, CNPJ - 10.548.862/0001-07, situada 110 Municfpio de Am­
çatuba - SP, na Rua Duque de Caxias, 1257 - Vila Bandeirantes, CEP 

~~r~~f~~:OEé'vr~loa~~rn~~~~ d~mÁr~~:tu~~e~eCn~~f~~n~~rtY!~4~§ ~~ 
conceder precuriamente a extensão da área de atuação para o Mu~ 
nicípio de Santo Antonio do Arucanguá 110 Estado de São Paulo. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na datu de sua pu­
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA N' 447, DE 27 DE JULHO DE 2010 

• O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

~~~~~T~ dis~;s%AJ~~~t~~ii~S~O d282~tc1eb2~õJ: j~~!S'd:'200~~ 
do Conselho Nacional de Tdinsito - CONTRAN, e na Portarian" 131. 
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nQ 

80001.010013/2009-62, resolve: 
Art. 1° Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da duta de 

publicaçüo desta Portaria, 110S teonos do §3" do urt. 2° da Portaria na 
131. de 23 de dezembro de 2008. elo DENATRAN. a pessoa jurídica 
CIV CENTRO DE IDENTIFICAÇAO VEICULAR VISTORIAS LT-

Pt~e;i~~i; :~~ ~a O~~:2i:::S~~~~~~i'o:i~:;:ti:;h1~n~!i,cíf~~5 d: 
Centro, CEP 18.200-340, pum atuur como Empresa Credenciada em 
Vistoria de Yefeulos - ECY 110S Municípios de Itapetininga no Estado 
de Siio Paulo, 

Art. 2° Esta Portaria entr.! em vigor na duta de sua pu­
blicaçüo. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA N' 448, DE 27 DE JULHO DE 20llJ 

• O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRANSITO - DENATRAN. 110 uso das atribuições legais, e, con­
siderulldll o disposto na Resolução n" 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional de Trlnsito - CONTRAN, e na Porturia nO 131, 
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN. bem como o que consta do Processo Administrativo n" 

80000.01842012010-61, resolve: 
Art. la Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de 

puhlicação desta Pl1rtaria, nos teonos do art. 23 da Portaria nO 131. de 
23 de dezembm de 2008, com redação duda pelu Portaria !1" 31212010, 
do DENATRAN, a pessoa jurídica MODELO INSPEÇOES E VIS­
TORIAS VEICULAR LTDA, CNPJ - 11.594.418/0001-90. situ,d, no 
Município de Goiânia - GO, l1a Rua 67 A, 85 Quadra 140, Lote 13 -
Setor Central, CEP 74,063-321, para atuar como Empresa Creden­

ciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município de Goiânia e 
confonne artigo 4" § 1" conceder precariamente a extensão da área de 
atuuçfil1 para o Município de Senlldor CUlledo no Estado de Goiás, 

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu· 
blicaçfio. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

Diário Oficial da União - Seção 

PORTARIA N' 449, DE 27 DE .JUT,HO DE 2010 

TRÂNSI~O ~I~~~R~. ~oE~~~~;tr~~u9 õ~Al;!~~~7 c~~ 
sideralldo o disposto na Resolução n" 282, de 2~ de junho de 2008. 
do Conselho Nnciollnl de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria n" 131. 
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nncional de Trânsito· 
8~~óó~~~rkóo9-19~~e~0r-~~: consta do Processo Administrotivo na 

Art. 1" Credenciar, por 04 (quatro) anos, Q partir da data de 
'lublicação desta Portaria, nos termos do §3° do art. 2a da Portaria nO 

I~kATJ?ge ~EeV~ST~~~O:' ~oE~UNLff~'LTbÂ~oad~{~~ic~ 
10.809.311/0001-50. situada no Municír.io de Cum~illas - Sp, na Rua 

~~~od~~~~~~abC~e~!~cia~~1~1~~i~tt~ri~ ~;~elí~~o;-:5~CVa~~ aret~~ 
nicípío dAi.2;~~a J1Po~atri~0 e~~r~ã~:a~~~r na data de sua pu­
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA N' 450, DE 27 DE JULHO DE 2010 

• O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRANS1TO - DENATRAN, no uso das atribu~ões leiliis. e, COll-

~1~IC~~~~Il~o <IJ~i~~atde ~à~l~f~~ C"o~.fRiN: e ~: ~U:rt~ri~el?~~: 
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de TrJnsito -

fo~ób1>~~ikom.lO~~e~or-~~: consta do Processo Administrativo nO 

Art. I" Credenciar, por OI (um) ano. a p:artir da data de 

~3blà~açâ~z~~~~~:oS:riib8g~ t~~~osr~da~r~ 2~n~~ ;~~rip~~!;j!' ~1; 
b~Zg~~~lNéilRtil;A~ CN~Ju_ wr2à9~0~gl:~8.~T~~~ 
~~~;~i8~~ g6.Õ7i~i~o~ -~~':~a~~07~~g~~;~~~Str~~~~ci;d:t~~ 
Vistoria de Vefculos - ECY 110 Município de Londrina e coufonne 

~Z;~oo:oJu~oiCÍp~Se~e: fb~;:~~Ceun~ebé, e~~i~~~ia~~~;~~~a:.tuA~~~ 
caronu. Mariolva, Sarandi, Telêmoco Borba, Sertanópolis, CorneHo 
Procópio, Bandeirantes. Bela Vista do Parafso, Ibaiti e Marti116polis 
do Paraná no Estado do Paraná. 

Art. 20 Esta Portaria entro em vigor na duta de sua pu. 
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

ISSN 1677-7042 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 691, DE 26 DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso dus atribuições ljue lhe confere o art. 87 da Constituiçüo, re­
solve: 

Art. lo Publicur Consulta Pública para li execuçüo tio Ser­
viço de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de Penedo, 
Estudo de Alagous, canal 51+ (cillquenta e um decalado para mais). 

Art. 20 Os interessados em participar da seleção par.! exe­
cução do referido serviço deverão, no pmzo de 30 (trinta) dias a 
contar da publicaçüo desta Portaria, atender as exigências a~}Uixo 
descritas: 

ao: 
I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigidn 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios 
70.044-900 - Bmsflia - DF 
II - apresentar a documentação conforme estabelecido 110 

item 5. subitem 5,1 ao 5.5 da Noona 11.° 01/2001, aprovada pela 
Portaria MC 11.

0 776. de 14 de dezembro de 2001. 
Art. 30 Findo o pmzo de que tr.!ta o Art. 20. os pedidos de 

outorgas relativos à localidade mencionada serJo apreciados para 
possível autorizaçüo de utilização do canal para a prestaçüo do ser­
viço. 

Art. 40 Detenninar que os processos das entidades não con· 
templadas, após a definição da autorização do c.mal de que truta esta 
Portaria, serão indeferidos e arquivados. 

Art. 50 Esta Portaria entnl em vigor na data de sua pu­
blicação. 

JOSÉ ARTUR HLARDI l.EITE 

DESPACHO DO MINISTRO 
Em 21 de julho de 2010 

Acolho a NOTAIN° 1304 - 2.17/201OIKMMlCONJUR-MC/AGU. invocando seus ful)damentos como rJZÜO desta decisão e HO­
MOLOGO o certome e adjudico seu objeto às licitantes vencedoras, de ucordo com o Anexo Unico, nos termos du legislaçüo vigente e das 
nonnas estabelecidas no respectivo Edital. ~ 

JOst: ARTUR BLARDI LEITE 

ANEXO ÚNICO 

CONC. N" UF LOCALIDADES ~ER·VICO I'ROPONENTES VENCEDORAS PROCESSO N" 

OJI/2000 PR SANTA MARIA DO OESTE F11 RÁDIO Fl>1 CONQUISTA LTDA .'i.1740.000514100 

03111000 PR PITANGA FM RÁDo NOVA PRINCE,."A F/Il DE PITANGA l:rOA SJ740.000~1~100 

03112000 PR RESERVA fll.1 RÁDIO RESERVA FIoI LTOA. 5J7-10.000S20100 

RETIFICAÇÃO 

No despacho relativo iI. Concorrência n" 14812001, para u 
localidade de Nova Venécia/ES, publicado no Diário Oticial da 
União, Seção 1, pág. 123, de 30 de março de 20·10, onde se lê 
processo n" 53770.004818/01, leia-se processo na 53770.000354/02. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

CONSULTA PÚBLICA N' 29, DE 23 DE .JULHO DE 2010 

~~E3~~a cf: ~edit~f~~gê~~~~~~~t~Ó~riN'ffi~o~ 
402 MHz ao Serviço Limitado Privado em 

~r~~~~ecl~e,~~o~ll~l~~~fJit~~a~~li~~~~tid~ 
;~ç: ~~~ci~r,~~'5~nfldo url~~~tlÕ~~r~C;~~ 
fai~~e~r!n4b~~57~\lli~úi~e40i:tK~í~\ dd~ 
465,9725 MHz a 466,0025 MHz ao ServiÇ"o 
Limitado Esp~cializudo (SLE), em nplkn­
çôes de radiodetcrminnção por sntéli!e. 

Proposta de Alteração do Regulm;lento sobre Canalização e 
Condições de Uso da Faixa de FreqUências de 450 a 470 MHz. 
aprovado pela Resolução no 72, de 24 de novembro de 1998, e do 

~~~~i~e~;~ Fa~~~S Cd~lni~oç~HeZ, C8Ô~i~ffz d: JõÔo ~a:~~re~ 
Serviço Limitado Móvel Privativo (SLMP) e Serviço Limitado Móvel 
Especializado (SME), aprovado pela Resolução 110 455, de 18 de 
dezembro de 2006. 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con­
feridas pelo ort, 22 da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997. e art. 35 
do Regulamento da Agência Nacional (le Telecomunicações, apn1-
vado pelo Decreto 110 2.338. de 7 <le outubro de 1997, deliberou em 
sua reunião n" 572, realizada em 22 de julho de 2010, submeter à 
Consulta Pública. parJ comentúrios e sugestões do público em gemi, 
nos teonos do art. 42, da Lei nO 9.472, de 1997, do art. 67 do 
Regulamento du Agência Nacional de Telecomunicações, a seguinte 
proposta: 

I - Destinar a faixa de radiofreqüências de 401 MHz a 402 
MHz ao Serviço Limitado Privado (SLP), em uplicações de me­
teorologia por satélite e exploração da Terra por satélite, no sentido 
Terra para espaço, e em uplicuções de operação espacial, 110 sentido 
espaço para Terra, em caráter primário. 

II - Destinar us faixas de radiofreqüências de 401,57 MHz a 
401,7 MHz e de 465,9725 MHz a 466,0025 MHz ao Serviço li­
mitado Especializado (SLE), em caráter secundário. 

1Il- Incluir novo urtigo nu Regulamento sobre Canalização e 
Condições de Uso da Faixa de FreqUências de 450 ti 470 MHz, 
aprovado pela Resolução.llo 72. de 24 de novembro de 1998, e novo 
artigo no Regulamento sobre Canlllização e Condições de Uso de 
Radiofreqüências nas Faixas de 460 .MHz, 800 MHz e 900 MHz, para 
o Serviço Limitado M6vel Privativo (SLMP) e Serviço Limitado 
Móvel Especializado (SME), aprovado pela Resolução n° 455, de 18 
de dezembro de 2006, com a seguinte redução: 

"Art Novo, As faixas de 401,57 MHz a 401,7 MHz e de 
465,9725 MHz 11 466.0025 MHz podem também ser utilizadas, em 
caráter secundário, pllr estações do Serviço Limitado Especializado 
(SLE), em aplicações de radiodeterminação por satélite. 

Pamgrufo único. As estações oper.!ndo conforme estabele~ 
ciclo no caput terão o seu licenciamento condicionado iI. apresentação 
de documento comprovando n realização de coordenação prévia." 

E~te documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bdautentic..idade.html, 
pelo côdigu 00012010072800145 

Documento ussinado digitalmente confonne MP n~ 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brusileim - ICP-Brasil. 

/ 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CERTIDÃO 

Processon.o5Jfljo, {Jor!} :;/1 / x 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, em face da publicação 

de fls. / JJIJ, certifica que até a presente data não chegou à sua Secretaria qualquer 
• 

manifestação da concorrente interessada. 

Brasília (DF), q /'f /6o.LO. 
--

. ~ .. A 
~ ~~ 

I./" / // 

r..tkúcJ.L" O.{Mr------/ 

ALVI RTRAND o •• DEMACÊDO 

preside;~ da Comissão Eiecial de Licitação 

/, / / / 

( 



PORTARIANQ 736 ,DE 20 DE AGOSTO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nQ 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 

53740.00051412000, Concorrência nQ 031/2000-SSRlMC, resolve: 

Art. 1Q Outorgar permissão à RÁDIO FM CONQUISTA LTDA. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná. . . 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações as'sumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3Q

, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data d s 



N' 163, quarta-feira, 25 de agosto de 2010 

denciada em Vistoria de Veículos - ECV no MunicIpio de Goiânia e 
confonne artigo 4" § 1" conceder precariamente a extensão da área de 
atuação para os Municlpios de Águas Lindas de Goiás, ValparaIso de 
Goiás, Novo Gama, Catalão, Planaltina, Senador Canedo, Caldas No­
vas, Santo Antônio do Descoberto e Cidade Ocidental no Estado de 
Goiás. 

ArL 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA N' 599, DE 24 DE AGOSTO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, c, con­
siderando o disposto na Resolução N! 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho NacionaL de Transito - CONTRAN, e na Portaria N~ 
131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de 
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-

. ministrativo N2 80000.020828/2010-01, resolve: 
Art. 1° Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de 

, publieação desta Portaria, nos termos do art. 23 da Portaria N2 13l, 
de 23 de dezembro de 2008, com redação dada pela Portaria N2 312 
, de 27 de abril de 2010 do DENATRAN, a firma individuaL GA­
BRlELA SERÃO MENDES - ME, CNPJ - 11.630.061/0001-59, si­
tuada no MunicIpio de São José dos Campos- SP, na Rua Antônio 
Saes, 230 - Centro, CEP 12210-040, para atuar como Empresa Cre­
denciada em Vistoria de Veiculos - ECV, no Município de São José 
dos Campos e conforme artigo 3° § l° conceder precariamente a 
extensão da área de atuação para os Municípios de Aparecida, São 
Miguel Paulista e São Sebastião, no Estado de São Paulo. 

Art. r Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA N' 600, DE 24 DE AGOSTO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, c, con­
siderando o disposto na ResoLução N~ 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria N2 
131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento NacionaL de 
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad­
ministrativo N~ 80000.01895212010-07, resoLve: 

Art. l° Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos termos do art. 23 da Portaria N~ 131, 
de 23 de dezembro de 2008, com redação dada pela Portaria N2 312, 
de 27 de abril de 2010 do DENATRAN, a pessoa jurfdica G & D 
V1STORIAS LIDA, CNPJ - 11.600.306/0001-03, situada no Mu­
nicfpio de Aparecida de Goiânia - GO, na Rua Caied Salim, SIN, Qd. 
41, Lt. 07 - Vila Mariana, CEP 74.900-000, para atuar como Empresa 
Credenciada em Vistoria de Veiculos - ECV, no MunicIpio de Apa­
recida de Goiânia e conforme artigo 3° § 1° conceder precariamente a 
extensão da área de atuação para os Municfpios de Acreuna, Ale­
xanea, Aragarças, Bela Vista de Goiás, Campos Belos, Cristalina, 
Goianésia, Goianira, Hidrolândia, Jussara, Mosarlândia, Nerópolis, 
NiqueLândia, Novo Gama, Orizona, Pimcanjuba, Pires do Rio, Pla­
'laltina, Pontalina, Porangatu, Posse, Quirin6polis, Rialma, Santo An-

_.:{ônio do Descoberto, São Luiz de Montes Belo, São Miguel de 
, Araguaia, Silvania, Valparafso de Goiás e Vian6polis, no Estado de 

Goiás. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­

blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA N' 601, DE 24 DE AGOSTO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con­
siderando o disposto na Resolução N2 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho NacionaL de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria N! 
131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de 
Trdnsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad­
ministrativo N~ 80000.031716/2010-78, resolve: 

Art. l° Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos termos do art. 23 da Portaria N2 131, 
de 23 de dezembro de 2008, com redação dada pela Portaria N2 312, 
de 27 de abril de 2010 do DENATRAN, a pessoa jurídica ATIVA 
V1STORlA VEICULAR LIDA, CNPJ - 11.819.03010001-40, situada 
no Município de Palmeiras de Goiás - GO, na Rua Quintino Bo­
caiúva, esquina com Rua Padre Baltazar, SIN, Quadra 50, Lote 8-A, 
sala 01 - Setor Central, CEP 76.190-000, para atuar como Empresa 
Credenciada em Vistoria de VeIeulos - ECV, no Município de Pal­
meiras de Goiás e conforme artigo 3° § 1° conceder precariamente a 
extensão da área de atuação para os Municípios de Palmeiras de 
Goiás, Campestre, Cezarina, Edéia, Indiard., Jandaia, Nazário e Pal­
minópolis no Estado de Goiás. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

Diário Oficial da União - Seção 

PORTARIA N' 602, DE 24 DE AGOSTO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con­
siderando o disposto na Resolução N'! 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, c na Portaria N'! 
131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de 
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad­
ministrativo N! 80000.008660/2010-58, resolve: 

Art. 1° Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos termos do art. 23 da Portaria N2 131, 
de 23 de dezembro de 2008, com redação dada pela Portaria N! 312 
, de 27 de abril de 2010 do DENATRAN, a pessoa jurídica ANÁ­
POUS VISTORIA VEICULARES LIDA, CNPI - 11.513.364/0001-
91, situada no Município de Anápolis - GO, na Avenida Brasil Sul, 
2350 -Jardim Gonçalves, CEP 75.123-385, para atuar como Empresa 
Credenciada em Vistoria de Vefculos - ECV, no Município de Aná­
polis e conforme artigo 3° § 1° conceder precariamente a extensão da 
área de atuação para o Município de Valparafso de Goiás no Estado 
de Goiás. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA N' 603, DE 24 DE AGOSTO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con­
siderando o disposto na Resolução N'! 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria N! 
l3l, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento NacionaL de 
Trdnsito - DENATRAN, bem corno o que consta do Processo Ad­
ministrutivo N'! 80000.025415J2009-71, resolve: 

Art. 1° Credenciar, por 04 ( quatro) anos, a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos termos do artigo 2° § 3° da Portaria N2 
131, de 23 de dezembro de 2008, com redação dada pela Portaria Nl! 
312, de 27 de abril de 2010, do DENATRAN, a pessoajurfdicu I & 

D - VISTORIAS VEICULAR LIDA - ME, CNPJ - 09.163.721/0001- • 
97, situada no MunicIpio de Londrina - PR, na Avenida Timdentes, 
1.130 - Jardim Shangri-lá - A, CEP 86.070-545, para atuar como 
Empresu Credenciada em Vistoria dc Vcfculos - ECV, no Município 
de Londrina e conforme artigo 3° § I ° conceder precariamente a 
extensão da área de atuação para os Municípios de Cambe, Rolândia, 
Ibiporã, Assai, Jataizinho, Apucarana, Astorga e Sertãozinho no Es-
tado do Paraná. . 

Art. r Esta Portaria entra. em vigor na data de sua pu_o. 
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA N' 604, DE 24 DE AGOSTO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no u<;o das atribuiçõcs Icgais, e, con­
siderando o disposto na Resolução Nl! 282, de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria N! 
131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de 
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad­
ministrativo N'! 80000.02373412010-86, resolve: 

Art. lO Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos termos do arl. 23 da Portaria N! 131, 
de 23 dc dezembro de 2008, com redação dada pela Portaria N! 312 
, de 27 de abril de 2010 do DENATRAN, a íilial da pessoa jurfdica 
RG DIGITAL VISTORIA VEICULAR LIDA - ME, CNPJ -
10.383.759/0004-05, situada no Municfpio de Serrana - SP, na Rua 
Sete de Setembro, 288 - Centro, CEP 14.150-000, para atuar como 
Empresa Credenciada em Vistoria de Veiculas - ECV, no Município 
de Sermna. 

Art. 2 D J<:sta Portaria entr~ em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA N' 605, DE 24 DE AGOSTO DE 2010 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTÔ NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con­
siderando o disposto na Resolução N! 232, de 30 de março de 2007, 
do Conselho Nacional de Trânsito - CON1RAN, e na Portaria N~ 27, 
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo N! 
80000.01638012010-13, resolve: 

Art. 1° Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu­
blicação desta Portaria, nos termos do §1° do art. 4° da Resolução N2 

232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, licença de fun­
cionamento à pessoa jurídica PAES DE OLIVEIRA & GOMES LT­
DA - ME, CNPJ - 10.955.949/0001-07, situada no Munielpio de 
Ponta Grossa - PR, na Avenida Souza Naves, N2 639, Fundos, Bairro 
Cbapada, CEP 84.062-000, para atuar como Instituição Técnica li­
cenciada - ITL. 

1SSN 1677-7042 

Art. 2° O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Indnstrial - INMETRO comunicará ao DENATRAN even­
tuais ocorrências que venham a aLtemr a situação da Instituição Téc­
nica Licenciada. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

PORTARIA N' 606, DE 24 DE AGOSTO DE 2010 

TRÂNSI~O ~~1~~~, ~~:~~~~~2çõ~AI~!~r.~ e~~ 
siderando o disposto na Resolução N'! 232, de 30 de março de 2007, 
do Conselbo Nacional de Trânsito - CON1RAN, e na Portaria N2 27, 
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo N~ 
80000.01880712010-18, resolve: 

Art. 1 ° Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu­
blicação desta Portaria, nos termos do §1° do art. 4° da Resolução N2 

232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, Jicença de fun­
cionamento à pessoa jurfdica TAQUARA INSPEÇOES VEICULA­
RES LTDA, CNPJ - 11.594.94010001-72 situada no Munielpio de 
Taquara - RS, na Avenida Sebastião Amorettl, N2 1728, Centro, CEP 
95.600-000, para atuar como Instituição Técnica Licenciada - 111... 

Art. 2° O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial- INMETRO comunicará ao DENATRAN even­
tuais ocorrências que venham a altemr a situação da Instituição Téc­
nica Licenciada. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 735, DE 20 DE AGOSTO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuiçõcs, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifu~ão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720: de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53740.00051512000, Concorrência n° 
03112000-SSRlMC, resolve: . 

. Outorgar permissão à Rádio Nova Princesa FM dc Pitanga 
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de ex­
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
no municfpio de Pitanga, Estado do Paraná. A permissão om ou­
torgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 30, da Constituição. 

JOSE ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA DE 736, DE 20 DE AGOSTO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
rum de suas atribnições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n° 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53740.000514/2000, Concorrência n° 
03112000-SSRlMC, resolve: 

Outorgar permissão à Rádio FM Conquista Ltda. para ex­
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de mdiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de 
Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná. A pcnnissão ora outorgada 
somente produzirá efeitos lCg-ãis ap6s deliberação do Congresso Na­
cional, nos termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

JOSE ARTUR FILARDl LEITE 

PORTARIA N' 737, DE 20 DE AGOSTO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.o 53740.00052012000, Concorrência nO 
03112000-SSR/MC, resolve: 

Outorgar permissão à Rádio Reserva FM Ltda. para explomr, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Re­
serva, Estado do PardOlÍ. A permissão ora outorgada somente pro­
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

JOSE ARTUR FILARDI LEITE 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico bttp:/Iwww.in.gov.bl7.m:tmticidadcbtml. 
pelo código 00012010082500057 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/0812001, que institui a 
Infmestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRASILlA-DF 
TEL:: 3311-6000-FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53740.000514/00 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 736, de 20 de agosto de 
2010, no Diário Oficial da União de 25 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, rQ.-\ de agosto de 201 

FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Çomunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICA,ÇÕES A O ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA ;:. R b( (fi 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA'% U - • 

COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS /1./, f)C? 

·YVC.O~ÚI1 ' 
'/C' 

t;;! 
DESPACHO N° 6~/2011/COCAN/CGLOIDEOC/SCE fz) 

(L 
U, 

Ref. Processo nO: 53740.000514/2000 
Concorrência nO: 03112000-SSR/MC 
Serviço Freqüência Modulada 
Interessada Rádio FM Conquista Ltda. 
Assunto Submete o processo à apreciação da Comissão Especial de Licitação 
Em anexo Minuta de Exposição de Motivos 

Verificamos, nesta data, que a cópia n. o 1 do processo em referência, do 
Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, foi devolvida da Casa Civil da Presidência da 
República, para que seja feita nova instrução dos autos, se necessária. 

Tendo em vista que os autos tratam de processo licitatório, opino no sentido do 
seu encaminhamento à Comissão Especial de Licitação, para que esta informe se há fato novo que 
possa impedir o seu prosseguimento e, em não havendo tal impedimento, seja a cópia do processo 
remetida à Consultoria Jurídica, para as providências cabíveis. 

Brasília, de fevereiro de 2011. 
Conferido. 

ALI~E DA S. LUZ 
Agente Administrativo 

ANAPAT ~IOCAMPOS 
Coordenadora de Qut,rr li e 'Consignação de Canais 

De acordo. À apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

LO 
Coordenadora-G ral de Regime Legal de Outorgas 

Substituta 

De acordo. Encaminhe-se a cópia do processo à Comissão Especial de Licitação. 

Em ---'--' 

DERMEV ~:rrooOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 





SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] Page lofl 

& ~ Menu Principal ..... 

"i7 Tela Inicial 11t!~ ~ ..... ~. R.esultad~ d~Cons~lt~~ 
Consulta Geral 

Entidade Canal/Freq 

210 RAOIO FM CONQUISTA LTDA 

UF Localidade 

PR Santa Maria do Oeste 

Usuário: - Data: 11/03/2011 Hora: 11:43:20 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Sistemas 
Interativos 

SRD ,», Consultas "" Geral I menu ajuda 

Serviço Fase Situação Caro 

FM c 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anatel.gov . br/srd/Consultas/ConsultaGeral/T elaListagem.asp 11/312011 
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 

ApÓJi./ilNJe/OJJd! 

rle f (-'JE'COJII'1UtlU'ilt:Oic'.\' S~S 

Interativos 

e f'j e n u P ri n c i p a I ... SIACCO >>>> Consultas Gerais »» Perfil das Empresas I menu ajuda 

@' Dados da consulta ,II[},' Resultado 

Perfil das Empresas 

comp!~~~ã~~ O Exata O Iniciando com @) Contendo ~ 
No~e da IRADIO FM CONQUISTA LTDA EntIdade: L:... :....::=..-=-=--.:..;:.c..-=-=-~=~...::..:..:;.;,..:.. ___ ---' 

CNPJ/CPF da I 
Entidade: L-. _____ ....J 

Resultado da Pesquisa 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

Para maiores informações clique no botão ajuda. 

http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/ _Novo _ Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp 11/312011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

BOA 
/\J/Ô')"u'iJ }\l~-1í'l{Jndl 

de 

MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES. DE LIMA 

Sistemas: 
Interativos 

ffi Menu Principal ..... SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sóci? -I internet teia 1 menu ajuda 

~~-==-=-_ RADIODIFUSAO 

@' Dados da consulta . J Consulta 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: ANA LUCIA BERTI CECURA 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http://sistemasnet/siacco/ Novo Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp 
- -

11/3/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

/~,!;'ênc/J 'l\(IClOHdl 

BOAT 
MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA 

th.! {e!t}Cüvrlunlc.i./ç(i.i:"_' SI:>temas 
lnteratívos 

e Nenu Principal .... SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sóci? -I internet teia 1 menu ajuda 
~~=~_~ RADIODIFUSAO 

~ Dados da consulta .. IICi Consulta 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: DARCI JOSÉ ZOLANDEK 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http:// sistemasnet/siacco/ _Novo ~SiaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela.asp 11/3/2011 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 

PROCESSO ESPECÍFICO 

03112000-SSRlMC 

53740.000514/2000 (Cópia n° 01) 

DESPACHO MC/CEL/PRESIIN.o O't5/2011 

A cópia n° 01 dos autos do processo em referência, que trata da 
Concorrência 03112000-SSR/MC, na qual a RÁDIO FM CONQUISTA LTDA. sagrou­
se vencedora para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
no Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, retornou da Casa Civil da 
Presidência da República para nova instrução do processo, caso haja necessidade. 

Tendo em vista que as pesquisas realizadas no SRD - Sistema de 
Controle de Radiodifusão e do SIACCO, - Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário da ANATEL, extratos às fls. 138/133, informam que a entidade em comento, 
bem como os participantes de seu quadro societário, não extrapolaram os limites 
previstos no Decreto-Lei n° 236/67 e que não há fato novo que obste o prosseguimento 
do feito, encaminhamos cópia dos autos à Consultoria Jurídica para manifestação. 

mmllCEL 15/03/2011 



Nesta data, anex~i aos autos Ij;; pror.,.esso (1e 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 025/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53740.000514/2000 (cópia 1) 
Interessado: Rádio FM Conquista Ltda. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos da Nota nº 1304/KMM/CONJUR-MC/AGU desta Consultoria 

Jurídica às fls. 119 a 121, bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa 

aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 31 de março de 2011. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

A 

EDITAL DE CONCORRENCIA N° 031/2000 - SSRlMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO-

PERMISSÃO DE FM 

Brasília-DF, Fevereiro de 2000 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.o 031/2000 - SSRlMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
público que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão· Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 03/05/00, às 9:00 horas, na Delegacia do Ministério das Comunicações, 
no Estado do Paraná, situada à Rua Desembargador Otávio Ferreira do Amaral, 279, 1° 
andar - Bigorrilho - Curitiba/PR. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela lei n~ 4.111, de 27/08/62, pelo Decreto-Iei n~ 236, 
de 20/05/63, pela Lei n~ 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto n~ 52.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto n~ 52.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei n~ 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicas do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de Permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo praz.o de 10 (dez) anos. 

2. DISPOSiÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado do Paraná, situado conforme a seguir indieado, até 20 (vinte) dias 
antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica 
e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSRlMC 
Rua Desembargador Otávio Ferreira do Amaral, 279,1° andar 
Bigorrilho 
80730-400 - Curitiba - PR 

Internamente: 



Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclareCimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das' 
Propostas,·a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse 
fim..... . 

( 2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente 'de fato supervehiente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-Ia diante de ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 4° da Lei n.o 8.666/93. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente divulgada. 
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2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que partlciP'â'f de licitação 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas a 
partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes às 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
n2 236/67 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habtlitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4. CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Em consonância com o art. 7° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasileiros naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de 
direitos civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 
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4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execlrç"ãtrqo serviço, ou 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28/02/67. 

4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva é vedada a 
subpermissão. 

5. REQUDSITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nQ 1-, os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consólidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seusobjetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeü a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de 
execução do serviço, objeto do Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa 
de fronteira, publicados pela Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art.9° do Decreto 
nQ 85.064 de 26 de agosto de 1980; . 

5.2.3 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes. 

5.2.4 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservista, título de eleitor, carteira profissional, carteira de identidade, ou comprovante de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
à data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 
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5.2.6 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas Obrigaçõesêl'eü0Fá'{ mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
finançeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
c0r:tformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do Índice de Solvência maior ou igual a 1,0 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: . 

onde: 
IS = AT.:;- (PC+ELP) > = 1,0 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC 
ELP 

: Passivo Circulante 
: Exig ível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
, distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 

90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional.da Pessoa Jurídica CNPJ/MF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa 
jurídica; 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
co mpetente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 
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5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 

a) da Receita Federal; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.5.1, 5.5.2 e 5.5.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
notiCioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 11\; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
11\ ; 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. 

6.2 A Propos~ Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente. t 
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6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato' 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

, "I' 7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior a6 valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 ~(uma) localidade de 
execução do servi'ço objeto deste Edital. 

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes su'ficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 
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a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no caso de 
dirigente(s); 

b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último caso com 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitaçã~ e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto nº 1, Conjunto 
nQ 2 e Conjunto nQ 3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

CONJUNTO NQ 1 - IDOCUMENTAÇÃO IDE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência n-º / -SSRlMC ----

SERVICO IDE RADIODIFUSÃO 

Localidade(s)de Prestação do (indicar a localidade·de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 1-Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 
Reou I~riil~ilp. Fis('~ 1 

CONJUNTO Nº 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nQ / -SSRlMC ----

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO . 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 2: 
ProDosta Técnica 

i~ 
[I 

I1 

1 
I 
I 
I 



CONJUNTO Nº 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nQ / -SSRlMC ----

SERVICO DE RAu.UUUH IlfLJSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 3: 
Proposta de Preço JDJ.~la Outonm 

8.3.1 A inclusão, p~la proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
(' qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 

desclassificação. 

8.3.2 Será· recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.~ Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 ::.T odos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço -pela Outorga, não poderão conter rasuras, 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão _ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 

_ representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto: no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, de que , 

~ 
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seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarant~~"p-ode-fes bastantes 
para a prática daquele ato. 

9. A~ERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC n2 811, de 29/12/97, DOU de 30/12/97, além daquelas constantes deste Edital. 

9.2 É facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual, indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
iso ladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
rubricar os invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as a termo, o qual ficará anexo à ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com o 
Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, :\J 
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representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invó rós, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto nQ 1 - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura dos Conjuntos n2 1, por localidade, e rubrica dos Documentos de 
Habilitação pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente, será 
informado pelo Presidente a data de início de vista aos processos. 

9.4.7 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e procederá a habilitação das proponentes mediante 
publicação do resultado da análise no Diário Oficial da União, abrindo o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para interposição de recurso. 

9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da . . 
licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto n2 2) e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n2 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à . habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis. de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
. Técnicas, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 

Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n.Q· 2) das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n.Q 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 
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10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata-Q.I:J~everá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. ' 

1004 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto nS! 52.'795/63, alterado pelo 
Decreto nS! 2.108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
'( Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 

Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentàção de recurso. 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: ' , , 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestaç'ão do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 

10.7::1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt) , em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto nQ. 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: ' 

a) P1 :;: 0,75 x (Tt -16) pontos, para 16 < Tt:s; 24 
b) Condição Mínima: Tt :;: 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado .no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2:;: 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5%::;; T::;; 8% 

b) Condição Mínima: T:;: 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, , 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 



a) P3 == 65,0 x [(%T - 5) I (%T + 5)], para 5%:::; T:::; 8% 

b) Condição Mínima: T == 5% 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 == 78,0 x [(%T - 2) I (%T + 2)], para 2%:::; T:::; 4% 

b) Condição Mínima: T == 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: . 

a) P5 == 18,0 x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2%:::; T:::; 4% 

b) Condição Mínima: T == 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) P6 == 8 + 40 x [(36 - pz) I (36 + Pz)], para 9 :::; pz:::; 36 

B) Condição Mínima: pz == 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
••.. >( relativos ~os limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 

determinado pelo art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será-~obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1., conforme a seguir: . 

PT == (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 
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11. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
três dias úteis de antecedência, a sessão pública para abertura das Propostas de Preço pela 
Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados par~ a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos nQ 3 e rubrica dos documentos relativos 
às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da, Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edital e seus Anexos. 

11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com 'o 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com ,os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou' irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: ' 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramen~o A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo Iicitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transçurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que 'obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 



onde, 

VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 
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VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por locálidade de prestação do serviço, 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. . 

.' ( 11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da 
divulgação do resultado final, sem que el~s tenham sido apresentados, ou julgados os 
recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à adjudicação à 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sidó classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. 

12.2 O Ministro das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
servi.ço. 

.. ( 12.3 O Ministro das Comunicações encaminhará ExpOSição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.4 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução. do serviço, terá como objeto o constante no 
Capítulo 1 deste Edital. 

12.5 A qssinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.6 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permissionária. 

12.6.1 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do' 
contrato, no intervalo do prazo indicado no item 12.6, com 10 (dez) dias de antecedênci~ 

I 
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12.7 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primei~""parééIa no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de. suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integrante 
do Contrato; 

12.8 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, 
por escrito, ou no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a convocação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não aceitação da­
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 

12.9 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se 
for o caso. -

12.10 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o 
cancelamento da. outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.11 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. . 

12.12 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12.1.3 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 

, decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da Licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 ( cinco) dias úteis, a contar da notificação. 



13.2.1 A representação será dirigida à autoridade superior àquela que 
decisão. 
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13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação cientificará as demais 
proponentes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da comunicação acompanhada de cópia do recurso. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.6.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do serviço ou no Protocolo Geral do Ministério das Comunicações em Brasília, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponenté, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista nos subitens 5.2.1 e 5.2.2 deste Edital e, no caso de procurador(es), por meíç 
de procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vi: 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do ·pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-Io-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugflação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas 
e das 15 às 17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 

I 
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a eventual recusa inju~tificada em assinar o Contrato de Adesão de~tmis§ão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1.1 multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 

14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de ti (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", ~o item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga·· da. permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o ·Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrent~s do mesmo contràto. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
'.. regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 

previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSiÇÕES FINAIS 

15.1 A data de vigência da Outorga de permlssao é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 
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16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO 11 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3 ANEXO 111 - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasília, DF, 22 de fevereiro de 2000. 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERViÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO I 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA N° 031/2000-SSRlMC 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Estado do Paraná 
---Çõcalidade de Execução 

l 
Tipo do SerViço de Radiodifusão 

CJCJ 
Grupo de Preço Mfnimo Data de 

do Enquadramento da Outorga recebimento 

I 
Serviço (R$) dos documentos 

--- - .. - .'. - -- - - - --- ---- - -- --

_ ._. ____ .. __ Pitanga 1 C Sonora em Freqüência Modulada II 217 J I C II A II 10.508,00 II 03/05/00 I 
Reserva ~ [ Sonora em Freqüência Modulada II 243 II B2 II A II 10.000,00 II 03/05/00 . I 

Rio Branco do Sul II Sonora em Freqüência Modulada II 297 II 81 I C A "10.000,00" 03/05/00 I 
_._ .. _~nta Ma~a do Oeste =:lI Sonora em Freqüência Modulada II 210 II C II A II 10.000,00 II 03/05/00 I 

~~ .. <1')/: r 
(! . \ 
j ~i~ 1 
X .l------" i-e: j 
l t. i..:y / 
\. \['J 1 j 
,,~ 



ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

REFERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 



que: 

ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
(Subitens 5.2.3,5.2.7 e 5.5.5) 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras e~tidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce ,cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de 
fevereiro de 19'67, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

--------------------:,---------------------
(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 
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ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 



ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica (item 6) 

'Razão Social da Proponente: CNPJ/MF: ______ _ Oata: __ I __ I __ 
Edital da Concorrência n2 _/_-SSRlMC Localidade: UF: __ 

i. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) (Relativo ao subitem 6.1.1) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos (Relativo ao subitem 6.1.2) 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas jornalísticos, educativos (B) (B/A)x100 

e informativos -- --- ... __ ._----_ ..... _- -_ ... - -_ ...... _- --~----- -_ .. _- --

3. Serviço noticioso (Relativo ao subitem 6.1.3) 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas de serviço noticioso (B) (8/A)x100 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e g,erados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 
(Relativo ao subitem 6.1.4) 

Programas culturais, artísticos e jornailísticos produzidos e gerados na Tempo dos programas em 
própria localidade ou no município minutos (8) (%) 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga (B/A)x100 

~ 

~''''' / i .! \ 
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" 5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. (Relativo ao 
subitem 6.1.5) 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em 
locàlidade ou no município ao Qual pertence a localidade objeto da minutos (B) 

outoraa. 
- ._---_ ... _._-~--_. __ ..... _-

~-~~ 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo (Relativo ao subitem 6.1.6) 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

~ 

~ --~_.~-~-~ --~----" 

(%) " 
(B/A) x 1 00 

--

meses 

?~, 
./ 1 r '\ 

" 1 : \ i :~:<::::J, 
{" i !-'\J : --;1"0) , , , 

l;, : 1 

'\,' :/ 
- ....... ~~!-

-....I 
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ANEXO IV 

MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga (item 7) 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ____________ _ 

3. Edital da Concorrência: n2 __ -SSRlMC 

4. Serviço ________ _ 

5. Localidade: UF: ---

6. Valor Proposto: R$, ______________ _ 
algarismo e por extenso 

ia Parcela: R$. _______________ _ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$, ___________ --'-___ _ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO(subitem 12.4) 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQÜÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 
_______ ESTADO D _____ _ 

Aos· dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 

/ ' representando a União, e , CNPJ nQ 

i 

, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto nQ 

, de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo nQ, publicado no Diário Oficial da União de de de! para 
explorar o serviço de, na cidade d , 
Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula ia - Fica assegurado à o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de, .com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País 
e subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

,," 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edital de concorrência nQ 

__ '_-SSRlMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 
pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anexos I e 11, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a - A permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; 

\ 

~ 

I 
I 
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c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de __ "'=_'4TIeses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter,. durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas· pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições· 
eficazes para evitar a práttca das infrações previstas na legislação especifica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; \ 

. \ 
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q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar' os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade' às 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 

( bons costumes; 

c) não transmitir programas que ate'ntem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo' mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, eduçativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não ,incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" 
desta cláusula; 

'g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo à letra "e': desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" 
desta cláusula; , 



j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiod!fusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com, indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem p,ública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 58 - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento.- ' 

Cláusula 68 
- A permissionária recolheu o valor de R$ 

__________________ ' pelo pagamento da primeira parcela do valor 
total da Outorga. 

Cláusula 78 
- A permissionária deverá recolher o valor de R$ 

________________ em _______ , referente à segunda parcela 
do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 88 
- A freqüênCia consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 

sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 
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Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10a -. O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveit.o das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula 11 a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de .ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades est~belecidas' na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; . 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a-Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 

"\ no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
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considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente ~didO, 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

sem 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 148

• 

Cláusula 18a - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 198 
- As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 

proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência nQ __ ,_ - SSRlMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) .' ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

{ Testemunhas: 
I. 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR) 

.) 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 
(Subitem 8.2.1, alínea "b") 

~
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( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nQ de 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade nQ do CPF) a quem outorga poderes para 
representá-Ia em todos os atos da Concorrência nQ __ '_-SSRlMC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente. que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

08S.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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Oficio nº 2 O 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/20111GM-MC 
Brasília, 11 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e aó que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho~ em anexo, os 
seguintes processos: . ' 

Me 00128 2011 
- 53710.000308/2002 

Me 00129 2011 
- 53740.000515/2000 

Me 00130 2011 
- 53740.000520/2000 

Me 001312011 
- 53740.00051412000 

MC 001322011 
- 53710.000733/2000 

MC 001332011 
- 53000.055489/2009 

MC 00134 2011 
- 53710.000249/2002 

MC 00135 2011 
- 53000.015896/2010 



MC 00136 2011 
- 53000.062134/2009 

MC 00137 2011 
- 53830.000334/2002 

MC 00138 2011 
- 53710.000410/2002 

MC 00139 2011 
- 53710.000410/2002 

MC 00140 2011 r 

- 53000.025410/2010 

MC 001412011 
- 53000.059729/2009 

MC 00142 2011 
- 53000.004251/2010 

MC 001432011 
- 53000.005100/2010 

MC 00144 2011 
- 53740.000332/1998 

MC 00145 2011 
- 53770.000636/2001' 

MC 00146 2011 
- 53740.000333/1998 

MC 00147 2011 
- 53790.000705/2002 

Atenciosamente, 
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<7íptnRO DE ALCÂNTARA DUTRA 
li Coordenador-Geral 
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